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SniiV[[T) PUBLICO I-EDEÍ1AL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 16 dias do mês de junho do ano de dois mil e nove, lavro o
presente termo de Abertura do Volume XVII do Processo N°
02001.000469/2006-68, referente ao Licenciamento Ambientai do
Mineroduto Minas-Rio, o qual se inicia com a folha n.° 2904.

itro Braga
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Processo,
assinaturas

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPUBLICA EM MINAS GERAIS

' Ofício n.° 0342/2009/PRMG/GAB/ZCTS Belo Horizonte, 01 de junho de 2009.
c ~ -

URGENTE

Senhor Técnico,

>A
PRpTOCOLO/IBAMA

DiLIC/DiQUA

NS; 7180

DATA^j/?^/09
RECEBIDO:

Conforme contato Telefônico mantido nesta data, fica V.Sa.

intimado a comparecer, juntamente com «T equipe que exarou o parecer 46/2008,

nesta Procuradoria da República em Minas Gerais, localizada em Belo Horizonte,

Avenida Brasil, n° 1877, Bairro Funcionários- BH/MG, na data de 10 dejunho.de

2009, às 10:00 horas, afim de tratar do licenciamento do Mineroduto Mínas-Rio.

' . ' Sendo o que me cumpre para o. momento, aproveito a

oportunidade para renovar meus protestos de estima e apreço.

ZánTCajúéiro Tobias de Souza

Procuradora' da República em Minas Gerais
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Ilustríssimo Senhor

José Ricardo Pinto Braga

Técnico de Licenciamento do IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede do IBAMA - Bloco C

70818-000-Brasília-DF .
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Processo -K"f\lM

Ministério Púbuco Federal
Procuradoria,da República emMinas Gerais

•^

Aós quinze dias do mês de junho do ano de dois mil enove compareceram nesta PRMG a
' Dra. Ubaldina Maria da Costa Isaac, Coordenadora de Licenciamento do JBAMA/MCj, bem

como o Dr José Ricardo Pinto Braga, analista ambiental com formação superior em
arquitetura e urbanismo. Afirmou o Dr. José Ricardo que trabalhou com equipe
multidisciplinar no licenciamento do minerodutò, sendo que alguns RT's foram trabalhados
em conjunto e em outros houve o trabalho isolado de cada técnico; que é arquiteto e
trabalhou com o meio social; que uma das técnicas está doente, trabalhando em São Paulo;
outro está na Paraíba; que a servidora Andréa é servidora tempprária; que a servidora Lüiau
trabalhou com flora e fauna e é aquela que se encontra em São Paulo neste momento.
Asseverou a Dra, Zani quais são as linhas dos questionamentos sendo certo que a Dra.
Ubaldina poderá auxiliar o analista apresentado em virtude da formação do mesmo. Dra.
Ubaldina colocou que a ASUV poderia sair casada com a LI mas não o foi, neste caso, sendo
certo que de Tombos atéNovaErae deNova Era a Conceição do Mato Dentro não podeser
feita qualquer obra; que do trecho dé Conceição quase não há regularização fundiária
organizada; que saiu a ASUV da EB 1 com restrição de área; que da EB2 saiu em março,
localizando-se no município de Tombos; que háoutros casos na prática da LI não sair junto
com ASUV mas são poucos; que tal fato às vezes ocorre em empreendimentos lineares. O
Dr. José Ricardo afirmou que a concomitância em tela não é possível, mas sim a
consectariedade, ou seja, qüe é premissa da ASUV a existência da LI; que a obra de
construção de engenharia é adaptada o tempo todo; que nos projetos de canteiros de obras e
pátios de tubos foi pedido o projeto as built justamente por causa disso; que não há como
fechar o projeto final pois ele sempre terá adaptações; que estando diagnosticado, contudo,
há que ser apresentada a alternativa. Dra. IJbaldina esclareceu que o projeto acaba sendo
adequado durante as ASUVs, que têm validade de 12 meses; que a área é de
aproximadamente dé 564 km linear; que éodetalhamento depois da LI que vai demonstrar
mais dados para que o empreendimento efetivamente seja instalado. Dr. José Ricardo
afirmou que a condicionante 2.1 seria para fecilitar tal acompanhamento; que lido otrecho
que segue - "Segundo oEstudo de Impacto Ambiental a água ser utilizada no processo de
transporte do minério de ferro para flushing no duto da polpa e para diluição da mesma
deverá ser de boa qualidade eproveniente da planta de beneficiamento na mina e de poços
e/ou fontes locais nó decorrer do percurso. Também será usada para contenção e
regularização de fluxo quando aoperação estiver em baixa. Contudo, na audiência pública
realizada em Alvorada de Minas/MG oempreendedor afirma que jáfoi elaborado um estudo
hídrico/uso da água, onde se optou pela captação direta.de 2500 metros cúbicos, sem a
utilização de barragens de regularização, apartir do rio do Peixe. Porém, estes estudos nao
foram disponibilizados para análise. No mesmo sentido não foram prestadas as informações
sobre a destinação final da água de processo. Na audiência realizada em São João da
Barra/RJ a empresa esclarece que esta água será descartada diretamente no mar, sendo
utilizadapara oprocesso dé pelotização após ainstalação do porto. Diante das informações
conflitantes fez-se necessária aapresentação de conclusões arespeito da captação de água no
processo, bem como a determinação de sua destinação finaL uma vez que tal processo
envolve a transposição dum volume razoável deste recursos escasso enobre - nao sabe dar
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Ministério Público Federal
Procuradoriada Repúblicaem Minas Gerais

que r^giu^ eixo do mineroduto; que ou odecreto de utilidade pública devera ser
2££EX deverá ser conseguida outra área; que foi questionado quanto acorreção do
rracado mencionado àfls 50 -«Uma vez no local, pode-se observar que vegetação encontra-
se em boas condições de conservação, sendo provavelmente uma faixa de vegetação pnmana
dada à conformação do dossel. (...) Oempreendedor, em vista de tal situação, propos-se a
modificar o traçado original, não atingindo fragmentos, como neste caso - nao soube
responder se foi avaliado, no traçado ao final apresentado, tal problema. Dra. Ubaldina
afirmou que a única área por ela vistoriada pessoalmente foi aquela em conjunto com o
próprio MPF além de um sobrevôo de helicóptero, podendo afirmar, contudo, que
certamente foi modificado o traçado porque, ao que se recorde, não háqualquer autorização
de ASUV referente à supressão de manchas significativas de Mata Atlântica na área ja com
ASUV emitida, no Estado do Rio tendo em vista que os outros trechos do traçado ainda nao
foram emitidos; que questionado sobre o que é impacto social pelo IBAMA, em virtude o
parecer de fl. 121, afirmou que é "tudo que o empreendimento modifica na vida das
populações entrando, sim, crescimento de prostituição, demanda de serviços, etc"; que foi
afirmado pelo MPF que m/EIA/RIMA da Mina há fortes indícios da existência de
populações tradicionais, inclusive com traços de quUombolas, pelo que foi perquuido ao Dr.
José Ricardo se foi feito algum estudo/acompanhamento de tais populações do local;
respondeu o Dr José Ricardo que não se recorda de qualquer análise nesse sentido; que
quanto ao mineroduto especificamente houve afirmação da empresa de que ha alguma

, expectativa de geração durante ainstalação do empreendimento edepois não mais, mercê da
^ necessidade de qualificação do pessoal; que não se^^^J^^^mlSZtrecho de fl. 121 do parecer 33/2007 mas que certamente nao foi omesmo. Dra. Ub^chna

esdareceu que na área de partida existem pontos que se sobrepõe a área da atividade
mínerariT A&mou aDra. Li que oCONCIPÓ ECOMPEDREIRA fizeram juntar ao
^toTXia^anifestação direcionada ao presidente do IBAMA sobre estarem as unidade
nSrt»«!»S» na área de influência do empreendimento, questionando se tf
^vTfo^evaoaem consideração. Dr. José Ricardo afirmou que nao se recordase MdSu^to cnegou até os mesmos. Questionada aDra. IJbaldina se em vutude da utd^açao
deTrSssivo quantitativo de água oriunda de localidade acima do Parque do Opo este
nodeníser afeâdo esta afirmou que não teve acesso aos estudos sendo certo que ha que se
?aÍ irSoThXlogTcos, do aqüífero, etc. Dra, Ubaldina afirmou que quando da ~
S ASUVs neste momento eSo verifica-se se está afetando áreas de reserva legal. Dra.mJ^no^Z^levantamento espeleológico -fl. 113 -afirmou que esta em fase
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MinistérioPúblico Federal
PkocuradoriadaRep^^

afn.arseforamproto^^^^^
dificuldade em realizar *^-^-^^^£Sta; que L sabe dizer se o
equipe do empreendedor afl. 280 do ^wi^^ e ,, ^^^ restrição derivada da
IBAMA fez analise de campo por ^J^^^^uéncl^^comoexistência de espécies raras nos fragmentos de vege^ao ^™« ^ ésuata
oMacac^da-noite (Potos falvus), «"-^^KSÍ ^os'dÒclentos entregues
de atuação; que não sabe afirmar oI»^^^SScc^sentado no Estudo de

EBlnaoatetaraopoie mitigados, tendo o empreendedor apresentado novo
S LTrda°R—doH,SSo IBAMA, o^eja, desvio de traçado «
SíoTSnstruções históricas, sítios arqueológicos, etc; que os impactos sobre os

vão sendo apresentadas as soluções; perquindo sobre 8RT07-. Programa.ac

^ inerentes àimplantação eoperação do empre^danento -^^^^ £ poUca

apresenta fite de hierarquização ede ^P0^^^'"ZLções, essenciais ao
em ações emergenciais. Aausência e a• "««-^taS tonHao icomendavel agerenciamento eficiente ^^S^I^^c^spondemàcondiciona*
emissão da licença de instalação •«E^1^* ^ ^ £ dos Caneiros de Obras
(2.2 - postergou para "quando da »**•£>&L^^nS "Reter oestudo de
do empreendimento» mas oP^«f^JL^^S Zânlidade de sinistro durante aAnálise de Riscos, atentando-se detalhadamen*.*P"™^, de a^cer-C...)
instalação do empreendimento, em cada locd1 que^^? ^ ^^ duraIlte a
Prever, principalmente> durante a^fl* ™cCt^ tcekamento do contingenteoperação, simulados de atentaento J^^sCaacerca da não recomendação
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Ministério Público Federal
Ppo^ttpa»tipíatía Repúbucaem Minas Gerais

-an.arracao" foi feita na condicionante 2.2, ou seja, somente há risco relativo aiDSteteçao^do
emr^ntoeSo quando houver obra, vale dizer com aoperação dos canteiro de obras que
'SfiTfi£«e nãTpode ser óbice àexpedição da licença; que há uma licença especifica£Í£Sde obJe pátio de tiibos, somente LIeLO, conforme par^r 1208;q=
RT 14 - Programa de Monitoramento Sócio Ambientale acritica feita afl. 152^versc.mas
li não foS decondicionante- observou oDr. José^^**£*££?£
1 emnreendedor e que há expectativa de que tudo seja cumprido; que foi exagerado em

cor^echnentTà época, da existência de populações tradicionais na área de partida do
SnSto; que teve notícia de tal existência nesta reunião, em virtude das assertivas do
MPF sobre oEIA/RIMA da Mina Sapo-Ferrugem; que receberam um primeiro relatório do
empreendedor, ainda sob análise; Questionado sobre os assuntos que segue nao soube
SponTer em virtude de sua atuação em área específica: Programa de <^& te*™»
Hídricos- RT 02- Programa de Gestão Ambiental das Obras do Mineroduto; RI Uo - ...o
novo tragado apresentado pela empresa trás como principal mérito adimmuição sigmficativa
da mtervelção direta sobre áreas florestadas (de 483 há para 295 há), sobretudo em estogio
primário ou de regeneração avançada, apesar do aumento da intervenção em áreas de restinga
e sobretudo, em áreas brejosas" -há possibilidade de intervenção em mato atlântica primaria
e APP- RT 08 ~ Programa de Reabilitação de Áreas Degradadas; RT 09 - Como esta se
dando o monitoramento previsto nesta fase de instalação. Nada mais havendo, dou por
encerrada a presente reunião.

ZanlCajueiro Tobias de Souza
Procuradorada República

Josélaçarão Pinto Braga
Analisía Ambiental -IBAMA

Coordenadora de Licenciamento do IBAMA/MG
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento rVtlha 2J |W

DOCUMENTO Assinatura:^

N° Documento : 02015.002713/09

N° Original: AFB-EXT; 107/2009

Interessado : ANGLO FERROUS BRAZIL

Data: 2/6/2009

Assunto : COMUNICA INICIO DE OBRAS DA BARRAGEM NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO

GRAMA-MG.

ANDAMENTO

De: MG/PROTOCOLO

Para: Dl LI C

Cúata de Andamento: 2/6/2009 17:32:00
Observação: COORD. DE MINERAÇÃO è OBRAS CIVIS

^

Projeto IBAMA-FIA/USP

PROTQCOLO/IBAMA

DIUC/DIQUA

H0-: 7279

DATA: li) /rt/09
RECEBIDO:

Assinatura da Chefia do(a) MG/PROTOCOLO

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Página :1
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ANGLO
FERROUS BRAZIL

Umaempresa do grupo Anglo American pk

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA

limo Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Atendimento à condicionantes:
Condicionante geral: 1.1

Assunto: Condicionante específica: 2.1 e 2.9
LI n° 610/2009 Mineroduto Minas-Rio
Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

C Belo Horizonte, 01 de junho de 2009
AFB-EXT: 107/2009

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, CNPJ

02.359.572/0003-59, em atendimento à condição específica 2.1, presente nas

condicionantes da Licença de Instalação n° 610/2009, cujo objeto é a instalação da

barragem de emergência da EB2 do empreendimento Mineroduto Minas-Rio, vem

por meio desta, comunicar o início das obras da Barragem ora mencionada, a ser

localizada no município de Santo Antônio do Grama - MG.

(^ Nesta oportunidade, em atendimento à condição geral 1.1., encaminhamos, no
Anexo I, cópia dos jornais ""Diário Oficial da União", e "Jornal Estado de Minas",

publicados nos dias 30 de maio e 01 de junho, respectivamente, onde informa que

o IBAMA concedeu a Licença de Instalação para o empreendimento ora citado

Para findar, e atendendo aos dispositivos necessários para o início das obras para

implantação da Barragem, encaminhamos no anexo II, cópia do jornal "Diário

Oficiai de Minas Gerais", publicado no dia 27 de maio de 2009, o qual informa que o

IGAM, no uso de suas atribuições e através do Processo 13378/2008 defere o

pedido de outorga para a barragem em questão.

SUP. ESTADUAL/MG

PROTOCOLO
CÓD. 02015

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 -11o andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380
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MA ANGLO
V** FERROUS BRAZIL

Uma empresa do grupo Anglo American pie

Processo

ÂSSÍi

Salienta-se, entretanto, que o IGAM ainda não expediu o certificado de outorga, e
assim que o fizerem, será encaminhado uma cópia autenticada a este IBAMA.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Newtonjvmnetti
Gerente Geral de Meio Ambiente
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A.

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 -11 ° andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380



E

\^j



«« FERROUS BRAZIL

Umaempresa do grupo Anglo Amencan p[c

W

Anexo I

AFB-EXT:107/2009

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 -11o andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380
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N° 103, segunda-feira, 1 de junho de 2009

d- Contratado; Josc dr Oliveira Filho: e - Modalidade: Dispensa
Iiciluçln. Alt 24 IncisoII da Lei £.666793: f - Objelo:prorrogação
do Contraio do Locarão de Imóvel Comercial silo a Rua Teresfnfl,
924-B. Bairro Centro na Cidjide de Campo \fcide. Estado de Mato
Ou»»: e-Wgênda: 01ID4C009 a OIAMQÜIO.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA

DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
convite a"- iam

A Comissão Permanente de Licitação vem a público in-
fonnar que promoverá licitação para seleção de empresa especializada
para ministrar euisns d: Ambiente 5AG. Adabas. Natural e EntireX
Comimlnicator. ctljaahcilura se dará no dia 10/06/2009. as OyhiOmin,
na Sede do CREA-MG. Os interessados poderão solicitar copia gra
tuita do Editai Convite 003/2009 somente pelo e-mail lirita@cica-
me.ojg.br. Dúvidas poderãoser esclarecidas junto a CPL, através dos
leis.: (31)3299-8805, (31) 3299-878S e (3l1 3299-8810 (FíX> uu e-
miiil: licitaliicrea-mE.oiE.11r, de 08:30 as 17:00h

Belo HnnKuisK-MG. 29 de Maio de 2009
LUIZ FELIPE CARMO KRAUSS

Presidente iIjC-PL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N; 7/2IIII9

A CPL vem a publica comunicar que procedeu ao julga-
, " 'ntu das propostas comerciais apresentadas junto ao Pregão Pre-
i :ial 007/2009. Declarando Vencedora do certame, paiu o* Lote*
^t* 02, 03, 01. 0Í. 06, 07. OG c 09. a empresa Aitcbrilho Mul-

riscrvíços Lida., por ter atendido plenamente ao exigido no Edital e
apresentar o menor preço, qual seja, taxa de administração: 33%
(TrintaETríl Por Cenlol.paiaos Lotesde 01 a 09. Dúvidaspodcnlo
ser esclarecidas junto à CPL. atravís dos tets.: (31) 32*)-BS0S. (31)
3299-8785 e (31) 3299-8S10(Fax) ou e-itwil: licilngcrfa-ms.cis.br;
de 08:30 ís 17:001i.

Beto HnrÍMintc-MC. 29 de Mjiii de 20119
LUIZ FELIPE CARMO KRAUSS

1'residi'iile da C-P-L

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATADA: Instituto de Desenvolvimento Gerencial S.A. OB-
IETO DO ADITAMENTO:Alteração de croiwgrama de execução de
serviços especialÍ7adns de consultoria na Jica de Sistema de Gestão
Empresarial - SGE. BASE LEGAL: Leis I0.S20IU2 e B.666/93. Vi
gência: 3O/janQ«09 a 30(jan/2010.

AVISO DELICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N»1/2009

Edital a' 014/09 - Tomada de Preços n.' uOInW
OBJETO: Obras de Engenharia - Reforma de Edifiravilc. Tipo de
Licitação: MenorPreço.Regime de Execução: Empreitada por preço
unitano. Preço Maiímo: RS 9B.22Í.68. Edital disponível a partir do
dia 01/junho/09, nu sede estadual do CREA-PR. na Rua: Dr. Za-
incnhaf. 35. Alto da Gloria - Curitiba - PR. ou «Io Internet, através
do endereço www.crea-pr.01n.br. Data/hora da Sessflo Pdblica de re
cebimento e abcitura de propostas: lfi/lunho/U9 as 14:00 horas, na
sede estadual do CREA-PR.

CuririlM, 2'J de mjm de 2IM9.
5ANDRO LUÍS MARANGONl

Presidente da CPL

{ CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
^•tslQUITETURA E AGRONOMIA DE SAO PAULO

AVISO DE ANULAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N! ÍO009

O Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agro
nomia do Estado de SSo Paulo - CREA-5P. está procedendo à anu
lação da Licitação - Tnmada de Preços n° 06/Ü9 - Processo Ad
ministrativo n° L-O58708. Paru fins do disposto no artigo 109, inciso
I. da Lei de Licitações if 86&ÍWV3 e suas atualizações, ficam 05
interessados por esta publicação cientificados.

São P*ih>. 29 de maio de 2009.
WALD1R RONALDO RODRIGUES

SüperinieiHlenre Admini-Hir.uivo

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 5/2IHIH

Vfncedur Ju Certame: Jaime Luis Lacerda-ME, CNFJ
06187377flMMH-SB.Objeio: Foiwimefflü de 35JWOcarimbo* \A\ar.
RJ 199.500.00.

MARIO AUGUSTO V. TEIXEIRA
PlPUttill]

Dürio Oficial da União - s^iu 3

Inédito riais

ARCESP PREVIDÊNCIA PRIVADA
CNPJMF tf 6O.939.600/00OH1

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA
EM 20 DE MARÇO 200M

(LaVratia na foima du parágrafo 3" do Anigo 130 da Lei ií
6,404-76)

1) Dia, Hura c Loca!: No dia 20 de maiço de 2009, & 16
horas* na sede social da AíCMpPrevíüènvía Privada, entidade aberta
de previdência privada complementar, sem fina lucrativos, localizada
na Rua Síü Berilo, n° 545, 2' SIL - Conjunto 9 - Edifício Galeria São
Bento, na Cidade de Sto Paulo, Estudo de São Pallln. 2) Quonlm.
Presente a maioria doa Associados Controladores. 3) Convocaçío; A
presente Assembléia foi legalmente jmialada cai scguml,, íújivucti*
çío, confoniiedisposlo na Carta de Convocação, com a presençados
seguintes Associados Controladores, quais sejam: J) Paulo de An
drade Serodio, 2) Paulo Roberto Barrai; 3} Flavio Nunes Ferreira
RieEmanm 4} Angela Celeste de Almeida Cosia, 5} Sítgio Vitlor
Kcller. 6) Dcnisc Cristina da Silva Melrelles. 7) Fabja Racha do
AmaralL S) Horacio Martinho IJma; 4) Me^a: Presidente: Paulo de
Andrade Serodio, Secretario: Paulo Roberto Borrai, 5) Ordem do Dia;
IJ Aprovaro Relatório Anual da Administração, a* Demonstrações
Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, irEativos ao
exercício encerrado em 3J de Dezembro de 2008; III Aprovai a
propostada Diretoriau>bp; a dntinaçrô do multado, llll Ratificaia
indicação dos Diretore* Responsáveis por âica junto à SUSEP. 6)
DeliberttçOes: 1) Por Unanimidade dos Associados Contraladoics, e
com a ahstcnçAo átx. impedidos legalmente, sem dissidências, pro
testos e declaração de voto* Vencidos, deliberaram: 1) Aprovar, sem
ressalvas, o relatório Anual da Administração, as DemonsInicDcsFi-
nanceiraí e o Parecer dos Audilutes Independentes, relativos ao escr-
cício encerrado em 3J de De?embru de 2008 que f<jr-an publicados
nos jornais "Diário Oficial da União" na edição n* 39. Seção 3.
paginas 131 e 132 de 27fi}2ã<n$ e "Diário de São Paulo" na pagina
(19 da edição de 2I/U2GQ09; 2) indicaros diretores responsáveis por
área junto a SUSEP conforme se reliwiunu a seguir: 1) Diretor res
ponsável pelo Comitê de Auditoria ou responsável pelo acompa
nhamento, supervisão e cumprimento da* normas procedimento de
contabilidade, conforme dispusto na ResoluçãoCNSPn" HSrtM. o Sr.
Paulo de Andrade Semdio; 11) Diretor responsável técnico e atuarial,
previstos na CrrcuJar SUSEP n° 234/03 c Resolução CNSP n° 135/05,
o St- Paulo Roberto Banal. IR) Diretor responsável pela obriga
toriedade de registro das apólices e endossos de emitidos e dos
ixaseguros. conforme Resolução CNSP n° 143/05 o Sr Paulo Roberto
Banal; IV) Diretor responsável pelas reJaçftescom a SUSEP (Circular
23J/03J o Sc Paulo Roberto Banal; V) Diictor responsável Admi-
nistiativo-Financeiro, o Sr. Paulo de Andrade Serodjo; VI) Diretor
responsável pelo cumprimento do disposto na Lei n* y,6I3/VS. pre
visto nasCircuiarcsSUSEPn"234/1)3 e n*327/06,o Sr Síibp' Victor
KelEcr; VII) Diretor responsável pelos Controles Internos da Com-
Ca, previsto na Circular a" 24^HT o Sr Paulo Roberto Barrai:

Diretor responsável pelo Controle Interno específico para a
prevenção contra fraudes (Circular n" 344/07) » Sr V-Mf Roberto
Banal. 2) Foi dispensada a presença dos Auditores Independentes; 3)
Focam arquivados na sede. devidamente autenticados pela mesa, us
documentos submetidos a.apreciação da Reunião, referidos nestaata.
7) Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerrou os trabalhos desta Assembléia Geral, subscrita a presente
Ata que, lidae achadaconforme* foiaprovadapor todos os presentes,
que a subscrevem. S5o Paulo {SP),20 de março de 2009. (tos.) Paulo
de Andrade Serodio - Presidente da Mesa, Io Oficia] de Registro de
Títulos e DoL-umetfof e Civil de Pcbsua* Jurídicas da Comarca de
SSo Paulnr Registro 353141 cm 29/04/2009.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM V DE DEZEMBRO DE 200B

(Luviuda na forma do parágrafo 3° do Artigo 130 da Lei n"
6.404/76)

1) Dia. hora c local: No dia 01 de dezemhro de 200tt, á* (19
horas, na sede social da Arcesp Previdência Privada, entidade aberta
de previdência privada complementar, sem fins lucrativos, localizada
na Rua Sa~o Bento. n° 545. 2' S/L - Conjunto 9 - Edifício Galeria Sáo
Bento* nu Cidade de Soo Paulo. Estado de Soo Paulo. 2) Quorum'
Prcbcnte a maioria dos Associados Controladores. 3) Convocação; A
presente Assembléia foi legalmente instalada em segunda convoca*
çào, conforme disposto no Edital de Convocação, com a presença dos
seguintes Associados Controladores, quais sejam: ]) Paulo de An*
drade Serodio; 2) Paulo Roberto Barrai; 3) FIAvio Nunes Fcncini
Rietmann; 4) Angela Celeste de Almeida Costa, 5} Sérgio Victor
Kcller, 6) Denise Cristina da Silva Melrelles, 7) Fábio Rocha do
Amaral; &) Horacio Martinho Lima. 4) Mesa; Presidente; Paulo de
Andrade Serodio, Secretario: Paulo Roberto Banal. 5) Ordem do Dia;
I) Retificar todas aq deliberações Tomadas nu Reunião do Conselho
Deliheraiivo realizada em 15 de março de 2007, relativamente à
Reavaliação de Imóveis, II) Outros assuntos de interesse geral. 6)
Deliberações; L)Ratificar todas as deliberações tomadas na Reunião
do Conselho Deliberativo realizada em 15 de março de 2UÜ7. re
lativamente B RcaValíarjk} de [mAveisT bem ramn rfllificar OS alOS
praticados pelos Administradores, a(í a presente dota, cm atendimento
í Carta 5U5EP/DECON/GAB/N* 4é-Mft conforme sesegue; O Se-
nhor Presidente esclareceu que a Administração, já providenciou as
avaliações dos imóveis, cm conformidade com a regulamentação vi
gente, e colocou cm discussão a matéria da ordem do dia. Par una
nimidade tki-i associados conliuladorcs presentes, foram tomadas as

Folha
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seguintes deliberações: I. Foi aprovada a reavaliação dos imóveis,
pertencentes ao ativo imobilizado da Companhia, identificados na
relação apresentada a Mesa, que foi numerada c que fica fazendo
parte integrante desta Ata; 2. Foi aprovada, a nomeação da Valliun
Engenharia c Avaliações S/C paia proceder à avaliação, pelo cuslo de
RS 10.000.00 (dez mil reais); 3. Foram aprovados os Laudos de
Avaliação, elaborados pela Valliun Engenharia c Avaliações S/C que
avaliou os imóveis pelo valor total de RS 1,380,000.00 (um milhlo,
HejerUus. e oitenta mil reat.). os miais foram apresentados a Mesa que
foram numerados e ficam fazendo parle integrante desta Ata. 4. Foí
aprovada a diferença positiva no valor total de RS 60.000,00 (sessenta
mil reais) entre o valor total apurado pelos peritos avaliadores e o
valor lotai contábil dos imóveis, na data da elaboração dos res
pectivos laudos de avaliação bem como o valor RS £0.000,00 (ses
senta mil reais) a ser constituído na conta de reserva de reavaliação e
n saido ímal desta conta no valor de RS I SO.OOOJJO (cento c oitenta
mil reais). II) Outros Assuntos de interesse geral: Nada foi deli
berado, (...)r 9) Encerramento; Nada maí* havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerrou os trahalhos desta Assembléia Geral, a presente
Ata que, lidae achada conforme, foi aprovada por todos os presentes,
que a subscrevem. Soo Paulo (SP)T í)l de dezembro de 200K. (ass.)
Paulo de Andrade Serodio - Presidente da Mesa. Ia Oficial de Re
gistro de Títulos e Documentas e Civil de Pessoas Jurídicas da Co
marca de SSo Paulo. Registro 353335 em 06/05/20Q9.

ANGLO FERROUS MINAS-RIO MINERAÇÃO S/A

AVISO DE LICENÇA

A Anglo Fcrraus Minas-Rio Mineração S.A. toma público
que recebeu, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Re
cursos Naturais Renováveis ~ IBAMA, a Licença de Instalação - LI,
com validade de 02 (dois) anas, para a Barragem de Emergência da
E52 do empreendimento Mineroduto Minas-Rio. a sei localizada em
Santo Antônio do Crama>MG.

Em 2y de mai» <lc 2TO
NEWTON AUGUSTO VJGUEÍTI FILHO

Gerente Gecal de Meio Ambiente

ASSOCIAÇÃO AGRORURAL DE JARU
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N! iOW)

O pre&idente da Associação Agrarural de Jaru. Lúcio An
tônio Mosi|uini. no uâo das atribuições legais que lhe conferem o
Esiaiuio Social e lamhím em cumprimenio da Lei S666flJ3 e sua.1!
alterações posteriores, a vista do paiecer conclusivo exarada pelo
Sresidente da CPL. Sr. Iniildo Pedro Alves e sua euiiipe resolve

MMOLOGAR c ADJUDICAR a presente licitação de Tomada de
Preços 001/3009. cujo objelo í a CONSTRUÇÃO DE PAVIMEN
TAÇÃO ASFALTICA EM TSD DE IU-300 W NO PARQUE DE
EXPOSIÇÃO DE JARU em favor da empresa EI CONSTRUTORA
LTDA, CNPJ: I0.S76.4Ú9/00TJ1-27 no valor total de RI 257.399.15

Jjíii. 2» de nisiiii de 2009
LÚCIO ANTÔNIO MOSQUINI

ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE REABILITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N! UKK9

Entidadt: A AMR. Objeto: Uniformes. Data ISAM/2009. Horário:
9:30h. Local: www.3icitacocs-c.com.br . Maionrs infoimaçocs : 131)
3304-1301. Contato: Landy Bruna F. Barbosa. E-mail: brunadefa-
ria@amr.onj.br

LANDY BRUNA F. BARBOSA
Fiegoeira

ASSOCIAÇÃO TÉCNICO qENTÍFICA ERNESTO
LUIZ DE OLIVEUtA JÚNIOR - ATECEL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N5 ££11119

Objeto: 01 ESTAÇÃO TOTAL ELETRÔNICA. Contratante: .A As
sociação Ticqíco Científica Ernesto Luiz de Oliveira Júnior - ATE
CEL. Contratada; SANTIAGO ÜCINTRA IMP. E EXP LTDA. no
valor de RS 27.a73.00 (vinte e sete mil, oitocentos c setenta c Ires
•cais). Fundamento Legal: Com Fulcro no Art 24. Inciso XXI da Lei
n° S.66&9J. com suas alterações. Fonte úc Recuisos: Convênio FI-
NEP N° 01.08.0119.00 - ATECEL / UFCG / UFAL / UFSM I AESA
/ [MA - CHAMADA PUBLICA MCT/ F1NEP - CT-HIDRO - IGRH
01Í2007:

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO W 672S09

Objeto; MEDIDORES DENtVEL DEÃGUA EM POÇOS DEOB
SERVAÇÃO. Contratante: .A Associação Técnico Cientifica Ernesto
Luiz de Oliveira Júnior - ATECEL. Contratada: AG SOLVE MO-
NITORAMENTE AMBIENTAL, na valor de Ri 13.ej7.69 (treie
mil. oitocentas c cinqljcnta c sete reais e sessenta e nove centavos),
Fundamento Legal: Com Fulcro no Art. 25. Inciso I da Lei n"
3.656/93, com suas alterações. Fonte de Recursos: Convênio FINEP
N°0l.03.niI9.0n-ATECEL/UFCG/UFAL/UFSM/AESA/lMA

* CA PUBLICA MCT/ FINEP - CT-HIDFO - IGRH
«rnj-t

2' TABELIONATO DE NOTAS DE BELO HORIZONTE / Mi
TÍBEUi - HÚMICÍ HÈ OUÉISOI ÍLVES

da Bahia,1000- Ccntia - BH- (3J)30ia-46no- Ê-mall:e.norlD9culDila|aBuaraoe^mrl-:

f^|f AUTEHT
é^é Confere tom o original atires
Íl? Belu Horiíüüte, 01/06/2

!i:'''à eeiíP'!waps3^Píj&

I C fl Ç A 0
'tado. cüu fe.

37:07 783*

Trjíal:IJi'l7í'4

jrss"^
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Anexo II

AFB-EXT: 107/2009

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 -11o andar

Coração de Jesus - BM
CEP.: 30.380-380
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FROM : '.BPMA-fU
PH3NE NO. : 21307742E8 . 2EU" *°* ^^ P1

SERVIÇO 1'ÚSUCU FÍÍDERAI.
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

f.NÃlimo BRASILEIRO DO MQO AMBIENTE KDOS JtKCÇRSOS *A11 R\1S RFNOVÃVFIS
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO RIO DE .INFIRO

NI.CLFX) DE UNIDADES ÜECO^KRVAÇÀO

Memo^OGabiwtaKUPES-KJ Riode Janeiro, !<> de Marçode :í>09.

Do: Gabinete da Superintendência do fbama-Rj

Para: ÜILIC - Ifcama Sede- Brasília - DF

Assunto: Solicitação d» Cópia dos Estudos Ambientais em Meio Digital.

Pr«zados Senhores.

Como <• de vosso conhecimento, existe equipe técnica de licenciamento ambiental atuante nesta
Superintendência. Oplanejamento do Núcleo de Licenciamento Ambiental para o ano de 2009 inclui a
elaboração de um. banco de dados geográficos dos ücenciamentos ambientais federais relacionados ao Estado
do Rio de Janeiro. Ante ao e*pos,o; solicitamos verificar apossibilidade de encaminhamento de aipia do.
Rstudos Ambientai* fElA e Rima), «m meio digital, de todo* os empreendimento, ativos localizado, no
Estado do Río deJaneiro ou relacionados ao mesmo.

Atenciosamente.

W1 Rvb<i&f?lRfiefi& Sajfyo Souza
éGkbjl^/tf/CâJ/J/

Superintendência do Ibama nu Estado do Rio de Janeiro
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Ministério do Meio Ambiente „,....instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DIUC
Sistema de Licenciamento Ambiental - SisUc

Nota Informativa

Assunto: Solicitação da SUPES/RJ de cópia dos EIA/RIMA em meio digital

Documento de origem: Memo/n° 050/SUPES/RJ - 10/03/2009

Senhor Assessor,

Na tentativa de melhor responder a solicitação da SUPES/FO, fizemos uma verificação
junto às caixas de CDs disponibilizadas pelo Arquivo Técnico da DILIC. Encontramos poucos
JCDs de es^L, eentre estes não temos como determinar se os mesmos; sao versão Ana. ou a
ser complementada. Assim acredito que o mais seguro seria informar que os estudos
existentes são os disponibilizados pelo SisLic.

Podemos adicionalmente, solicitar aos coordenadores de área enviar a.equipeido SisLic
os estudos em sua versão final para inclusão no sistema (após o chekhst), tal como hoje
procede a CGPEG.

Brasília, 01/04/2009

f >

Eliane Soíoíi RibeírcNie^fív^toP
Analista Ambiental

SisLic - DIUC

O/•"*=*£* "*"?

A» *J*+/*0+*1* /*~1
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J Assessor Tércnico
M«Tlcula n» 1364*91

DIUC/IBAMA
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edòs Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento: 02015.002155/09

N° Original: AFB-EXT:085/2009

Interessado: ANGLO FERROUS BRAZIL

Data : 8/5/2009

Assunto : ENCAMINHA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ONDE SAO APRESENTADOS PROJETOS E
ANUÊNCIAS.

ANDAMENTO

OMo

De : MG/PROTOCOLO

Para : DILIC

Cata de Andamento: 8/5/2009 16:09:00

Observação:
^foCOLO/lfeAMA

DIUC/DIQUA

Nfl- 6212

RECEBIDO:

Assinatura da Chefia do(a) MG/PROTOCOLO

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

w

Assinatura e Carimbo

Projeto IBAMA-K1A/USP Página :1
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SERVIÇO 1'UBLICO FEDERAL

MINISTÉRIODO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

Coordenação Gkral lie 1 ransportfs. Mínreação e Obras Civis CG IMO
SCEN. Trecho 2, Ed. Sede do 1BAM A. Bloco C. 13FíAilLiA/DK, CEP: 70.818-900

Tel efone: 61 íí 15.1293. Fax: 61 3225.0564

Memo n° 1S <t /2009 - COMOC/CGTMO/DILIC/ÍBAMA

Brasília, gg de junho de 2009.

Ao: Superintendente do IBAMA no Estado de São Paulo

Assunto: Licenciamento do empreendimento Mineroduto Minas-Rio
(Intimação para audiência com o MPF/MG)

1. No âmbito do licenciamento do empreendimento Mineroduto Minas-Rio, processo n"

02001.000469/2006-68, solicito informar a servidora Lilian Iara Sasso de intimação para

comparecimento à Procuradoria da República em Minas Gerais, localizada em Belo Horizonte,

Avenida Brasil, n° 1877, Bairro Funcionários - BH/MG, na data de 10 de Junho de 2009, às

10:00 horas, intimação esta infonnada pelo oficio n° 0342/2009/PRMG/GAB/ZCTS. (cópia em

anexo)

2. Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com os técnicos

desta Coordenação de Mineração e Obras Civis, nos telefones: (61) 3316-1098.

Respeitosamente,

Carlos Romcro Martins

Coordenador Mineração e Obras Civis - substituto

Cl.VliliOCOMnOtinifrwililniKiUn^OlT^Civi^MN^ Mni^iiliLHí^twLiiAniniKhMJn^ Sl'.l<* iiuml

imlim..,,c., -<=»=,="^;'l;i^';,:'

TRANSMITIDO EM:|

ÀS \fe_ :JO_H
RE^PG^Z-VB..:
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ORIGBM:

Destino:

f a/c

-.".«.•j.iy-ií:-

DRh. "ÍANI SÍJLfciRO f

PROCURADORIA DA REPUBLICA EM MINAS -GERAIS

FICHA DE ENCAMINHAMENTO DE FAX-SÍMILE

HQ 0025 EM oa/iMt/wiffq

Iiustríssimo Senhor
José Ricardo Pinto Braga

Tef. (61)3307-1328

ftSSUüto: Encaminha Oficie »•341/2009'- wu<-^BB„«
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1 -',- rj j/ Í.CJÜD ±*l . Jt LLÁ JStJtb DRÜ. ZANI iJC-,.3jS.rR0 I

Fls _£1£1_
:- 4^/^Proc

Rubr. õ¥^

wmiaTÉaio público federal

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

PASE B2

Fls ^6^5.
Proc. -ffl/j»
Rubr._

Oficio n.° 0342/2009/PRMG/GAB/ZCTS Belo Horizonte, 01 de junho de 2Ü09.

URGENTE

Senhor Técnico,

Conforme contato Tslsfâníco mantido nesta data, fica VSa.
•intimado a comparecer, juntamente come equipe que exarou • parecer 46/2008,
nesta Procuradoria da República em Minas Gerais, focalizada em Belo Horizonte,
Avenida Brasil, n° 1877, Bairro Funcionários'- BH/MG, na data de 10 de junho de
2009, as 10:00 horas, a fim de tratar dolicenciamento do Mineroduto Minas-Nio.

Sendo o que me cumpre para o momento, aproveito a
.oportunidade para renovar meus protestos de estima e apreço.

ZártTCalueiro Tobias de Souza

Procuradora da República em Minas Gerais

Ilustríssimo Senhor

José Ricardo Pinto Braga

Técnico de Licenciamento rio IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede do IBAMA - Bloco C
70818-000-Brasília^ DF

•«•it-ui: •• u3'r^r

\
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro

Praça SSoSalvador, 62- 4° andar - Centro
Campos dosGoytncazes - Riode Janeiro - CEP 28010-000

Tel. (Fax): (22) 2731-6491-2731-6516

OF n° 775/2009-D

Camposdos Goytacazes, 17 de julho de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor

Sebastião Custódio Pires
Diretorde Licenciamento Ambiental - IBAMA PROTOCOLO/IBAMA
SCEN, Trecho 02, Edifício Sede do IBAMA DIUC/DIQUA
70818-900-Brasília-DF Kio nan.N9: 940,4 i ^

Assunto: Requisição de informações DATA.—
Ref.: PA 1.30.002.000071/2007-82 RECEBIDO;

Senhor Presidente,

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora signatária, nos

termos do artigo 8o, inciso II, da Lei Complementar n° 75/93, REQUISITA a remessa de cópia

da ata da audiência pública realizada em 20/04/2007, no município de São João da Barra, no

curso do processo de licenciamento ambiental do Mineroduto Minas-Rio, da Anglos Ferrous

Minas-Rio Mineração S.A.

Para atendimento à presente requisição, fixa prazo de 10(dez") dias úteis.

Atenciosamente,

feRMÊfeANT^ÂNNA
Procuradora da República ^-^ /V ÀJyyx \

^•'JsS^
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

Coordenação de Mineração e Obras Civis. SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Bloco C, Brasília/DF.
CEP: 70818-900. Telefone: 61 3316.1282, Fax: 61 3225.0564

OFÍCIO n/Ç^S /2009 - DILIC/IBAMA
Brasília,-3o dejulho de 2009.

A Sua Senhoria a Senhora

Carmen Santana

Procuradora da República
Ministério Público Federal - Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro
Campos dos Goytacazcs /RJ
CEP 28010-000

Fone: (22) 27316491 - 2731 6516 FAX: 27316210

Senhora Procuradora,

1. Em resposta ao Ofício n° 775/2009, datado de 17.07.09, e com relação ao
requisitado (PA í.30.002.000071/2007-82), segue anexo, cópia da ata da audiência
pública realizada em 20/04/2007.

Atenciosamente,

Skbastião custódio pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

(i:'*liliLi("OMIH ,.]Ei]L|ir,'.iiiliiiKi>ILiVO.[^ Tm^MMI^ MlixslilIih<.'.OIÍ<.li il-M PF Ri»|||-JluiL'irn |hIIilí_II'>.Ih*
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ANGLO
FERROUS BRAZIL

' Uma empresa do grupo AngloAmerican pk

DOCUMENTO - 02015 - 00296,
;8P;.;íVSUP£S^G iT/jUn/2009

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

u

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Assunto:

Atendimento à Condicionante 2.1

Licença de Instalação - LI n° 515/2008
Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA: 02001.000469/2006-68

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

DATA:&2S/Cfa/09
RECEBIDO: (J '

Belo Horizonte, 15 de junho de 2009.

AFB-EXT: 108/2009

Prezada Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A,

em atendimento à condicionante 2.1 da Licença Instalação 515/2008, vem

por meio desta encaminhar, anexo, Relatório Técnico contendo todas as

atividades desenvolvidas na execução das obras do Trecho 3 e Estação

Bombas 2 (EB2).

O presente relatório contempla a avaliação técnica e comparativa dos

resultados e preposições para incremento do desempenho de cada

programa.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

OoV-00-
• <~a

Atenciosamente

<b- ^

Newton

Gerente Gekal dè^Meio Ambiente
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 - 10° andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380

tV CGutVUD
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Ministériodo Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos^Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento: 02015.003189/09

N° Original: AFB-EXT:127/2009

Interessado: ANGLO FERROUS BRAZIL

Data: 29/6/2009

Assunto : ENCAMINHA MAPA INTITULADO PONTOS DE AMOSTRAGEM EM ATENDIMENTO A

CONDIÇÃO ESPECIFICA 2.2 DE Li 610/09.

De: MG/PROTOCOLO

Para : DILIC

Data de Andamento:

Observação:

29/6/2009 16:00:00

PROTOCOLO/IBAMA

D1LIC/D1QUA

DATA:Qm?T709
RECEBIDO;

ANDAMENTO

Assinatura da Chefia do{a) MG/PROTOCOLO

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Projelo 1BAMA-FIA/USP Página :1
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ANGLO
FERROUS BRAZIL

Fls •21ZÍ~|
| Proc. 4A/c£
[Rubr

Uma empresa do grupo Anglo American plc

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA -

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis Ç c
w 3Coordenador Mineração e Obras Civis è ÇS
TJ =C
m

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga \
Analista Ambiental m

y> °

Atendimento à Condição Específica 2.2 ^ u
iAssunto- Licença de Instalação 610/2009 da Barragem de

Emergência EB2- Mineroduto Minas - Rio g
Processo IBAMA 02001.000469/2006-68 §

AFB-EXT: 127/2009

o
n

03

— Belo Horizonte, 29 de junho de 2009. < \

Oi

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, vem

por meio desta, encaminhar, em anexo, o mapa Intitulado "Pontos de

Amostragem", visando atendimento à Condição Específica 2.2 da Licença de

Instalação de n° 610/2009, do empreendimento Barragem de Emergência

denominada EB2, a saber: "Enviar, em 30(trinta dias), o mapa de plotagem dos

pontos escolhidos para a amostragem do Programa de Monitoramento da Qualidade

de Água, relativo às áreas de influência da barragem. Os relatórios deste programa
devem ser entregues semestralmente com análise técnica mensal sobre os

resultados e indicação de melhorias".

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

/ ^Atenciosamente' I /

•• lih -'\ •
-JiK^ / -

Newton Aflguetti
Gerente Geral de Meio Ambiente

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 - 11" andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380

L~. ^_£ . . JL
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Ministériodo Meio Ambiente dos Recursos Renováveis HídrÍc'os c da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

M M A
Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N" Documento: 02015.003517/09

N° Original: AFB-EXT: 147/2009

Interessado: ANGLO FERROUS BRAZIL

Data: 15/7/2009

Assunto : ATENDIMENTO AS CONDICIONANTES ESPECIFICAS 2.1 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO

515/2008.

ANDAMENTO

De: MG/PROTOCOLO

Para: DILIC

V)ata de Andamento: 15/7/2009 17:13:00

Observação: A/C SR. JORGE LUÍS BRITO CUNHA REIS

Fls

PROTOCOLO/iBAMA

DILIC/D1QUA

H0-: 9257 -.

"DATAáiiZt'09 Assinatura da Chefia do(a) MG/PROTOCOLO

Confirmo o recebimento do documento acima descrito.

Assinatura e Carimbo

/L Ç/UUO_

Prajctu IBAMA-FIA/USP Página :1
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Coordenação de Mineração e Obras Civis - COMOC

SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Bloco C, BrasIua/DF, CEP: 70.818-900
Telefone: 61 3316.1293, Fax: 61 3225.0564

OFÍCIO N0--^ 2009 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, ciú de agosto de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor

Newton Viguetti
Gerente Geral de Meio Ambiente

Anglo FeiTOUS - Minas Rio Mineração S.A.
Rua Gauicuí, 20 - 10° andar.
Belo Horizonte - bairro Coração de Jesus CEP: 30.380-380.
Tel: (31) 3516-7356 Fax: (31) 3516-7179

Assunto: Vistoria Técnica à instalação do mineroduto Minas-Rio - trecho do Rio de

Janeiro

1. Informo que entre os dias 17.08.2009 e 21.08.2009, no trecho compreendido
entre São João da Barra/RJ e Tombos/MG, a equipe de licenciamento do empreendimento
mineroduto Minas-Rio realiza vistoria à instalação deste. Segue anexa a programação do evento.

2. Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com os
técnicos desta Coordenação de Mineração e Obras Civis, nos telefones: (61) 3316-1098 e (61)
3316-1273.

Atenciosamente,

Jorcje
Coordenado^ ineração e Obras Civis / DILIC

G,Wilic\COWOaEmpreçnLlirrieri1os^Otia5Civi5\WMXWir>eiíi<liitD\Ofrclo\Or. Anglo Vis1anaLl.doc jrpb
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMO n°-2 i3 /2009 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA
Em, 0!o de agosto de 2009.

À: Superintendência do IBAMA no Rio deJaneiro

Assunto: Vistoria Técnica à instalação do mineroduto Minas-Rio - trecho do Rio de
Janeiro

1. Informo que entre os dias 17.08.2009 e 21.08.2009, no trecho compreendido

W entre São João da Barra/RJ e Tombos/MG, a equipe de licenciamento do empreendimento

mineroduto Minas-Rio realiza vistoria à instalação deste.

2. Envio correspondência a esta Superintendência para convidá-la para participação,

em especial o corpo técnico de seu NLA. Segue anexa a programação do evento.

3. Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com os técnicos

desta Coordenação de Mineração e Obras Civis, nos telefones: (61) 3316-1098 e(61) 3316-1273.

Atenciosamente,

Jor:

Coordena'

J...QÇ-/ os /..JA J

* RESP^SÁVEL: j

tfAXTfuo^^ü^ J

Diretoria de Lilenliamen io Ambiental/Coordenação de Mineração e Oiíhas Civis
SCLN, "IKEOI02, Hd. Sede do IBAMA, Hi.OCO C, BKASil IA/DF. CEP: 70.81 R-900

TEI.RFONR: 61 3.116.1098, F,\x. 61.1225.0!64/0445

(•'.lilfL-ICOMOOJZnipru.TiilinimLn^OIn-.is ('mh'.MMX MiniTíKli]lii^McniirtmL'Ti[ji_ni]iiLikhnn^_N3(3_[iJ_yi.'Hiriji l.l 'huli211119 ílíx. jrpb
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMO n° < H /2009 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Em, C( de agosto de 2009.

A: Superintendência do IBAMA em Belo Horizonte

Assunto: Vistoria Técnica à instalação do mineroduto Minas-Rio - trecho do Rio de
Janeiro

1. Informo que entre os dias 17.08.2009 e 21.08.2009, no trecho compreendido

entre São João da Barra/RJ e Tombos/MG, a equipe de licenciamento do empreendimento

mineroduto Minas-Rio realiza vistoria à instalação deste.

2. Envio correspondência a esta Superintendência para convidá-la para participação,

em especial o corpo técnico de seu NLA. Segue anexa a programação do evento.

3. Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com os técnicos

desta Coordenação de Mineração e Obras Civis, nos telefones: (61) 3316-1098 e(61) 3316-1273.

Atenciosamente,

Jorge
Coordenado meração e Obras Civis / DILIC

CftJ-

Diretoria beLicenciamknio AmhientalíCoorpenação uf. Minfração eOdras Civis
SCF.N, Trecho 2, F.D.Sf.dr do IBAMA, Bloco C, BrasíL]A;DF. CEP: 70.81B-9Ü0

Telefone: 61 3316 1058, Fax: 61 3225.0564/0445

Ü:'.lil[Llí:OMGCU:i]iprm]il]]iiia]riislíílir.nCivih\MMX MiLia<*li]LiMlu1lii,JI1il1Li]_lilliLiibr<LIÍ»_MG_RJ_mLOI IJ LI Apu ZlIfWilíx; in*

U-ca-ç
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMO n" M ^ /2009 - COMOC/CGTMO/DILIC/1BAMA
Em CX de agosto de 2009.

À: Escritório Regional do IBAMA em Campos dos Goytacazes

Assunto: Vistoria Técnica à instalação do mineroduto Minas-Rio - trecho do Rio de
Janeiro

4. Informo que entre os dias 17.08.2009 e 21.08.2009, no trecho compreendido

entre São João da Barra/RJ e Tombos/MG, a equipe de licenciamento do empreendimento

mineroduto Minas-Rio realiza vistoria à instalação deste.

5. Envio correspondência a este Escritório Regional para convidá-lo para

participação, em especial seu corpo técnico. Segue anexa a programação do evento.

6. Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com os técnicos

desta Coordenação de Mineração e Obras Civis, nos telefones: (61) 3316-1098 e (61) 3316-1273.

Atenciosamente,

iMsriJto etíríha Reis
neração e Obras Civis / DILIC

Direi oria de Licenciamento Ambiental/Coordenação de Mineração e Obras Civis
SCEN, Trecho2, Ed Sededo IBAMA. BlocoC, Brasília/DF, CEP: 70.818-900

Telefone: 61.13] 6. [098, Fax: 61 3225.0564/0445

G 'iliIiiACOMOOLniiir4.i.iiLliinuil n^Orir.!1. Civi.^.MMX MiiiLTmliiNi^Mniii^niLiii"_niinLilnniln_M(i_RJ_viíHniL| 1.1 ^n HlNL).ilnc

-^ ,rí». J^A|í0Í
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MINISTÉRIO DO MCIOAMBIENTE
INSTITUTO BRASILtIRO DOMEIOAMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Anibteiilal

Coordeiiacün Cicrjlde Tríinsjxiríe,Mineraçãoe Obras Civis

Memo n° Z18/2009 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Proc

Rubr,

Brasília, iO de agosto de 2009.

Ao: Superintendente do Ibama em Minas Gerais
Alysson Coutinho

C/C: Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental da SUPES/MG

Ubaldina da Costa Isaac

Assunto: Solicitação de equipe técnica para vistoria.

Senhor Superintendente,

1• Em continuidade ao Processo de Licenciamento do Mineroduto Minas-Rio, solicito a
participação dos Analistas Ambientais do Núcleo de Licenciamento Ambiental do Estado de Minas
Gerais conforme discriminados abaixo:

NLA/SUPES/MG:

Analistas Ambientais envolvidos:

MARCELO BELISÁRIO CAMPOS
RAFAEL MACEDO CHAVES

Período de 17 de Agosto de 2009 a 21 de agosto de 2009,

A viagem tem por objetivo vistoria de campo para verificação de:

• Ampliação dos Canteiros de Tubos do empreendimento, solicitada pelo empreendedor
(acréscimo de tancagens para abastecimento de combustível e de instalações de serviços de
concretagem e curvamento de tubos)

• Áreas de instalação do empreendimento Mineroduto Minas-Rio, com ASV já emitida para
o trecho entre São João da Barra/RJ e Tombos/MG.

• Áreas propostas para ADMEs (Áreas para Disposição deMaterial Excedente)

Respeitosamente,

Jorge^Kui/Briíto^Cunha Reis
Coordenador de Mineração e Obras Civis

FAX TRAráSsíSmDG Efàt

i ASJ&„Ji/_-H

___isÊia^ .—
fax M.°fpj) sèeõ&tõa.

GAdilic\CO\3GC,\Empri:Linliiiii:iitGü\Ohri]s CivisVMMX Mincrr>dulo^Memo\Mcirio convocação S11PI;S-MG_Vistoria ACO 2009.doc Página 1 de t
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente* e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento: 02015.003564/09

N° Original: AFB-EXT:154/2009

Interessado : ANGLO FERROUS BRAZIL

Data: 17/7/2009

Assunto : REQUER PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 60(SESSENTA) DIAS PI
ATENDIMENTO A CONDICIONANTE ESPECIFICA 2,3 - LI N° 610/09.

ANDAMENTO

De: MG/PROTOCOLO

..Para: DILIC

PROTOCOLO/1 BAMA

D1UC/DIQUA

N*: 9565

DATA^L4Zl:/09
REC^PPO:

<*ata de Andamento:

Observação:

Projeto IBAMA-FIArtJSP

17/7/2009 15:24:00

Assinatura da Chefia do(a) MG/PROTOCOLO

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Página :1
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rA« ANGLO
pJj FERROUS BRAZIL

Umaempresa 4o grupo Anglo Americanpie

Fls 2M&

Pro7"4gj/Q6
Rubr,

DOCUMENTO - 02015 - 003564 - 7°^

IBfiMfl^SÜPESxMQ lT/JUL^-2009 - 14=28

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Prorrogação de prazo/ Condicionante Específica 2.3

Assunto: Processo IBAMA n° 02015.000469/2006-68

LI n 610/2009

Belo Horizonte, 17 de julho de 2009

AFB-EXT: 154/2009

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, por meio

desta, solicitar prorrogação de prazo, por mais 60 dias para atendimento à

condicionante 2.3, referente a Licença de Instalação n° 610/2009 para a implantação

da Barragem de Emergência/EB2, , a saber: " Apresentar em 60 dias, detalhamento do

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas, relativo às áreas de influência da

barragem, contendo, no mínimo, a utilização de dados primários ( provenientes de

amostragens feitas na área diretamente afetada) e secundários, contenplando seus

objetivos diretos e indiretos, metodologia, ações propostas imediantas e de longo

prazo, mapeamento das áreas objeto de implantação além de cronograma executivo

coerente com as obras de implantação e a futura operação da barragem"

Necessita-se a prorrogação do prazo acima mencionado, visto que se encontra em

processo de contratação uma empresa de consultoria ambiental a qual possui

profissionais com experiência na elaboração de um plano de recuperação de áreas.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamentf

Newtorryiguetti
Gerente Qe-ral de1 Meio Ambiente
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A.

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20-11° andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADO Ri A-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA/ICMBio
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA CEP: 70.818-900 - Brasília-DF

Memorando n°- 891/2009-AGU/PGF/PFE-Sede/COJUD

Brasília, 14 de agosto de 2009.

Da: Coordenação Nacional de Contencioso Judicial -COJUD
Á: DILIC

Assunto: Paralisação das obras de construção do Mineroduto Minas-Rio

PROTOCOLO/1BAMA
DILIC/D1QUA

DATA:H-tíi'09
RECEBIDO:

ç\cf\

Senhor Diretor,

)raz-nos cumprimentá-lo, ao tempo em que

encaminhamos a Vossa Senhoria publicação anexa, referente à

paralisação das obras de construção do Mineroduto Minas-Rio a pedido do

MPF/MG, a fim de que sejam adotadas as providencias que o caso requer,

bem como sejam remetidas a esta Coordenação as informações

pertinentes.

Atenciosamente,

CaplosA/itdVAndrade Bezerra

Coordenador Nacional de Contencioso Judicial
IBAMA/ICMBio
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Analista Ambiental
Matrícula 1439798

D1UC/IBAMA
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CLIPPING PROGE fclk
!Rubr._

SEMANAL

DATA: 13/08/2009

Número 1

MPF/MG pede a paralisação das obras
de construção do Mineroduto Minas-Rio

12/8/2009 19h09 - Sítio da Procuradoria Geral da República.

RESUMO: MPF/MG ajuizou ACP contra o IBAMA a fim de paralisar a obra e
suspender o efeito da licença, de instalação do Mineroduto Minas-Rio,
considerando-o como um todo único e indissolúvel formado pelo conjunto Mina-
Mineroduto-Po rto.

O Ministério Público Federal emMinas Gerais (MPF/MG) ajuizou ação civil pública
perante a Justiça Federal em Belo Horizonte para impedir a continuidade das obras de
instalação do Mineroduto Minas-Rio. São réus na ação o Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente (Ibama), o estado de Minas Gerais, a MMX Minas-Rio Mineração e Logística
Ltda, a Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração, a LLX Açu Operações Portuárias S/A, a
LLX Minas-Rio Logística Comercial Exportadora S/A e o Instituto Estadual do
Ambiente (Inea), do Rio de Janeiro.
O Mineroduto Minas-Rio é um empreendimento minerário composto por três
elementos: a mina, de onde será extraído o minério; o mineroduto propriamente dito,
comcerca de 500 km de extensão; e o porto de Açu, construído especialmente para
viabilizar a exportação do produto. A mina está localizada em Minas Gerais; o porto, no
Rio de Janeiro. Ligando os dois extremos, o mineroduto, que começaem território
mineiro, no município de Conceição do Mato Dentro, e termina em território
fluminense, justamenteno Porto de Açu, em São João da Barra (RJ).
O procedimento de licenciamento foi fragmentado o que é ilegal.
O Ibama, na tentativa de viabilizar o licenciamento, classifícou-o como uma espécie de
"acessório da mineração".
O Ibamafoi além: concedeu a licença prévia ante o compromisso do empreendedor de
alterar posteriormente o traçado original do mineroduto de modo a não afetai- a área de
Mata Atlântica.

A atuação do Ibamaacabou por facilitar tambéma desconsideração da existência de
comunidades tradicionais na área de abrangência do projeto.
Deacordo com o MPF, o Ibama teriachegado ao absurdo de afirmar que a autarquia
nãoanalisa impactos sociais se não for sob o enfoque dos recursos naturais, relegando
tais análises a outras instituições.
Impactos - O mineroduto, licenciado pelo Ibama, será construído em plena Serrado
Espinhaço, uma área de extremarelevância ambiental que foi inclusive declarada
Reserva da Biosfera pela Unesco. Ele irá atravessar uma bacia hidrográfica de grande
importância, impactando significativamente em cerca de 600 cursos d'água e, até,no
próprio mar territorial brasileiro, já quea água que levará o minério serádespejada no
oceano através do Porto de Açu.
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Pedidos - O MPF pede que a Justiça conceda liminar detenninando a paralisação
imediata de qualquer atividade de construção do Mineroduto Minas-Rio e suspendendo
os efeitos da licença prévia da Mina Sapo-Ferrugem, das licenças prévia e de instalação
do Mineroduto e das licenças prévia e de instalação do Porto de Açu.

Pede ainda que, ao final da ação, seja decretada a nulidade dos procedimentos de
licenciamento e das licenças concedidas até o momento e que seja declarada a
atribuição do Ibama para realizar o licenciamento do empreendimento, considerando-o
como um todo único e indissolúvel formado pelo conjunto Mina-Mineroduto-Porto.

Proc. _4&\/6fi
Rubr._'
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Processo:

Classe:

Vara:

Juíza:

Data de Autuação

Distribuição:

N° de volumes:

Objeto da Petição:

Observação:

Localização:

u
Data

14/08/2009
16:43:40

14/08/2009
13:37:36

14/08/2009
13:36:03

13/08/2009
12:18:21

13/08/2009
12:18:15

12/08/2009
16:09:42

Tipo

Cod

154

137

218

223

170

Seção Judiciária de Minas Gerais
Consulta Processual

2009.38.00.021033-0

65 - AÇÃO CIVIL PUBLICA

14a VARA FEDERAL

ANNA CRISTINA ROCHA GONÇALVES

07/08/2009

2 - DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA (12/08/2009)

1210100 - REVOGAÇÃO/CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL - MEIO
AMBIENTE - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DO DIREITO
PUBLICO

1050500 - RECURSOS MINERAIS - DOMÍNIO PÚBLICO - ADMINISTRATIVO
COM O PROCED. ADM. CÍVEL N.1.22.000.0001S3/2007-25(TRES VOLUMES E
TRÊS ANEXOS) E 1.22.000.000305/2007-83tCOM UM ANEXO) EM APENSO/
COM MATERIAL LACRADO.

DAT URGENTE - DATILOGRAFIA URGENTE

Movimentação

Descrição Complemento
DEVOLVIDOS C/ DESPACHO NOTIFICAÇÃO PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO

PÚBLICO - LEI 8.437/92, ART. 2°.
CONCLUSOS PARA DECISÃO

RECEBIDOS EM SECRETARIA

REMETIDOS VARA PELA

DISTRIBUIÇÃO

INICIAL AUTUADA

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Partes

Nome

REQDO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
REQDO

REQTE

REQDO

REQDO

REQDO

REQDO

REQDO

Procurador

ESTADO DE MINAS GERAIS

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA

ANGLO FERROUS MINAS-RIO MINERAÇÃO S/A
LLX ACU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S/A

LLX MINAS-RIO LOGÍSTICA COMERCIAL EXPORTADORA S/A
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE-INEA

PROCURADOR DA REPUBLICA

Emitido pelo site processual-mg.trfl.gov.br em 14/08/2009 às 16:49:28

Consulta respondida em 0.605 segundos

ttp://processual-mg.trfl.gov,br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaopro.php?SECAO=MG... 14/8/2009
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hidricos e da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento

^3Ü_

DOCUMENTO
Rubr.

N" Documento

N° Original:

Interessado :

Data:

Assunto :

De:MG/GABIN

f Para : DILIC

Data de Andamento:

Observação:

(

w

Projem IBAMA-FIA/USP

02015.004400/09

OF. N° 0538/09/PRM

PROCURADORIA DA REPUBLICA El1

21/08/09

1INAS GERAIS

REQUER COPIA DO MAPA CONTENDO ULTIMO TRAÇADO DO

MINAS-RIO E DOCS. C/ AS COORDENADAS DO MESMO.

1INERODUTO

25/08/09 10:12:00

COTRA

ANDAMENTO

PROTOCOLO/1 BAMA

DILIC

RECEBIDO:

f2o>n

Assinatura da Chefia do(a) MG/GABIN

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Página :1



ÍQMÚC

rs

Ç;Úwó3fcniy.>Sikü<?cres
J cíIííIisM An:l.;icn:=j|

MQtncij,'--: 244SGS1
DILIC//GAMA

kI.I ,->? «rito Cunha Rsts

r.|-,-7v-'.iir,'»!!'" • •' • 'crí,',(!i-'! "'

'01

-^i-'

N

^



>*'--'

. I_

•I/-LC.

JMENTO - 020Í5 - 0.04400* 5f/
MINISTÉRIO. PÚBlSflttlfl^BSÍH^SJÍIG 21 ^«60-^2009 - 10= 06

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

Ofício n° 0538/2009/PRMG/GAB/ ZCTS Belo Horizonte, 13 de agosto dé 2009.

Assunto: Empreendimento-Mineroduto Minas-Rio . Conceição do Mato Dentro/MG.

Ação Civil.Pública n° 2009.38.00.021033-Ò '

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o, requisito de V.Sa. cópia do mapa contendo o último

traçado do mineroduto Minas-Rio e documentos com as coordenadas do mesmo.

Atenciosamente,

Zani Cajueiro Tobias de Souza

Procuradora da República em Minas Gerais

Ilustríssimo Senhor.

Alison José Coutinho .

Superintendente do IBAMA em Minas Gerais

Av. do Contorno, 8121/2o andar-Cidade Jardim

30110-120-Belo.Horizonte-MG

:
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Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Superintendência Estadual em Minas Gerais

GAB1NETE/ASSESSORIA

Av. Contorno, n° 8121 - BeloHorizonte/MG - CEP:30.110-051 - Caixa Postal 1.304
(31)3555-6127,(31)3555-6128

Ao Protocolo

Favor autuar como Documento o Ofício n°

0538/2009/PRMG/GAB/ZCTS, ref. Ação Civil Pública n° 2009.38.00.021033-0, da Sra.

Procuradora da República em Minas Gerais - Dra. Zani Cajueiro Tobias de Souza e

após encaminliar ao NULIA/DITEC para conhecimento, anexaçao ao processo

correspondente e providenciar o atendimento nomenor prazo possível esta solicitação.

Em 20/08 2009.

/

AI ISDN JOSÉ COUTINHO
Sup íriitendentM- IBAMA/MG

•J
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rAW ANGLO
R« FERROUS BRAZIL

Umaempresa do grupo Anglo Amaiican pie

MJCUMENTO ~ 0201S

33ftMfVSUPES--'Ma 1

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Rubr._
m miram

005380 <- f§

PROTOCOLO/1 BAMA

DILIC

NS; 11.801

DATA:^^/_^£/09
RECEBIDO:

Assunto:
Atendimento ao ofício n° 1543/2009//SUPES/IBAMA/RJ
Processo IBAMA n° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2009.

AFB-EXT: 221/2009

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, CNPJ

02.359.572/0003-59, vem por meio desta, encaminhar documentação técnica para

atendimento ao Ofício n° 1543/2009/SUPES/IBAMA/RJ, de 21 de agosto de 2009,

referente ao Termo de Embargo no 488696-C.

Segue, anexo I, o segundo Relatório Técnico das Obras de Manutenção no Km 379

do Mineroduto Minas-Rio, o qual apresenta as atividades de manutenção para

integridade geológica e geotécnica, bem como os reparos emergenciais realizados

no Km 379.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.
^ GCMOV,

Atenciosamente,

Newton

Gerente èàhral Òe Melo Ambiente
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20-11° andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380

Utes
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'AM ANGLO£H FERROUS BRAZIL

Umaempreso<lo gnipo Anglo American plc

C_ Anexo I
AFB-EXT. :221/2009

c

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20-11° andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380
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Ktt ANGLO
A)J FERROUS BRAZIL

Uma empresa dn grupo Anglo American plc

^

RELATÓRIO TÉCNICO

DAS OBRAS DE MANUTENÇÃO

DO MINERODUTO MINAS-RIO
(Atividades de Manutenção)

SETEMBRO/2009
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rA« ANGLO
2>i FERROUS BRAZIL

Umaempresa do grupo Anglo American plc

Rs 2-141

Proc

iRubr. -

Relatório Técnico Fotográfico das Obras de Manutenção
Km 379 do Mineroduto Minas - Rio (Atividades de Manutenção)

1. Introdução

O presente relatório visa a continuidade do atendimento a solicitação descrita no oficio n°
1543/2009 SUPES/IBAMA/RJ, referente ao desenvolvimento das atividades/intervenções
essenciais para manutenção da integridade geológica e geotécnica, reparos emergenciais nos
sistema de drenagem e controles ambientais para contenção de sólidos no Km 379 do Mineroduto
Minas-Rio (Lat. S 21°06'25.7" c Long. O 21°56*45.5", trecho próximo a RJ 220 que liga Ilaperuna
a Natividade).

As atividades objetodo presenterelatório foram desenvolvidas no dia 11 de setembrode 2009.

2. Descrição das Atividades

As intervenções realizadas no local são atividades de manutenção dos dispositivos de controle
ambiental instalados no local em referencia no período de 24 a 28 de agosto de 2009, que se
resumem nos seguintes serviços:

• limpeza da bacia de sedimentação;
• manutenção nas contenções e colocação de saco-solo.

A manutenção realizada nos dispositivos de controle ambiental instalado na área em questão teve
como objetivo manter a integridade das estruturas com vistas a estabilização geológica e geotécnica
da frente, bem como garantir o controle/contenção do carreamenlo de material da faixa para a
rodovia, assegurando desta maneira o fluxo seguro de veículos e pedestres, até retomada das
atividades.

Segue abaixo a descrição das atividades realizadas no local com memorial fotográfico, bem como a
relação da mão-de-obra utilizada nas atividades.

• 11.09.2009

Limpeza da bacia de sedimentação, manutenção nas contenções e colocaçãode saco-solo.

M^m^...
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ww ANGLO
2U FERROUS BRAZIL

Umaempresa do grupo AngloAmerican plc

4

Local: KM 379

Ação: Limpeza da bacia de sedimentação

Local: KM 379

Ação: Manutenção nas contenções.

Local: KM 379

Ação: Bacias de sedimentação após a manutenção.

Rubr.
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wn ANGLO
Ríl FERROUS BRAZIL

Umaempresa do grupa Anglo American plc

Local: KM 379

Ação: Contenção com uso de saco-solo

Local: KM 379

Ação: Colocação de saco-solo e aberturade desvio para águada chuva proveniente da bermaser
direcionada para a bacia de sedimentação na faixa.

Recursos Utilizados para realização das atividades nessa data:

Mão de obra: 1 Encarregado e 4 Ajudantes

As atividades tiveram acompanhamento técnico dos respectivos profissionais:

Eng. Raniere Ribeiro dos Santos (Construções e Comércio Camargo Corrêa),
Eng. Guilherme Cauper (Grupo EPA)
Eng. Rodrigo Gontijo (Anglo Ferrous Minas Rio).
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SERVIÇO PÚBLICO HiDERAL

M1M1STÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria tjf. Licenciamento Ambiental- DILIC
SCHN, Tm-ciio 2, Ed.SEDE DO IBAMA, BLOCO C, Brasília/DK,CF.P: 70818-900

TELhh"ONE:61 3316.1293, Fax: 61 3225.0564

Rubr.

Ofício M '/2009 - DILIC/IBAMA
Brasília, ^2-de outubro de 2009.

A Sua Senhoria a Senhora

Dr* Zani Cajueiro Tobias de Souza
MD. Procuradora da República em Minas Gerais
Rua Pouso Alto, 15 - Serra
CEP: 30.240-180-Belo Horizonte/MG

Assunto: Traçado atualizado do Mineroduto Minas-Rio

1. Em reposta ao oficio n° 0538/2009/PRMG/GAB/ZCTS, envio, em meio digital, o

projeto executivo, georreferenciado, do Mineroduto Minas-Rio, protocolado pelo empreendedor,

junto aos Planos Básicos Ambientais do empreendimento.

2. Conforme os Relatórios Técnicos de Atendimento à Condicionante 2.1 da Licença de

Instalação n° 515/2008, "as atividades desenvolvidas na implantação do empreendimento, até o

presente momento, não apresentaram alterações de projeto". Portanto não houve qualquer

alteração, até o momento, do traçado protocolado junto aos Planos Básicos Ambientais do

empreendimento, (excertos dos Relatórios Técnicos em anexo)

3. Com relação às alterações condicionadas, pela condicionante específica n° 2.9 da LI

n° 515/2008, a partir da análise do documento "Interferência do Mineroduto em Áreas de
Proteção Permanente de Nascentes" (cópia em anexo), o empreendedor afirma, no Relatório

Técnico de Atendimento de Março de 2009, que "Estão sendo realizados estudos de viabilidade

técnica e econômica para evitar a interseção da faixa do mineroduto com as nascentes

identificadas".

Atenciosamente,

Diretora

Helena Zago Loèj
iamento Ambientai- substituta

G^íIilic^COMQC Empreendimentos Obi.ii Civis MMXMíncrorililt^OficitfthfJvlI'!1 MG_Tnicüdo nlualizado.íloc JT*
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO 110 MhIO AMIS1FNTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ainhientnl
CpoidersaçàoGeral de Transporte, Mineração e Obras Civis

Memo ifZI-2/2009 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília, ^3ás outubrode 2009.

Ao: Superintendente do Ibama em Minas Gerais
Alysson Coutinho

C/C: Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental da SUPES/MG

Ubaldina da Costa Isaac

Assunto: Documentação para assinatura de equipe técnica.

Senhor Superintendente,

1. Em continuidade ao Processo de Licenciamento do Mineroduto Minas-Rio,
solicito a assinatura dos Analistas Ambientais do Núcleo de Licenciamento

Ambiental do Estado de Minas Gerais discriminados abaixo, no Relatório da
Vistoria realizada entre 17 de Agosto de 2009 a 21 de agosto de 2009
(documentação anexa a este).

Analistas Ambientais:

MARCELO BELISÁRIO CAMPOS
RAFAEL MACEDO CHAVES

2. Informo que o referido Relatório de Vistoria foi consolidado por meio eletrônico
(skype), contando com a participação desses analistas c que a documentação é
para compor o procedimento 02001.000469/2006-68 de licenciamento ambiental
do empreendimento e arquivamento nesta sede.

3. Tendo em vista que além dos técnicos do NLA/SUPES/MG, o técnico do
NLA/SUPES/RJ, Roberto Huet Salvo Souza também é signatário do documento,
solicito que após a assinatura dos técnicos dessa SUPES/MG, essa documentação

l\^/ seja enviada à SUPES/RJ, e o retorno dessa, após assinado por todos os técnicos, a
este Ibama-Sede.

Respeitosamente,

V

Sn,

•de Mineração e Obras Civis

GudilicíCOMOClHiniiiccndiiiicinci.ObrasCivisVMMX MnicroAiltAMcmoWcmo llcl ViatSUPLS-MG.doc Página 1 de '
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUI O BRASH TIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Dirclona de Licenciamento Aitlbienlai

Coordenação Geral de Transporte. Mineração c Obras Civis

Memo n^T3/2009 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília, J^ de outubro de 2009.

Ao: Superintendente do Ibama em Minas Gerais
Alysson Coutinho

C/C: Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental da SUPES/MG

Ubaldina da Costa Isaac

Assunto: Solicitação de análise de documentos pela equipe técnica do NLA.

Senhor Superintendente,

1. Em continuidade ao Processo de Licenciamento do Mineroduto Minas-Rio, solicito a
análise de documentos relativos ao licenciamento ambiental do empreendimento, pelos Analistas
Ambientais do Núcleo de Licenciamento Ambiental do Estado de Minas Gerais, conforme
discriminados abaixo:

MARCELO BELISÁRIO CAMPOS .
a) Ampliação de Canteiros de Tubos do empreendimento, (cópia em anexo)
b) Áreas de Disposição de Material Excedente (ADMEs) - Protocolados pelo

empreendedor também junto à SUPES/MG.
c) Relatórios Técnicos de atendimento à condicionante 2.1 da LI n° 515/2008 -

Programas do Meio Físico. - Protocolados pelo empreendedor também junto à
SUPES/MG.

ANDRÉ DE LIMA ANDRADE .

(^ a) Análise de Riscos do empreendimento, (em anexo)

Respeitosamente,

JoréVLuíz ^tttfGúnhaReis
Coordenador de Mineração eObras Civis

G:\dilic\COMOCiFiiipreeii(iiiiienuis\Ohrni Civii\MMX Miiicrodulo\Mcmo\Mei™ solicitação deanalise SIJFES-MG.doc Pagina ] de I
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Ministériodo Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente cdos Recursos Naturais Renofyjy^isn^JffiAM[A
Sistema de Controle de Processos eDocumentos j„, y(i /~-^-

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento: 02015.005830/09

N" Original: AFB-EXT252/2009

Interessado: ANGLO FERROUS BRAZIL

Data: 7/10/2009

Assunto : COMPLEMENTACAO DE DOCUMENTAÇÃO EM ATENDIMENTO ACONDICIONANtE
ESP. 610/2009.

ANDAMENTO

De: MG/PROTOCOLO

Para: DILIC

Data de Andamento: 7/10/2009 11:58:00

Observação: A/C JOSÉ RICARDO PINTO BRAGA

PROTOCOLO/1 BAMA

DILIC

N^: 12.483

DATA/fZ2_/09
REQgéÍÉSO:

Assinatura da Chefia do(a) MG/PROTOCOLO

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

fero V$
\

Projelo IBAMA-FIA/USF Página :1
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W* FERROUS BRAZIL

ÍOCUhENTO - 0203.5 - ÜÜ5830 -

ÍBaHSVSUPES-Tíü 0?-'-ÜUT.--'2Üu9 - iis4J.Uma empresa do grupo Anglo American plc

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Licença de Instalação 610/2009 Mineroduto Minas-Rio
Assunto: Atendimento à Condicionante Específica 2.9

Processo IBAMA n°. 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 6 de outubro de 2009.

AFB-EXT: 252/2009

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, vem por meio

desta, complementar documentação de atendimento à condicionante específica 2.9 relativa

à Licença de Instalação 610/2009, a saber: "Apresentar, anteriormente ao início das obras,

os documentos que comprovem a outorga de uso da água relativa à barragem, emitida pelo

IGAM".

Nesta oportunidade, encaminhamos no Anexo I, a correspondência AFB-EXT: 107/2009,

enviada a este IBAMA em 01 de junho de 2009, pela qual foi encaminhada cópia do jornal

nDiário Oficial de Minas Gerais", informando que o IGAM havia deferido o pedido de outorga

para a barragem em questão.

A fim de complementar esta documentação, encaminhos no Anexo II, Certificado de

outorga de uso da água de cursos d'água compreendidos no município de Santo Antônio do

Grama, concedido pelo IGAM, portaria n°. 01286/2009, Processo n°. 13378/2008, datada

de 16 de junho de 2009, finalizando, assim, o atendimento à referida condicionante.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que

se fizerem necessários.

Atenciosa/rientç,

NewliõnrVigwetti
Gerente(geraíae Meio Ambiente
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20-11° andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380
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rA« ANGLO
PJJ FERROUS BRAZIL

Jma empresa do grupo Anglo American pk

Anexo I
AFB-EXT. :252/2009

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20-11° andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380
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rXW ANGLO
*«" FERROUS BRAZIL

prM~diL5[

Umaempresa do grupa Anglo American pie

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA

'''mrrani

limo Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

SUP. ESTADUAL/MG
Vec. oo*2-y/.3/oJí

OôL/oG/03

Atendimento à condicionantes: |__
Condicionante geral: 1.1

Assunto: Condicionante específica: 2.1 e 2.9
LI n° 610/2009 Mineroduto Minas-Rio
Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 01 de junho de 2009

AFB-EXT: 107/2009

CÓD, 02015

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, CNPJ

02.359.572/0003-59, em atendimento à condição específica 2.1, presente nas

condicionantes da Licença de Instalação n° 610/2009, cujo objeto é a instalação da

barragem de emergência da EB2 do empreendimento Mineroduto Minas-Rio, vem

por meio desta, comunicar o início das obras da Barragem ora mencionada, a ser

localizada no município de Santo Antônio do Grama - MG.

Nesta oportunidade, em atendimento à condição geral 1.1., encaminhamos, no

Anexo I, cópia dos jornais "Diário Oficial da União", e "Jornal Estado de Minas",

publicados nos dias 30 de maio e 01 de junho, respectivamente, onde informa que

o IBAMA concedeu a Licença de Instalação para o empreendimento ora citado

Para findar, e atendendo aos dispositivos necessários para o início das obras para

implantação da Barragem, encaminhamos no anexo II, cópia do jornal "Diário

Oficial de Minas Gerais", publicado no dia 27 de maio de 2009, o qual informa que o

IGAM, no uso de suas atribuições e através do Processo 13378/2008 defere o

pedido de outorga para a barragem em questão.

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 -11 ° andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380
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FERROUS BRAZIL I "^p:

Umaempresa do grupo Anglo American pie

Salienta-se, entretanto, que o IGAM ainda não expediu o certificado de outorga, e

assim que o fizerem, será encaminhado uma cópia autenticada a este IBAMA.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Newton Viguéttf
Gerente Getgl de Meio Ambiente
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A.

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 - 11° andar

Coração de Jesus —BH
CEP.: 30.380-380
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r/s« ANGLO
Wi FERROUS BRAZIL

Uma empresa do grupo Anglo American plc

Anexo II
AFB-EXT. .252/2009

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20-11° andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380
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• , Portaria n" 01286/2009. Autoriza Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A captar águas públicas no
Córrego Sem Nome, Afluente Margem Esquerda do Riheirão Santo Antônio do Grama cm harramento
já existente com volume acumulado de 290.000 m3 e área inundado de 2,5 ha.
A Diretora Geral do instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM, nos termos do inciso XIV do
artigo 5" da Lein" 12.584, de 17.07.1997 ecom fundamento nos artigos 43 e 62, do Decreto n" 24.643, ^
de 10.07.1934, que ediiou o Código de Águas, artigo 14 da l.ci Federal n" 9.433 de 08.01.1997 e <&
artigo 17 e segui me-, da Lei Estadual n° 13.199 de 29.01.1999, determina: Ari. 1"-Autoriza, pelo prazo ,-i
de 05 (cinco) anos, a Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A, CNPJ: 02.359.572/0004-30, ^
município de Santo Antônio do Grania, captar 5,6 l/s (cinco vírgula seis litros por segundo), das águas
públicas do Córrego Sem Nome, Afluente Margem Esquerda do Ribeirão Santo Antônio do Grama cm
harramento já existente com volume acumulado de 290.000 m3 e área inundade de 2,5 ha, Bacia
Hidrográfica do Rio Casca, no ponlo compreendido pelas coordenadas geográficas de 20U>20'41"S de
latitude e 42"33'43"W de longitude, para fins Consumo industrial, com o lempo de captação de 06:00
horas/dia e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 3749,8 m3 nos meses de janeiro, março,
maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 3386,9 m-1 no mês de fevereiro, 3628,8 m3 nos meses de
abril, junho, setembro e novembro. Parágrafo Único - As obras e serviços necessários ã captação de
que traia esta Portaria surão executados às expensas da Outorgada/Autorizatária e deverão estar

. concluídos no prazo de 0! (um) ano, conforme consta do projeto próprio, sob pena de caducidade da
autorização. Ari. 2°- Na hipótese de as vazões do curso d"água, nos períodos de estiagem, atingirem
volumes insuficientes para garantir, simultaneamente, a captação autorizada e a manutenção de um
fluxo residual, à jusante, equivalente a 70% (setenta por cento) da vazão mínima de sete dias de

í duração e 10 (dez) anos de recorrência, a Üulorgada/Aiilorizatãria se obriga a reduzir a captação, de
modo a garantir o referido fluxo residual até que o mesmo possa ser, naturalmente, restabelecido. An.
3" - A autorização objelo desta Portaria poderá ser suspensa, parcial ou totalmente, em definitivo ou
por prazo determinado, caso sejam descumpridas as condições estabelecidas no artigos primeiro e
segundo. Ari. 4" - Esta Portaria poderá ser revogada, sem que caiba indenização a qualquer título, além
das situações previstas na legislação pertinente, nos seguintes casos:
! - na hipóiesc de conflito com as normas posteriores; II - quando os estudos de planejamento regional
de utilização dos recursos hídricos, indicarem a necessidade de revisão das autorizações emitidas: 111
- quando for necessária a adequação aos planos de recursos hídricos e a execução de ações para
garantir a prioridade de. uso dos recuTsos hídricos prevista no artigo 13 da Lei n" 9.433/97. IV - Caso
seja indeferida ou cassada a respectiva licença ambiental. Art.-5o- O Oulorgadu/Aulorizalária
responderá civil, penal c administrativamente por danos causados à vida, à saúde, ao meio ambiente e
pelo uso inadequado que vier a fazer da presente autorização". Art. 6o- Esta Portaria não dispensa nem
substitui a obtenção pela Outorgada/Autorizatária de certidões, alvarás ou licenças de qualquer
natureza, exigidas pela legislação federai, estadual ou municipal, Art. 71'- O direito de uso dos recursos
hídricos objelo desta autorização está sujeito à cobrança prevista nos termos do artigo 20 da Lei n"
9.433/97. de (l,S de janeiro de 1997 c artigo 24 da Lei n" 13.199 de 29 de janeiro de 1999, que será
posteriormente definida, mediante regulamentos específicos. Art. 8" - Esta Portaria entra em vigor na

L^ data de sua publicação, sob a forma de extraio. Belo Horizonte, 26/05/2009. Diretora Geral - Cleide
Izabel Pedrosa de Melo.

Portaria n" 01286/2009 de 26/05/2009. Autorização de direito de uso de águas públicas
estaduais. Prc. 13378/2008. Outorgante/Autorizante: Instituto Mineiro de Gestão das Águas.
Outorgada/Autorizatária: Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A. CNPJ: 02.359.572/0004-30.
Curso d'água: Córrego Sem Nome, Afluente Margem Esquerda do Ribeirão Santo Antônio do
Grama. Bacia Hidrográfica: Rio Casca. Ponto de captação: Lat. 20ü20'4f"S c Long. 42"33'43"W.
Vazão outorgada em harramento já existente com volume acumulado de 290.000 m3 e área
inundade de 2,5 ha (l/s): 5,6. Finalidade: Consumo industrial, com o tempo de captação de 06:00
horas/dia e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 3749,8 m3 nos meses de janeiro, março,
maio, julho, agosto, otilubro e dezembro, 3386,9 m3 no mês de fevereiro, 3628,8 m3 nos meses de
abril, junho, setembro e novembro. Prazo: 05 (cinco) anos. com direito de requerer a renovação
quando solicitado com antecedência mínima de 90dias antes do prazo de vencimento. Município:
Santo Antônio do Grama. Obrigação do Outorgada/Autorizatária: Respeitar as normas do Código
de Águas c Legislação do Meio Ambiente e Recursos Hídricos. Diretora Geral - Cleide Izabel
Pedrosa de Melo.
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos f

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento : 02015.004809/09

N° Original: AFB~EXT:188/2009

Interessado : ANGLO FERROUS BRAZIL

Data : 28/08/09

Assunto : ENCAMINHA DOC. COMPOSTA DE ESTUDO TÉCNICO.

ANDAMENTO

De: MG/GABIN

Para : DILIC

Data de Andamento: 06/10/09 11:31:00

O Observação:

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC

N2: 12.490

DATAj,
RECEBI]

Assinatura da Chefia do(a) MG/GABIN

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

\f^y

Assinatura e Carimbo

Projeto 1BAMA-F1A/USP Página :1
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v. mlPJl FERROUS BRAZIL

Proc

Rubr.

Uma empresa do grupo Anglo American pie WCUMEMTO .-(o0-'.S - 00430?

Instituto Brasileiro do Meio AmbienteiBpe,fiüofczmc&Hf&& faturais"
Renováveis - IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis _

JL A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Atendimento a condicionante 2.6 da LI N° 610/2009
Assunto: Projeto Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2009.

AFB-EXT: 188/2009

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, em
atendimento a condicionante 2.6 da LI 610/2009, do empreendimento Mineroduto

Minas Rio, encaminhar, documentação composta de estudo técnico compreendendo
o levantamento detalhado das áreas sujeitas aos riscos de acidentes associados à

barragem de emergência da Estação de Bombas 2, localizada em Santo Antônio do
Grama, assim como, o Plano de Ação de Emergência para o caso de sinistros para a

barragem em referência.

Conforme constante no anexo I, a documentação técnica é composta por três

relatórios, a saber:

• Relatório de Análise de Risco da Barragem de Emergência da EB02 do
Mineroduto, Plano de Gestão de Segurança;

• Dam-break e Plano de Gestão de Segurança;

• Plano de Monitoramento.

O

Sem mais para o momento, nos colocamos a

esclarecimentos que se fizerem necessários.

disposição para quaisquer

Atencioàamente

<p.\í,\jt

Newton Vigueiti
Gerente G$ral de^Meio Ambiente
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A.

AngloFerrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 - 11o andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE -MMA V^í^l
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 'íí)

Superintendência no Distrito Federal
IBAMA/DF FIS ?Ak(e_

Proc. -ffl/)ft
Rubr. ^~"

Memorando n.° 504 /2009-GAB/IBAMA/DF

Brasília, L/der7(^l//y/^ de2009

AoDiretor de Licenciamento Ambiental do IBAMA Nacional, Sr. Sebastião Custódio Pires.

Assunto: Oficio 1564/09 - Ref.: PA n.° 071/08

Encaminho para conhecimento e providências de Vossa Senhoria o Ofício n.°
1564/09 da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/ Núcleo Itaperuna/RJ, protocolado nesta
Superintendência sob o n.° 02008.003057/09-18, referente solicitação de informações sobre o
licenciamento do Mineroduto Minas-Rio.

Comunico a essa Diretoria, que o referido documento foi enviado a esta unidade
do IBAMA, por equívoco.

Solicito a gentileza de Vossa Senhoria, no sentido de enviar resposta diretamente
ao Promotor de Justiça Dr. Márcio Ferreira Fernandes.

Em anexo, Ofício n.° 1723/2009-GAB/IBAMA/DF.

Atenciosamente,

.'l

SAS - Quadia 05, Lote 05, Bloco '

V
hetWileYiliMW

IjnerirtwdericSiius^w
' IBAMAÍtf

PROTOCOLO/IBAMA
DILIC

Ne: ! 2.522

DATaJ5/Í0/Q9
RECEBIDO:

flO^i

•- Ioandar - CEP 70.070-050 - Fone; (0 XX 61) 3035-3400 / 3202-4279
FAX(0XX6l)3202-4282
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Superintendência no Distrito Federal

IBAMA/DF

Ofício n.° 1723/2009-GAB/IBAMA/DF

A Sua Senhoria o Senhor

Márcio Ferreira Fernandes

Promotor de Justiça
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Promotoria de Justiçade TutelaColetiva/NúcleoItaperuna
Br356,Km30
Itaperuna-RJ - CEP.: 28.300-000

Assunto: Ofício 1564/09 » Ref.: PA n.° 071/08

Senhor Presidente,

ília, í 'de í?tyyBrasília, »tó>ü/CWe2009.

Em atenção ao Ofício n.° 1564/09 dessa Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva/ Núcleo
Itaperuna, protocolado nesta Superintendência sob o n.° 02008.003057/09-18, referente solicitação de
informações sobre licenciamento do Mineroduto Minas-Rio.

Comunico a Vossa Senhoria que o referido documento foi enviado equivocadamente a
esta unidade do IBAMA/DF:

Informo ainda, que o documento em questão foi enviado ao IBAMA Nacional/ Diretoria
deLicenciamento Ambiental - Dilic, conforme Memorando n.° 504/2009-GAB/IBAMA/DF, emanexo.

Atenciosamente,

SAS - Quadra 05,Lote 05,Bloco "H"- 1" andar - CEP 70.070-050 - Fone(0 XX61)3035-3400 / 3202-4279
FAX (0 XX 61) 3202-4282
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Ministério Público do Estado do Rio de laneii
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA / NÚCLEO ITAPERUNA

Endereço: Br 356, Km 30- Itaperuna-RJ

CEP. 28300-000 TeL (22) 3824 5333

Ofício n° J5#j_/09 Itaperuna, 29 de setembro 2009.

Ref.: PA n° 071/08
(favor mencionar o n"do Ofício e do PA na resposta)

MMA- IBAMA

Documento

02008.003057/09-18

Senhora Superintendente,

Cumprimentando-a, sirvo-me do

presente para encaminhar os documentos anexos e solicitar que, no prazo

máximo de 10 dias úteis: a) informe em qual Superintendência do IBAMA

tramita o processo de licenciamento da obra de implantação do Mineroduto

Minas-Rio; b) justifique o fato da autorização para supressão de vegetação

relativa à Ia etapa de implantação do referido mineroduto (Autorização n°

001/2008 de 29 de agosto de 2008), empreendimento este que abarca duas

unidades da federação, ter sido emitida pela Superintendência do IBAMA de

Minas Gerais, inclusive no que tange a áreas situadas no Estado do Rio de

Janeiro; c) apresente cópia integral do Termo de Referência relativo à obra de

implantação do citado empreendimento; d) apresente cópia das portarias

mencionadas na autorização que segue em anexo.

Solicito, ainda, que a resposta a esta

solicitação seja enviada diretamente ao GATE (Grupo de Apoio Técnico

Especializado do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro), situado na

Travessa do Ouvidor, n° 38 - centro, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.040-040, tel. 021

2550-7201., aos cuidados de Michelle Cristina Sampaio.
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estima e consideração.
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
PROMOTORIA DEJUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA / NÚCLEO ITAPERUNA

Endereço: Br 3S6, Km 30- Itaperuna-RJ

CEP. 28300-000 Tel.: (22) 3824 5333

Ma (oportunidade manifesto votos dej
Fernandes

de' Justiça
.3234

A lima. Sra.

MARIA SILVIA ROSSI

SUPERINTENDENTE DO IBAMA NO DISTRITO FEDERAL

SAS, Quadra 05, Lote 05, BLOCO "H"-Io Andar
CEP: 70.070-000 Brasília/DF





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIODO MEIOAMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM MINAS GERAIS

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 001 /2008

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, NO ESTADO DE MINAS GERAIS
nomeado pela Portaria n°. 533 de 24/10/2007, publicada no Diário Oficial da União dè
26/10//2007, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 843 de 15/08/2008
publicado no D.O.U de 18/08/06, e ainda a Portaria do Ibama N° 262 de 11/04/2008 publicada
no Diário Oficial da União de 14/04/2008 e o Art. 24, do Anexo I, do Decreto n° 6 099 de26 de
abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no D.O.Ude 27 de
abril de 2007, e o art. 109° do Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230 de
14 de maio de 2002, republicada no D.O.U de 21 de junho de 2002; RESOLVE:

Autorizar a MMX Minas-Rio Mineração S/A inscrita no CNPJ sob o nD
L_, 02,359.572/0001-97 e no CTF/IBAMA sob on° 2998156 com sede à Praia do Flamengo 154

10° andar, Rio de Janeiro - RJ, a proceder à supressão de vegetação necessária á execução
das obras de implantação do mineroduto Minas-Rio, com extensão total de 525 Km objeto da
Licença de Instalação n° 515 /2008, conforme Processo IBAMA 02001 000469/2006-68 e
processo n° 020l5.006913/2008-61(referente às ASVs), a serem executadas em 3 etapas
Esta autorização refere-se à 1a etapa de implantação, que corresponde à faixa de servidão do
3 trecho, abrangendo os municipios de São João da Barra/RJ, Campos dos Goytacazes/Rj
Cardoso Moreira/RJ, Bom Jesus do Itabapoana/RJ, Itaperuna/RJ, Natividade/RJ e
Porciuncu!a/RJ, conforme quadro de intervenção por biótopos e municipios no verso Está
incluída nesta ASV a área destinadas â implantação da Estação de Bombas-2 (exceto
barragem), em Santo Antônio do Grama/MG.

A presente autorização de supressão de vegetação fica restrita à faixa de
servidão do mineroduto nas propriedades para as quais foram obtidas as
anuências dos proprietários/posseiros, conforme listagem do anexo II e nas
propriedades da empresa,

A validade desta Autorização é de 1 (um) ano e está condicionada ao fiel
^ cumprimento das condicionantes do anexo I, que deverão ser atendidas nos
W respectivos prazos estabelecidos, contados a partir da data de recebimento da ASV

Belo Horizonte-MG, 29 de Agosto de 2008

ALISON JOSÉ COUTINHO
SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM MINAS GERAIS
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QUADRO DE QUANTITATIVOS DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO POR MUNICÍPIO
E TIPOLOGIA VEGETAL E USO DO SOLO

MUNICÍPIO USOS DO SOLO
APP

(ha)

FORA DE

APP

(ha)

TOTAL,

(ha)

FESD inicial

FESD médio*

FESD Avançado*

- 0,17 0,17
- -

São João da Barra/RJ
- - -

Restinga* 12,19 12,19"

Campos - - -

OUTROS USOS 1,77 51,58 53,35

FESD inicial 1,59 0,38 1,97

FESD médio*

FESD Avançado*
- -

Campos dos Goytacazes/RJ
- - -

Restinga' - - -

Campos -

OUTROS USOS 33,4

0.05

175.95 209,36

FESD inicial 0,05

FESD médio' .. . -

FESD Avançado*
ReBtinqa'
Campos

- - -

- - -

- - -

OUTROS USOS L 1.41 3,19 4,6

FESD Inicial - - -

FESD médio* - - -

Bom Jesus do Itabapoana/RJ
FESD Avançado* - - -

Restinga'
Campos

- - -

- - -

OUTROS USOS - 0,90 0,90

FESD inicial 0,46 1.66 2,12
FESD médio' - - -

Itaperuna/RJ
FESD Avançado* - - -

Restinga* - . -

Campos - - -

OUTROS USOS 22,26 118,23 140,49

FESD inicial 0,06 0.63 0,89

FESD média" - - -

Natividade/RJ
FESD Avançado* - - -

Restinqa' .. _ ,

Campos - - -

OUTROS USOS 4,39 63,65 68,04

FESD Inicial . 1,92 1,92
FESD médio" - 0,61 0,61'

Pnmijinniilfl/R. 1
FESD Avançado* - - -

RestiriQa* - - -

Campos
OUTROS USOS 4,17

- -

32,77 36.94

Santo Antônio do Grama/MG

Estação de Bombas 2
OUTROS USOS:

pastagem - 5,2001 5,2001

TOTAL 69,56 469,0301 538,5901

FESD= Floresta Estacionai Semidecidual. OUTROS USOS~= Afloramento de rochas, áreas degradadas.brejo, pasto sujo,
cultura/pomar edificação, estradas, ferrovias, rio/lago. "Tipologias sujeitas ã compensação da Lei Fed. 11.428/06.
Fonte. BRANDT Meio Ambiente - Inventario Florestal Mineroduto Minas-Rio . Volume I.

2/6



w*



c

Fls 2S\^

Proc. ^ffl/o^

ANEXO I

CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° /2008

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Atender ao que preconiza a legislação ambiental, em especial a Lei 4.771/65, o Novo
Código Florestal, modificado pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24/08/01, e suas
alterações, a lei n° 9.605/98, o Decreto Federal n° 750/1993, a Lei 11.428/2006, a Lei
Estadual 1.309/ 88, demais legislações estaduais, sem prejuízo de outras sanções e
penalidades cabíveis;

1.2. O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua
revogação e na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação
Ambiental, sem prejuízo de outras sanções e penalidades cabíveis.

1.3. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de
controle e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição
da autorização;

« Graves riscos ambientais e de saúde e,
• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.4. A WIW1X Minas-Rio Mineração e Logística Ltda. é a única responsável perante o IBAMA
no atendimento às condicionantes postuladas nesta Autorização.

1.5. No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a
continuação da atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

1.6. Os encarregados das equipes de supressão deverão portar cópia desta Autorização
Especial, bem como dos registros no IBAMA das eventuais moto-serras utilizadas na
supressão da vegetação.

1.7.0 empreendedor se responsabilizará peía observação das normas de segurança do
trabalho, incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's necessários.

2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

2 1 Esta ASV poderá contemplar, posteriormente, outras propriedades não citadas em seu
anexo II, desde que acompanhada por ofício expedido pelo IBAMA/MG, atestando a
entrega e regularidade das anuências dos respectivos proprietários ou posseiros.

2.2 As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de monitoramento
especifico pela Concessionária, incluindo a quantificação do volume de madeira/lenha
resultante da supressão de indivíduos arbóreos (m3 ou st).

2.3 Deverá ser dado aproveitamento sócio-econômico ao material lenhoso gerado, sendo
vetada a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

2.4 Caso exista necessidade de transporte do matéria! lenhoso para fins do aproveitamento
econômico, há necessidade de obtenção de Documento de Origem Florestal junto ao
IBAMA-RJ.

2.5 Não é permitido o depósito do material oriundo da supressão em aterros e em
mananciais hídricos, bem como o uso de herbicidas {produtos químicos, seus derivados
e afins).

2.6 Comunicar ao IBAMA o inicio dos serviços de supressão, com antecedência mínima de
7 (sete) dias, assim como o término das atividades de supressão.

2.7 Apresentar relatório finai da supressão em, no máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão
da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a quantificação do material
lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.8 As atividades de supressão em áreas de terceiros só poderão ocorrer após conclusão
do procedimento de desapropriação ou mediante autorização expressa do proprietário.
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2.9 Deverá se proceder ao armazenamento de solo orgânico e seirapilheira para posterior
utilização nos trabalhos de recomposição e se adotar todas as demais medidas
previstas no Programa de Reabilitação de Áreas Degradadas que compõe o PBA,
dentre as quais.

2.10 O início do processo de recuperação da faixa de servidão deverá ser concomitante a
conclusão dos trabalhos de colocação de cada tubo.

2.11 Apresentar relatórios semestrais de cumprimento e acompanhamento do Programa de
Reabilitação de Áreas Degradadas, com respectivo mapeamento de sua execução e
condições atuais,

2.12 As atividades de resgate de flora da faixa de servidão e área de influência do
empreendimento (Subprograma de Salvamento de Germoplasma) deverão se realizar
por um período de tempo suficiente que permita a coleta representativa da cobertura
vegetal local. As atividades deverão contemplar também a coleta de sementes e
propágulos do de espécies arbóreas e arbustivas. As sementes devem ser coletadas
dos espécimes em período fértil, de forma que seja viável a sua germinação e cultivo,
para comporem o lote de mudas a serem utilizadas nos subprogramas de "Recuperação
de APP's" e de "introdução de Espécies Nativas" (enriquecimento) propostos no PRAD
que compõe o PBA. O plantio de mudas nativas deverá incluir aquelas constantes das
listas oficiais de espécies da flora ameaçadas de extinção que fazem parte do
levantamento floristico das áreas de intervenção do empreendimento, integrante do
inventário florestal apresentado.

*W 2.13 Deverão ser encaminhados relatórios semestrais dos resultados dos Programas de
Salvamento de Germoplasma e de "Recuperação de APP's" e de "Introdução de
Espécies Nativas" (enriquecimento) propostos no PRAD, contendo material fotográfico.

2 14 A supressão da vegetação e toda a implantação deverão ser acompanhadas por equipe
habilitada em fauna conforme prevê o Programa de Inventariamento, Monitoramento,
Resgate de fauna que compõe o PBA. Deverão ser apresentados relatórios bimestrais
dos resultados do programa de resgate de fauna durante o período de implantação do
empreendimento.

2.15 A supressão de vegetação deverá ser acompanhada por profissional habilitado em
fauna silvestre e devidamente respaldada pela Autorização de Transporte e Captura de
Fauna silvestre emitida pelo Núcleo de Fauna do IBAMA/MG.

2.16 Apresentar, antes da solicitação de desmate da 3a etapa, proposta detalhada para
cumprimento das medidas compensatórias previstas por intervenção em tipologias do
bioma Mata Atlântica, conforme prevê a Lei Federal nD 11.428/2006,

2.17 Deverá ser apresentado o Termo de Compromisso de Averbaçâo da Reserva Legal da
propriedade onde está prevista a implantação à Estação de Bombas - 2 - Prazo 90
dias.

«V.
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ANEXO II
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro

Praça SSoSalvador, 62 - 4° andar - Centro
Campos dos Goytacazes - Rio de Janeiro - CEP 28010-OOÜ

Tcl. (Fax): (22) 2731-6491 - 2731-6516

OFn°1036/2009-D

Campos dos Goytacazes, 12 de agosto de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor

Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental - IBAMA PROTOCOLO/ÍBAMA
SCEN, Trecho 02, Edifício Sede do IBAMA DILIC/DIQUA

£,. 70818-900-Brasília-DF m 10765 . ,
r, ••-„•- - DATA:^ j3#/og.

Assunto: Requisição de informações ^^~
Ref.: PA 1.30.002.000071/2007-82 RECEBIDO:

Senhor Diretor

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora signatária, nos

termos do artigo 8o, inciso II, da Lei Complementar n° 75/93, REQUISITA informar a razão

pela qual foi fracionado o licenciamento ambiental do empreendimento minerário da ANGLO

FERROUS MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A., composto por três estruturas: a mina, o

mineroduto Minas-Rio e o Porto Açu, bem como esclarecer se tal fracionamento não impede o

exame preciso dadimensão do empreendimento e a correta avaliação dos impactos ambientais.

Para atendimento a presente requisição, fixa prazo de 10 (dez) dias úteis.

Atenciosamente,

Procuradora da República
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N.°-^/2009 -DILIC Brasília, ^4 de agosto de 2009.

A Senhora

CARMEN SANT'ANNA

Procuradora cia República
Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro
Praça São Salvador, 62 - 4° andar - Centro
Campos dos Goytacazes/RJ
CEP: 28010-000

Tel-Tax: (22) 2731-6491 / 2731-6516

Assunto: Requisição de informações
Ref. PA 1.30.002.000071/2007-82

Senhora Procuradora da República,

Cumprimentando-a, refiro-me ao OF n° 1036/2009-D para solicitar a Vossa Senhoria a
prorrogação do prazo de 10 dias fixado para resposta, considerando a exigüidade do prazo frente a
outras demandas para atendimento urgente existentes neste órgão, responsável pelo licenciamento
ambiental de obras e atividades de significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional em
todo território brasileiro.

Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão, solicitamos a dilação do prazo
fixado, por mais 10 dias, visando o atendimento integral das requisições.

Respeitosamente,

A

Sebastião; Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

scen, trhcho2, ed. sede do IBAMA, bloco"c" - tel: (061) 3316-1670 - fax: (061)3307-1328
(OP)
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PR0T0C0L0/1BAMA

DILIC/DIQUA

DATA:ÍrL/yl/09
RECEBIDO:

ÇD^

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro

Praça SSo Salvador, 62 - 4o andar - Centro
Campos dos Goytacazes - Rio de Janeiro - CEP 28010-000

Tel. (Fax): (22) 2731-6491 - 2731-6516

OF n° 1250/2009-D

ifis Z13g

Proc. A&\ //0&
^ubr.

Campos dos Goytacazes, 31 de agosto de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor
Sebastião Custódio Pires
Diretor de Licenciamento Ambiental - IBAMA
SCEN, Trecho 02, Edifício Sede do IBAMA
70818-900 - Brasília - DF

Assunto: Requisição de informações
Ref.: PA 1.30.002.000071/2007-82

Senhor Diretor

OMINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora signatária, concede a
dilação de 10 (dez) dias no prazo para atendimento ao ofício n» 1036/2009-D, conforme
solicitado no ofício n° 840/2009 - DILIC.

Atenciosamente,

c&fivffi^lim-AW
Procuradora da República
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N.°J^/2009 -DILIC Brasília, <23 de outubro de 2009.

A Senhora

CARMEN SANTÀNNA

Procuradora da República
Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro
Praça São Salvador, 62 - 4o andar - Centro
Campos dos Goytacazes/RJ
CEP: 28010-000

TeL/fax: (22) 2731-6491 / 2731-6516

Assunto: Requisição de informações - Mineroduto Minas-Rio
Ref. PA 1.30.002.000071/2007-82

Senhora Procuradora da República,

1. Cumprimentando-a, em resposta aos Ofícios n° 1036/2009-D e 1250/2009-D, em que
requisita informações sobre o licenciamento ambiental do empreendimento minerário da Anglo
Ferrous Minas-Rio Mineração S.A. composto pela mina, o Mineroduto Minas-Rio e o Porto de Açu,
informo que:

a) o processo de licenciamento ambiental do Mineroduto Minas-Rio vem sendo conduzido pelo
IBAMA, com a participação dos órgãos ambientais dos Estados de Minas Gerais e do Rio de
Janeiro, em conformidade com a legislação aplicável;

b) a Mina Sapo-Ferrugem vem sendo licenciada pelo Conselho Estadual de Política Ambiental -
COPAM, de Minas Gerais, com a efetiva participação do IBAMA no processo, por meio de
representantes na equipe técnica multidisciplinar constituída pela Administração Pública
estadual e federal para análise dos estudos que subsidiaram a emissão de Licença Prévia para o
empreendimento, conforme Parecer Único SISEMA n" 001/2008 (anexo);

c) o Porto de Açu vem sendo licenciado pelo Instituto Estadual do Ambiente - INEA (antiga
Fundação Estadual de Engenharia e Meio Ambiente do Rio de Janeiro - FEEMA), do Rio de
Janeiro, com base no Acordo de Cooperação n° 12/2008 (anexo), firmado entre o IBAMA e o
Estado do Rio de Janeiro em 2008, com o objetivo de estabelecer um regime de cooperação
técnica para a realização do licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades naquele i_<
Estado. Referido Acordo de Cooperação previu, em sua Cláusula Segunda, a obrigação da s\)
Secretaria de Estado do Ambiente - SEA/RJ em repassar ao IBAMA os licenciamentos
ambientais de competência federal, após avaliação do alcance do impacto ambiental dos

OP

SCEN, TRECHO 2, RD. SEDE DO IBAMA, BLOCO A - TELI (061) 3316-1671 - fax: (061) 3307-1328
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SERVTÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

atividades, e de ambos em indicarem representantes para integrarem grupos de trabalho
interinstitucionais que apoiarão tecnicamente os órgãos nos licenciamentos ambientais em que
se justifique a necessidade de ações compartilhadas. Após iniciada a vigência do Acordo de
Cooperação não houve, em relação ao Porto de Açu, avaliação de que resultasse a conclusão de
haver significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional pelo empreendimento, o
que definiria a competência federal para licenciá-lo, ou necessidade de ações compartilhadas
para seu licenciamento.

2. Pelas razões expostas, entendemos que o alegado fracionamento do licenciamento
decorre do próprio fracionamento do empreendimento e, neste caso específico, não impede o exame
preciso da sua dimensão e a correta avaliação dos seus impactos ambientais pelos respectivos órgãos
licenciadores competentes.

3. Certos de termos atendido sua solicitação, permanecemos à disposição para qualquer
esclarecimento que se julgar necessário.

Respeitosamente,

Sebastião |Ciistodio Pires
Diretor de Licenciamento Ambiental

scen, trecho 2, ed. sede do ibama, bi.oco A - tel: (061) 3316-1671 -fax: (061)3307-1328
GP
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro
Praça São Salvador, 62 - 4oandar - Centro

Campos dos Goytacazes -Rio de Janeiro- CEP 28010-1
Tel. (Fax): (22) 2731-6491 - 2731-6516

OFn°1414/2009-D

Campos dos Goytacazes, 29 de setembro de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor

Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental - IBAMA

SCEN, Trecho 02, Edifício Sede do IBAMA
70818-900-Brasília-DF

Assunto: Requisição de informações
Ref.: PA 1.30.002.000071/2007-82

Senhor Diretor

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC

Ne: 12|
*'t/A/109

RECE

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador signatário, nos termos

do artigo 8o, inciso II? da Lei Complementar n° 75/93, REITERA o teor do ofício n° 1036/2009-

D (cópia anexa), sem resposta até a presente data.

Para atendimento à presente requisição, fixa prazo de 10 (dez) dias úteis.

Atenciosamente,

__ , -^ *6 ^U-—___GINOJflJGUSTOTE OLI\^IRíÍXICCIAINE

'rocurador da Repj_bíica
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro

Praça S_o Salvador, 62 ~4° andar-Centro
Campos dos Goytacazes - Rio de Janeiro - CEP 28010-000

Tel. (Fax): (22) 2731-6491-2731-6516

OFn° 1036/2009-D

/>H-

Campos dos Goytacazes, 32 de agosto de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor

Sebastião Custódio Pires,
Diretor de Licenciamento Ambiental - IBAMA
SCEN, Trecho 02, Edifício Sede do IBAMA
70838-900-BrasíHa-DF

Assunto: Requisição de informações
Ref.: PA 1.30.002.000071/2007-82

Senhor Diretor

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora signatária, nos
termos do artigo 8°, inciso II, da Lei Complementar n° 75/93, REQUISITA informar a razão
pela qual foi fracionado o licenciamento ambiental do empreendimento minerário da ANGLO
FERROUS MINAS-RIO •MINERAÇÃO S.A., composto por três estruturas: a mina, o
mineroduto Minas-Rio eoPorto Açu, bem como esclarecer se tal fracionamento não impede o
exame preciso da dimensão do empreendimento eacorreta avaliação dos impactos ambientais.

Para atendimento à presente requisição, fixa prazo de 10 (dez) dias úteis.

r

Atenciosamente,

" ~~SÂNT'ANNA!ANT'AW

Procuradora da República
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro

Praça SSo Salvador, 62 - 4° andar- Centro
Campos dos Goytacazes- Rio de Janeiro - CEP 28010-000

Tel. (Fax): (22) 2731-6491-2731-6516

f i l".

OFn°1250/2009~D

Campos dos Goytacazes, 31 de agosto de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor

Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental - IBAMA

SCEN, Trecho 02, Edifício Sede do IBAMA
70818-900-Brasília-DF

Assunto: Requisição de informações
Ref.: PA 1.30.002.000071/2007-82

Senhor Diretor

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora signatária, concede a

dilação de 10 (dez) dias no prazo para atendimento ao ofício n° 1036/2009-D, conforme

solicitado no oficio n° 840/2009-DILIC, .

Atenciosamente,

Procuradora da República





Pro-.____\&-k-|
Rubr.
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SERVIÇOPÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N.-1W/2009 -DILIC Brasília, <43 de outubro de 2009.

A Senhora

CARMEN SAKFANNA
Procuradora da República
Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro
Praça São Salvador, 62 - 4° andar - Centro
Campos dos Goytacazes/RJ
CEP: 28010-000

TeL/fax: (22) 2731-6491 / 2731-6516

/ Assunto: Requisição de informações - Mineroduto Minas-Rio
W Ref. PA 1.30.002.000071/2007-82

SenhoraProcuradorada República,

1. Cumprirnentando-a, em resposta aos Ofícios n° 1036/2009-D e 1250/2009-D, em que
requisita informações sobre o licenciamento ambiental do empreendimento minerário da Anglo
Ferrous Minas-Rio Mineração S.A. composto pela mina, oMineroduto Minas-Rio e o Porto de Açu,
informo que:

a) o processo de licenciamento ambiental do Mineroduto Minas-Rio vem sendo conduzido pelo
IBAMA, com a participação dos órgãos ambientais dos Estados de Minas Gerais e do Rio de
Janeiro, em conformidade coma legislação aplicável;

b) a Mina Sapo-Ferrugem vem sendo licenciada pelo Conselho Estadual de Política Ambiental -
COPAM, de Minas Gerais, com a efetiva participação do IBAMA no processo, por meio de
representantes na equipe técnica multidisciplinar constituída pela Administração Pública
estadual e federal para análise dos estudos que subsidiaram a emissão de Licença Prévia para o
empreendimento, conforme Parecer Único SISEMA n° 001/2008 (anexo);

c) o Porto de Açu vem sendo licenciado pelo Instituto Estadual do Ambiente - FNEA (antiga
Fundação Estadual de Engenharia e Meio Ambiente do Rio de Janeiro - FEEMA), do Rio de
Janeiro, com base no Acordo de Cooperação n° 12/2008 (anexo), firmado entre o IBAMA e o
Estado do Rio de Janeiro em 2008, com o objetivo de estabelecer um regime de cooperação
técnica para a realização do licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades naquele
Estado. Referido Acordo de Cooperação previu, em sua Cláusula Segunda, a obrigação da
Secretaria de Estado do Ambiente - SEA/RJ em repassar ao IBAMA os licenciamentos
ambientais de competência federal, após avaliação do alcance do impacto ambiental dos

GP

scen, trecho 2, ed. sededo ibama, bloco A - tel: (061) 3316-1671 - fax: (061) 3307-1328
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DOMEIOAMBIFNTF

INSTITÜTOBRASILEmODOMEIOAMBmNTKEIX,SZcXÕrNATORAISRENOVAVEIS-IBAMA
atividades, e de ambos em indicarem representantes para integrarem grupos de trabalho
mterinsmuctonais que apoiarão tecnicamente os órgãos nos licencilentos^bienfãlsÍmte
se justifique anecessidade de ações compartilhadas. Após Mciada avigên^a do Acordo Se
haTSn ^m^ a° PO"° dC AÇU' aValÍa?S0 d<= 1- resultasse aconSusão dehaver significativo impacto ambientai de âmbito nacional ou regional pelo empreendimento o
pTaÍuTe™^ &Íad - '"' °U ™* ^*J.o_S__

Lrre do pró^LSS^t^^^l^^
CciLZoZ«z:a coro,a avaliaçao dos seus——^ ^ » s

esciarecimento^Ílg^eSo.'0 """"^ Pem™ à*»P» *»>*»

GP

Respeitosamente,

Sebastiàf Custódio Pires
Diretor de Licenciamento Ambiental

scen, trecho 2, ed. sede do ibama, bloco A-tel: (061) 3316-1671 -fax: (061) 3307-1328





Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA
Jnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento Fis 25\8é

DOCUMENTO

N° Documento: 02015.005988/09

N" Original: AFB-EXT.: 228/2009

Interessado : ANGLO FERROUS MINAS-RIO

Data : 5/10/2009

INERACAOS.A

Proc,

Rubr.

Assunto: lNr"ORMA QUE A ANGLO FARÁ O RESGATE DA FLONA NAS PROPRIEDADES AS
QUAIS POSSUEM AQUIESCÊNCIA DOS SUPERFICIARIOS.

De: MG/PROTOCOLO

Para : DILIC

w
Data de Andamento:

Observação:

Prujüto IBAMA-FIA/U SP

15/10/2009 11:00:00

ANDAMENTO

PROTOCOLO/íBAMA

DILIC

DATA//•^/'/C//Q9

RECEBIDO:

f IO* .

Assinatura da Chefia do(a) MG/PROTOCOLO

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Página :1

Assinatura e Carimbo

CêrngC

fltan___w
Secretária

DIL1C/IBAMA

wa
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P>* FERROUS BRAZIL

Rs.. . ____

Rubr. ^

mm

DOCUMENTO - 02015 - 005SSS _ 30

IBRMÍVSUPES^rlQ Í4.-0IJT,'2009 - 17:3?Jma empresa do grupa Anglo American plc

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Condicionante 2.13 - Resgate de flora
Assunto: Licença de Instalação 515/2008

Processo IBAMA/DF 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2009.

AFB-EXT.: 228/2009

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, detentora
da Licença de Instalação 515/2008, referente ao empreendimento Mineroduto Minas
Rio, vem em consonância à condicionante 2.13 da referida LI comunicar o início das
atividades de resgate de flora no trecho II, do empreendimento em questão,
compreendido pelos municípios, a saber: Nova Era, São Domingos do Prata, Sem-Peixe,
Rio Casca, santa Cruz do Escalvado, Piedade de Ponte Nova, Urucrânia, Santo Antônio
do Grama, Jequerí, Abre Campo, Pedra Bonita, Santa Margarida, Fervedouro, Divino,
Carangola, Faria Lemos, Pedra Dourada, Tombos.

Informamos que, considerando as premissas já adotadas e a continuidade de um
relacionamento harmonioso e de confiança estabelecido entre as partes, vimos por
meio desta, informar que a Anglo fará o resgate da flora nas propriedades as quais
possuem aquiescência dos superficiarios, os quais autorizaram a realização dos serviços
inerentes ao empreendimento através do contrato firmado entre as partes, denominado
"Instrumentos Particular de Compromisso para Instituição de Servidão Mineráría e
outras avenças".

Insta observar que o início da atividade indicada acima visa otimizar o desenvolvimento
dos serviços de resgate, pois considerando a finalização desse serviço no trecho III do
mineroduto as equipes especializadas e contratadas já se encontram mobilizadas sendo
assim será realizado o remanejamento dos profissionais para o trecho II.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

LiíIa pAn

Newtóh Viguetti
Gerentip Geral de Meio Ambiente
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A.

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 - 11o andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380
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SURVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SCEN, Trecho2, Eo.SEDE do IBAMA, BLOCO C, _rà8Í_a'DF. CI3P: 7O.SI8-9O0
TELEFONE: 61 3316.1293, Fax: 61 3225.05É4

Proc. «â

Ofício n° ijlfó /2009 - DILIC/IBAMA
Brasília, J de novembro de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor,
Márcio Ferreira Fernandes

Promotor de Justiça
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva / Núcleo Itaperuna
BR 356, Km 30
CEP: 28.300-000 - Itaperuna/RJ
tel: (22) 3824-5333

Com cópia para:
GATE

(Grupo de Apoio Técnico Especializado do Ministério Público do Estado do Riode Janeiro).
Travessa do Ouvidor, n° 38
CEP: 20.040-040 - Centro - Rio de Janeiro/RJ

Tel: (21) 2550-7201

Assunto: Autorizações para Supressão de Vegetação do Mineroduto Minas-Rio

1. Em reposta ao ofício n° 1564/09, tenho a informar:

a) O licenciamento ambiental do Mineroduto Minas-Rio tramita pelo processo n°

02001.000469/2006-68, originário deste Ibama - Sede, porém com o apoio do

corpo técnico de todas as Superintendências do Ibama, em especial das

SUPES/MG (Memo solicitando apoio técnico, na análise e emissão de ASVs, em

anexo) e SUPES/RJ.

b) A emissão de Autorizações de Supressão de Vegetação, relativas ao

empreendimento Mineroduto Minas-Rio, teve a competência delegada, pela

Presidência do Ibama, ao Superintendente do Ibama no Estado de Minas Gerais,

através da Portaria n° 843 de 15.08.2008 (cópia em anexo).

c) Segue em anexo cópia integral do Termo de Referência para elaboração do

EIA/RIMA relativo ao empreendimento, conforme solicitado.

d) Seguem anexas cópias das outras Portarias solicitadas, a saber:
fiMiliciCOMOriEmprcCTidiniHitDS.ObiiE Civis>MMX MiilwoduK^OÍKintofJíl]'- RJjTsposta llíipcrima.doc jipl>



1. Portaria n° 533 de 24.10.2009, publicada no DOU de 26.10.2007, de

nomeação do Sr. Alison José Coutinho, Superintendente do Ibama no

Estado de Minas Gerais.

2. Portaria n° 262 de 11.04.2008, da Presidência do Ibama, publicada no

DOU de 14.04.2008, que delega várias competências aos

Superintendentes do Ibama.

Atenciosamente,

Sebastião) Custódio Pires _>
Diretor de Licenciamento Ambiental

G:,'dilicCOMOC,.[!iiipr_i?iidímeTiio.,,ObríL.Civi.,MMX Mincroduto^Oíicio^LMPn líl_i esposta Itapci un&.doc JTpb
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
PROMOTORIA DEJUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA / NÚCLEO ITAPERUNA

Endereço: Br 356, Km 30- Itaperuna-RJ

CEP. 28300-000 Tel.: (22) 3824 5333

Ofício n° A5<òò /09

Ref.: PA n° 071/08
(favor mencionar o n" do Ofício c do PA na resposta

Ilaperuna, 29 de setembro 2009.

F ! ! L

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o, sirvo-me do

presente para solicitar que, no prazo máximo de 10 dias úteis: a) apresente

cópia integral do Termo de Referência relativo à obra de implantação do

Mineroduto Minas-Rio; b) informe se foi realizada a alteração formal dos

responsáveis pelo citado empreendimento, tendo em vista que, na prática, a

MMX não ostenta mais tal condição desde agosto de 2008, quando foi sucedida

pela Anglos Ferrous Brasil.

Solicito, ainda, que a resposta a esta

solicitação seja enviada diretamente ao GATE (Grupo de Apoio Técnico

Especializado do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro), situado na

Travessa do Ouvidor, n° 38 - centro, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.040-040, tel. 021

2550-7201, aos cuidados de Michelle Cristrua Sampaio.

o >ortunidade manifesto vni-nç Ae

estima e consideração.

&Lt£J

iwf* \

Márcio Ferrei *a Fernandes
le Justiça
234

t
Ao limo. Sr.

ADILSON GIL

SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM RIO DE JANEIRO

Praça 15 Novembro, n° 42, 10° Andar - Centro
CEP 20.010-010 Rio de Janeiro - RJ

PROTOCQLO/IBAMA

DILIC

NQ: 12.846

dataZmL/09
REC
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SERVIÇOPÚBLICOrei» KAI.
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Pr™. 4-n/p/-,
Rubr._J:

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SCEN, Trfc-híi 2. Rn. Srnr !10 IBAMA. Bloco C, Brasília/DF, CEP' 70 8] 8-900
TEI.FFONE: 61 3316.1293. Fax: 61 3225.0564

Ofício n° W 0/2009 - DILIC/IBAMA
Brasília,«3 de novembro de 2009.

A Sua Senhoria o Senbor,
Márcio Ferreira Fernandes

Promotor de Justiça
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva / Núcleo Itaperuna
BR 356, Km 30

CEP: 28.300-000-Itaperuna/RJ
tel: (22) 3824-5333

Com cópia para:
GATE

(Grupo de Apoio Técnico Especializado do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro).
í^ Travessa do Ouvidor, n° 38

CEP: 20.040-040 - Centro - Rio de Janeiro/RJ

Tel: (21) 2550-7201

Assunto: Termo de Referência e CGC da Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.

3. Em reposta ao oficio n° 1563/09, tenho a informar que:

a) Já foi enviada cópia integral do Termo de Referência para elaboração do

EIA/RIMA relativo ao empreendimento mineroduto Minas-Rio, mediante o oficio

de 03.09.2009, n° 1144/2009 desta DILIC/IBAMA, conforme solicitado

anteriormente pelo oficio n° 1564 dessa promotoria, razão pela qual não foi

providenciada nova cópia do mesmo.

"w b) A empresa Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A., sob o CNPJ/MF:

02.359.572/0003-59, é a responsável atual pelo empreendimento Mineroduto

Minas-Rio, tendo como representantes legais da empresa o sr. Newton Augusto

Viguetti Filho (CPF n° 074.847.168-55) e a sra. Najla de Castro Atala (CPF n°

678.159.106-10).

Atenciosamente.

iVKÚ
Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

G1 diltc.COMr>OI:ni|iii?eildimeil[rtS.Obii!sCnivMMX Miin.-indLLIo.O[1cin.|if_M]lP- ]U_rcs|X>sia ILapiíi unaTB. eCGC.doc jipl)
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PJ1 FERROUS BRAZIL
Ra_

Proc_3_BS
Uma empresa do grupo Anglo American pie

Rubr,
câ

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Adequação Projeto EBII
Assunto- L'cença de Instalação N° 515/2008

Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 09 de novembro de 2009

AFB-EXT: 259/2009

PRQTQCOL^èAfijlA^
DIUC f.

ItX fl
DATAd_OL_LL
RECEBIDO:

/09

i,-l

Hor

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, vem
por meio desta, informar adequações no projeto de terraplenagem na Estação de
Bombas 2 (EB II), com vistas a propiciar estabilização geotécnica dos taludes de
corte na área de inserção da estrutura supracitada.

Conforme projeto apresentado a esse IBAMA, através do RT 01 do PBA do referido

empreendimento,, o mesmo ora elaborado pela ECM previa que as atividades de

terraplenagem, fossem desenvolvidas até a cota 540,00 m possuindo taludes
definidos com a inclinação 1:1 e bermas de 4 m a cada desnível de 10 m e que na
seção máxima alcançaria 80 m de altura.

Este projeto teve as atividades de implantações iniciadas em novembro/2008 pela
Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A (CCCC), tendo alcançado a cota

570,00 m com as escavações no final de janeiro/2009, quando as obras foram

paralisadas em decorrencia.de processo de ruptura instalado no talude (maciço).
i
t

Em decorrência aos fatos apontados contratou-se empresa especializada visando a

elaboração de um Estudo para Estabilização do Talude. Os estudos específicos

foram desenvolvidos pela empresa Geolabor Engenharia, estes estudos resultaram

na elaboração de um laudo geotécnico da área da EB II, bem como a definição e

descrição de um projeto de estabilização dos taludes de corte, que teve como

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20-11° andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380



A CC^TUO

K,'.í/J-

q^ (jo-NA^r^-

CS^-
fJL0-W-^s

A n Ir* éite*^

L\1U'W

r !

\^-
•ví',y

^^

, o"0
v-v

r^
-^\io

'i \

•f '-•'

KV- V-1

^ •^•^.

\ \vrW



ANGLO
FERROUS BRAZIL

Umaempreso do grupo Anglo American ptc

Fls Z^flZ,
Proc. 4éf\/oT
Rubr,

principal alteração a mudança da inclinação dos taludes para 1,5:1 e bermas

variando de 4 a 10 m dependendo da situação geotécnica local.

Em função das adequações indicados nos laudos/estudos da Geolabor, documentos

em anexo I, alterou-se a inclinação dos taludes de corte o que por conseqüência

propiciou uma alteração na área de implantação da EB II, tal adequação

proporcionou um acréscimo na área de intervenção em um total de 1,37 ha sendo a

cobertura vegetal desse local caracterizada por pastagem (Brachiaria sp.), vide

anexo II.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Newton wiguetti
Gerente Gera) de Meio Ambiente
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 - 11o andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380
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Ministério da cultura
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Ofício n° 118/09 - CNA/DEPAM/IPHAN

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

MATERIAL E FISCALIZAÇÃO

SBN Quadra 02 - Ed, Central Brasília

70.040-904 - Brasília - DF - Tel: (061) 3414-6204/6206

Fax; (61) 3414-6205 6 http://www.ipfian.gov.br

Brasília, 12 de novembro de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor

SEBASTIÃO CUSTÓDIO PIRES
Insututo Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C
CEP 70818-900 - Brasília/DF

Assunto: Mineroduto Minas - Rio

IPHAN/PROTOC.SEDE
_°'«ü016212/2009-10

j<7 /2009

Senhor Diretor,

Para nos substanciar quanto a informações do empreendimento em epígrafe, solicito
que Vossa Senhoria nos informem sobre o processo de licenciamento do mesmo e as concessões de
licenças obtidas até então obtidas pelo empreendedor, bem como os amparos legais para tais
concessões.

02. Informo que este CNA está sendo questionado junto a Procuradoria da República em
Minas Gerais quanto aos procedimentos do empreendimento Mineroduto Minas - Rio, por estarazão
os documentos solicitados devem compor processo aberto no âmbito deste CNA.

PROTOCOLO/1BAMA

DILIC

Na: 13JJ11

DA/SO l/A /09
REÍCEralDO:

Atenciosamente,

<José 0ias
Coordenador dePesquisa e Licenciamento Arqueológico

CNA/DEPAM/IPHAN

c : ::^
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Proc. 4-3/o£
Rutir. ^

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Oficio n° gcff/2007- CGTMO / DILIC / IBAMA
Brasília, 43 de dezembro de 2007.

A Sua Senhoria o Senhor

Rogério José Dias
Gerente de Autorizações e Fiscalização - CORDA/DEPROT/IPHAN
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN
SBN, Quadra 2, Ed. Central Brasília
70.040-904-Brasília DF

fax (31) 3414-6205

Assunto: Programa de Proteção ao Patrimônio Cultural do mineroduto Minas-Rio.

1. No dia 28.11.2007 a MMX - Mineração e Logística LTDA protocolou o Programa de

Proteção ao Patrimônio Cultural relativo ao seu empreendimento Mineroduto Minas-Rio que se

encontra na fase de Licenciamento de Instalação neste Ibama.

2. Com base na legislação vigente, que reza sobre a necessidade de considerar o exame

técnico dos Órgãos de Estado pertinentes, encaminho em anexo cópia do Programa protocolado

pela empresa, que já se encontra emanálise por nossa equipe técnica.

3. Informo que o conjunto é composto de 02 (dois) volumes que contém o programa

elaborado e anexos.

4. Contamos com parecer do órgão o qual Vossa Senhoria gerencia, sobre a correção e

abrangência do programa proposto, para enriquecer o material de análise do licenciamento em

foco.

5. Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com os técnicos José

Ricardo, Mario Luna e Lilian Sasso, da Coordenação de Mineração e Obras Civis, nos telefones:

(61) 3316-1098 e (61) 3316-1273.

Atenciosamente,

Vitor Carlos Kaniak
Coordenador Geral de Transporte Mineração e Obras Civis

G Milic\COMOCU:ni|!feeiidimentoíObras Civis\MMX Minerodule*Oflcio_f_mLncroduto_MG_RJ_cnvio de Programa í>m Cultdoe
jrpli
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mm ANGLO
pJi FERROUS BRAZIL

Umaempresa do grupo AngloAmerican pie

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente eis
Renováveis - IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Assunto:

Atendimento à Condicionante 2.1

Licença de Instalação - LI n° 515/2008
Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA: 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2009.

AFB-EXT: 305/2009
•*«•*•

^Recúirisos 'Naturais

PROTOCOLO/1 BAMA

DILIC

N<>: 13.878

vttfhOcZi /£iaa
RECEBIDO:

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A,

em atendimento à condicionante 2.1 da Licença Instalação 515/2008, vem

por meio desta encaminhar, anexo, Relatório Técnico contendo todas as

atividades desenvolvidas na execução das obras do Trecho 3 e Estação

Bombas 2 (EB2).

0 presente relatório contempla a avaliação técnica e comparativa dos

^••w resultados e preposições para incremento do desempenho de cada
programa.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente^ er \

Gerente Gefal detyeio Ambiente
Anglo Fert&us Minas-Rio Mineração S/A

D i j- í c

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 - 11o andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIOAMBIENTE E DOSRECURSOS NAJURAISRENOVÁVEIS
Diretcrín cfe Lí_£ii_i_iti_iiu:>Àmbi_nf_l

CoordciiitçíuGeral d. 'Irajisponc, MEtieraçüo . Otims Civis

Memo n°<^2009 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília, '3 de outubro de 2009.

Ao: Superintendente do Ibama em Minas Gerais
Alysson Coutinho

C/C: Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental da SUPES/MG

Ubaldina da Costa Isaac

Assunto: Documentação para assinatura de equipe técnica.

Senhor Superintendente,

1. Em continuidade ao Processo de Licenciamento do Mineroduto Minas-Rio,

solicito a assinatura dos Analistas Ambientais do Núcleo de Licenciamento
Ambiental do Estado de Minas Gerais discriminados abaixo, no Relatório da
Vistoria realizada enlre 17 de Agosto de 2009 a 21 de agosto de 2009
(documentação anexa a este).

Analistas Ambientais:

^MARCELO BELISÁRIO CAMPOS
RAFAEL MACEDO CHAVES

Informo que o referido Relatório de Vistoria foi consolidado por meio eletrônico
(skype), contando cora a participação desses analistas..e'que a documentação é
para compor o procedimento 02001.000469/2006-68 de licenciamento ambiental
do empreendimento e arquivamento nesta sede.

Tendo em vista que além dos técnicos do NLA/SUPES/MG, o técnico do
NLA/SUPES/RJ, Roberto Huet Salvo Souza também é signatário do documento,
solicito que após a assinatura dos técnicos dessa SUPES/MG, essa documentação
seja enviadaà SUPES/RJ, e o retornodessa, após assinado por todos os técnicos, a
este Ibama-Sede.

Respeitosamente,

(jilCíkJÚ í
Cqordonadorde Mineração e Obras Civis

\

C;\dilic\COMOaR]np]eiJn(lLiii„m_iOliras CivisWIMX MiiierodiuoHUeiuoUWüimi Rd VislSUFLS-MG.doc Página 1de 1

ülkjlhb
ison Jcaí Coujtmlia

3ii|isrinTeridente úa IE)AMA/M!>



fr»Y.^yftr[ií.-nf./Wííoir £3/11/07

/
cSjtAO

#CÍA>* •

/>

iidec d; Licenciain^olaftiieíital-HLA
SiJDtifnleritienoi;; IpAiM/R.'

TV Íí> Wf I^Ufi^^

f,'SWl-

•-indit'



U

Fte_IS___L_

Rubr. °*

MMA
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Mineração e Obras Civis

Ao:

Dos técnicos:

Empreendimento:

Período:

Assunto:

Processo:

RELATÓRIO DE VISTORIA

Coordenador de Mineração e Obras Civis

Jorge Luiz Britto Cunha Reis

José Ricardo Pinto Braga

Marcelo Belisário Campos

Rafael Macedo Chaves

Roberto Huet Salvo Souza

Brasília, 07 de outubro de 2009.

Mineroduto Minas-Rio.

17 a 21 de agosto de 2009.

Vistoria Técnica ao empreendimento Mineroduto Minas-Rio.

(Relatório Fotográfico anexo)

02001.000469/2006-68

I - INTRODUÇÃO

A vistoria técnica, realizada entre 17 e 21.08.2009, teve como objetivos
Verificação de:

Estrada de acesso à área industrial do empreendimento.

• Viveiros de mudas e de fauna para a mina e o trecho inicial do
mineroduto.

• Trajeto do mineroduto entre Alvorada de Minas/MG e Nova Era/MG.
• Estação de Bombas 2 e Barragem de Emergência em Santo Antônio do

Grama/MG.

• Áreas de instalação do empreendimento Mineroduto Minas-Rio, comASV
já emitida, no trecho entre Tombos/MG e São João da Barra/RJ.

• Ampliação dos Canteiros de Tubos do empreendimento, solicitada pelo
empreendedor (acréscimo de tancagens para abastecimento de combustível
e de instalações de serviços de concretagem e curvamento de tubos).

• Áreas propostas para ADMEs (Áreas para Disposição de Material
Excedente).

Página 1 de 4



II - VISTORIA E COMENTÁRIOS

Segunda-feira, 17 de agosto

14:00h às 17:00h - Realizou-se, nas dependências da SUPES/MG apresentação, pelos
representantes do empreendedor, do status de execução dos programas ambientais do
empreendimento, (lista de presentes anexa)

Terça-feira, 18 de agosto

08:00h às 18:00h - Foi realizado o sobrevôo de Belo Horízonte/MG e Alvorada de Minas/MG a
São João da Barra/RJ por meio aéreo em helicóptero contratado pelo empreendedor.

Foram vistoriados na oportunidade:
MANHÃ:

Por meio aéreo:

1. Instalações do Mineroduto Minas-Rio junto àmina nas serras da Ferrugem edo Sapo. ^J
2. Estradade acesso à EB1. (Fotos 06 a 11)

Por meio terrestre:

3. Viveiros de mudas. (Fotos 01 a 03)
4. Instalações da Anglo Ferrous junto à mina. (Fotos 04 e 05)

Retomando o meio aéreo:

5. Caminhamento do mineroduto (com auxílio de GPS) entre Alvorada de Minas/MG e
Nova Era/MG. (Fotos 12 a 17)

TARDE:

Meio aéreo:

6. Estação de Bombas 2 e Barragem de Emergência em Santo Antônio do Grama/MG
(Fotos 18 a 23)

7. Caminhamento do mineroduto entre Santo Antônio do Grama/MG e São João da
Barra/RJ.

8. Canteiros de Tubos do empreendimento, visíveis a partirda área de caminhamento do ^
mineroduto, entre Santo Antônio do Grama/MG e São João da Barra/RJ. (Foto 30)

9. Entre Porciúncula/RJ e São João da Barra/RJ foram observadas as áreas de intervenção
do empreendimento, tendo em vista que as mesmas se encontram com ASV emitidas. Nos
trechos de intervenção, foi observada a localização de ADMEs e movimentação de caminhões de
transporte de material excedente. (Fotos24 a 29)

10. Instalações do Porto doAçu em São João da Barra/RJ. (Fotos 33 a 35)

No escritório da Anglo Ferrous no Porto de Açu houve ainda:
11. Reunião com o Gerente de Segurança da Anglo, para apresentação à equipe

vistoriante, de detalhes do projeto de construção do porto.
12. Contato com engenheiros da empresa executora da obra do mineroduto (Camargo

Correia), para discussão de detalhes de implantação do empreendimento e definição da
programação de vistoria.

ii
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Quarta-feira, 19 de agosto

Fls Z^g

Pfoc3__l_____
Rubr.

08:00h às 10:00h - Foi realizada vistoria, por meio terrestre, ao Canteiro de Tubos em São João
da Barra (Fotos 36 a 41), área em que o mineroduto atravessa região de restinga, no município de
São João da Barra/RJ e ponto de travessia do Mineroduto sob o Rio Paraíba do Sul a ser
executado por furo direcional. (Foto 42)

10:00h às ll:00h - Passagem pelo ESREG de Campos do Ibama, para informar sobre o
andamento da vistoria.

Na ocasião, a chefe do Escritório Regional informou que um trecho de cerca de 2 km
do empreendimento, próximo à cidade de Natividade/RJ, havia sido multado e embargado por
sua equipe, por descumprímento de condicionante da LI 515/2008.

Foram solicitadas informações sobre o local objeto de notificação e incluído este na
programação de vistoria.

ll:00h às 16:00h - Deslocamento e vistoria a áreas com topografia acidentada onde se
encontram obras de implantação do empreendimento, apontadas como de especial interesse
durante o sobrevôo. (Fotos 43 a 53)

^ 16:00h às 18:00h - Deslocamento e vistoria à área objeto da autuação do ESREG de Campos.
No local da vistoria houve uma avaliação das alterações ambientais causadas pela obra e
entrevistas com moradores de uma comunidade próxima a respeito do andamento natural das
obras e dos eventuais prejuízos por ela causados aos usuários das vias próximas dos canteiros de
obras. (Fotos 54 a 59)

w

Quinta-feira, 20 de agosto

08:00h às ll:00h - Deslocamento e vistoria a área escolhida pelos representantes do
empreendedor em fase de finalização da intervenção no meio físico, para exposição dos
mecanismos de controle de águas pluviais e erosão adotados pelos construtores. (Fotos 60 a 65)

ll:00h às 18:00h - Deslocamento para a cidade do Rio de Janeiro/RJ

Sexta-feira, 21 de agosto

Peia manhã realizou-se o deslocamento aéreo do Rio de Janeiro às sedes dos participantes em
Brasília e Belo Horizonte.

CONCLUSÕES:

A vistoria foi muito produtiva. Com a realização de sobrevôo pode-se ter uma visão geral
do empreendimento e status de sua implantação.

Excetuando o ponto objeto de autuação pela fiscalização do IBAMA/ESREG de Campos,
de maneira geral pode-se considerar que as obras estão implantadas conforme as boas práticas da
engenharia e atentando aos necessários cuidados ambientais.
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As obras, ADMEs e pátios, porém, não tem sinalização clara de qual é o
empreendimento, quem é o empreendedor ou forma de contato com esse. As dimensões adotadas
para as placas e o número existente dessas são insuficientes em face do porte da obra, da
magnitude e quantidade das áreas de intervenção. Apesar de a empresa possuir telefone 0800
(gratuito), não há, na sinalização, indicação desse número para contato. Ainda são ausentes as
informações relativas ao ato administrativo de licenciamento ambiental e quem licenciou.

Destaca-se que as obras de drenagem das águas pluviais encontram-se atrasadas:
Considerando que existe previsão de pluviosídade acima da média histórica realizadapela defesa
civil de Minas Gerais e confirmada por operadores de UHEs como CEMIG. Considerando o
numero e extensão das intervenções e proporcionalmente reduzido numero de equipes e frentes
de trabalho de drenagem das águas pluviais. Considerando por fim que a não adequada condução
das águas pluviais podem mudar totalmente o cenário das obras transformando tudo o que está
conforme em desconforme ocasionando real risco ao meio ambiente. Cabe oficiar ao
empreendedor que os trabalhos de drenagem das águas pluviais são de relevância ambiental,
portanto devem ser realizados com a maior urgência evitando-se danos ambientais.

Tendo em vista que os trechos 1 e 2 do empreendimento serão implantados em locais com
topografia significativamente mais acidentada e suscetível à erosão (Minas Gerais) que o trecho
atualmente em execução (Rio de Janeiro), na comunicação ao empreendedor há que se ressaltar
ainda que tais controles ambientais devem estar em perfeita articulação e suficiência de recursos
humanos e materiais concomitantemente à sua intervenção.

Por fim, quanto ao Auto de infração e Termo de Embargo, informamos que o mesmo é
objeto do processo administrativo n° 02022.002021/09-83, tendo sido a área desembargada pelo
Sr. Superintendente do Rio de Janeiro em 14 de setembro de 2009, salientando que ainda está
pendente decisão sobre o Auto de Infração.

À consideração superior,

Rafael Macedò^ffihaves

Analista Ambiental

Cii^hl]L'\("OMOt"iEI]iiprt(_iLlnin.nH).rtnhrjLvrivJi_iU1.\ MinerortntnWi-lüUiní)de vi^lori^Rti YM MiiitmluCu AGO_<]ll''t^iMi[[il;iilih.ili
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Foto 04 - Instalações da Anglo Ferrous junto à mina.

Fls. -ÍCÜO

Proc.____a/_._;
Rubr. &^~

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - AGO 2009—

Área da Mina - Viveiro de Mudas

Foto 05 - Instalações da Anglo Ferrous junto à mina.

6f (£•
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Proc. tAÇR/oC
Rubr.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - AGO 2009

Área da Mina - Estrada de acesso à EBl

Foto 06 - Construção do acesso à EBl

Foto 10 - Equipamentos utilizados na construção do acesso
ãEBl.

Foto 07 - Construção do acesso à EBl.

Foto 11 —Estrada de acesso à EBl.
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Foto 12 - Muitos reflorestamentos de monocultura na

região de implantação do empreendimento.

Foto 14 - Predomínio de pastagens.

Foto 16 - Meandro do Rio Preto.
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - AGO 2009
Sobrevôo no Traçado - Io Trecho - Alv. De Minas/MG a Nova Era/MG

Foto 13 - Detalhe de reflorestamento de eucalipto
na região de Morro do Pilar.

Foto 15 - Recanto com pequeno acumulo de água

Foto 17 - Predomínio de pastagens. Vegetação
nos topos de morros;y^7
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - AGO 2009

Sobrevôo - A Estação de Bombas 2 (EB2) - Sto. Antônio do Grama/MG

Foto 22 - EB2. Foto 23 - ADME da EB2.
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - AGO 2009
Sobrevôo no Traçado - 3o Trecho - Porciúncula/RJ a S. J. da Barra/RJ

- •>*»

Foto24 - Intervenção (Cortes para realizar pista)
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Foto 26 —Intervenção (Cortes para realizar pista).

-iSissá- • . . ..

Foto 28 - Intervenção (Cortes para realizar pista).

*4

i*í

Foto 25 - Intervenção (Cortes para realizar pista).

Foto 27 - Corte próximo a estrada asfaltada.

Foto 29 - Área com topografia acidentada e pedras
sofrendo cortes e explosivos para execução da pista.

er- <£-
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W| Foto 32 - Travessia do Rio Paraíba do Sul. Canaviais e
planície.
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - AGO 2009
Sobrevôo no Traçado - 3oTrecho - Porciúncula/RJ a S. J. da Barra/RJ

.' i

et

;" *>:*_
Foto 30 - Canteiro de Tubos de Campos, objeto de
pedido de ampliação.

Foto 34 - Ponte em construção do Porto do Açu.

IliliÉlfei;§íf:'";-::'.-^^y^
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Foto 31 - Área de planície cujas intervenções
serão simplificadas.

*K 1 ".--
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Foto 33 - Instalações para construção do Porto do
Açu.

.a >,

Foto 35 - Ponte em construção do Porto do Açu.

\l
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - AGO 2009
Vistoria Terrestre - CT-I4 - São João da Barra

Foto 36 - Canteiro de Tubos de São João da Barra

CT14
Foto 37 - Canteiro de Tubos de São João da Barra

-CT14

é( &-
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - AGO 2009
Vistoria Terrestre

>•»•( Foto 42 - Local de travessia, por furo direcional do
Rio Paraíba do Sul.

(--<':.«.,'"--;•

W Foto 44 - Bidim na ponte - Proteção contra assoreamento
do córrego.

Foto 46 - Infra-estrutura das frentes de obra.

Foto 43 - Corte para execução da pista de
implantação do mineroduto.

Wftã ' i •

Foto 45 - Piocessos erosivos em coite íeahzado.
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Foto 47 - Placas em tamanho mínimo e sem

referência telefônica (0-8,00 da empresa)..
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Foto 48 - Rochas dinamitadas para construção da
W faixa do mineroduto.

Foto 50

3ortar

Estiva construída em área alagadiça para
íípamento de ass

f U,'S(r_J_-' -iT: !. »•'_ " - -

Foto 52 - Cortes em terreno com topografia
acidentada. - Definida a vistoria no local no sobrevôo.

• <-'j___u_bHL_______.i
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - AGO 20W~==::fc
Vistoria Terrestre

__ri__Eí-S:"-- •:

"~I

Foto 49 - Vista da faixa do mineroduto em

construção.

Foto 51 - Cortes para construção da faixa

Foto 53 - Corte em terreno com topografia
acidentada.

ar
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - AGO 20^
Vistoria Terrestre ao Local de Notificação e Embargo

Foto 54 - Local objeto de auto de infração por
W desconformidade com o licenciamento.

Foto 56 - Local objeto de auto de infração por
l^.i desconformidade com o licenciamento.

Foto 58 - Vista de obras do mineroduto

local alvo de auto de infração.

Foto 55 - Local objeto de auto de infração por
desconformidade com o licenciamento.

Foto 57 - Local objeto de auto de infração por
desconformidade com o licenciamento.

Foto 59 - Local objeto de auto de infração.
Necessidade de obras emergenciais para evitar
erosão.

-ar
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - AGO 2009
Vistoria Terrestre a Intervenção Modelo

Foto 60 - Local de intervenção modelo Foto 61 - Local de intervenção modelo.
T75

Foto 64 - Canaletas paradisciplinar águas pluviais. | Foto 65 - Canaletas instaladas emtalude.

<3T
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Coordenação de Mineração e Obras Civis - COMQC

SCEN, Trecho 2, Ed.Sede do IBAMA. Bloco C, BrasIliaíDF, CEP: 70.818-900
Telefone: 61 3316.1293, Fax: 61 3225.0564

G311

OFÍCIO N°3 H/ 2009 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília,^ de novembro de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor

Newton Viguetti
Gerente Geral de Meio Ambiente
Anglo Ferrous - Minas Rio Mineração S.A.
Rua Gauicuí, 20-10° andar.

Belo Horizonte - bairro Coração de Jesus CEP: 30.380-380.
Tel: (31) 3516-7356 Fax: (31) 3516-7179

Assunto:Rcgularização das informações de propriedade do empreendimento junto à
DILIC.

1. Solicito que seja informada a essa Coordenação a data em que a propriedade do
empreendimento foi transferida da MMX Mineração e Logística LTDA para a Anglo Ferrous
Minas-Rio Mineração S/A, a atual titularidade do empreendimento e todos os dados próprios
a tal definição, tais como Razão Social, CGC e o responsável da empresa junto aos trâmites
de licenciamento ambiental nesta DILIC.

2. Solicito também que o responsável pela empresa acesse o SISLIC do IBAMA eprovidencie
esta atualização de dados.

3. Tais informações visam compor o processo de licenciamento, bem como viabilizar as
devidas retificações das licenças emitidas para o empreendimento.

Atenciosamente,

Jorge Lúi-Srittp Cunha RéisJorge
Coordenad«jyáé^MinÉraçào eObras Civis /DIUC

G^UilidCOMOaEmpraoiriimprtosroiMsCmiBlMMXMinerodulolOflcialOfiãoAnBloCGCdiio |ipl>

g^^SMlUDO
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Ministírio do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos c da Amazônia Legal - MMA

'. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento
1 M .M A Fls

Proc,

Rubr

301Z
^0\/c£
<*rDOCUMENTO

N° Documento: 02015.007763/09

N° Original: AFB-EXT 319/2009

Interessado : ANGLO FERROUS BRAZIL

Data: 17/12/2009

Assunto : ATENDIMENTO AO OFICIO 337/09-COMOC/CGTMO/DILIC EMPREENDIMENTO

MINERODUUUUTO-PROJETO MINAS-RIO.

ANDAMENTO

De:MG/PROTOCOLO

Para : DILIC

W»ta de Andamento: 17/12/2009 16:44:00

Observação:

W

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC

H°-; 14.601

DATA^/i_L/09
RE<ZEWDO:

Projeto1BAMA-FIMJSP

Assinatura da Chefia do(a) MG/PROTOCOLO

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

A C^^° CL.

'(f^ *,w--
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Uma empresa do grupo Anglo American pk - "•' -•J;."••--••' ^•.,,i~lr;l:. r,;L. 1 £. •O;"!!-7, -J*?f'-fi''^ -- ". Ar s~"-^

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA

limo Sr. Jorge Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civil

A/C: Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Atendimento ao ofício 337/2009-COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA
Assunto: Empreendimento Mineroduto-Projeto Minas-Rio

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2009

AFB-EXT 319/2009

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A,

empresa devidamente qualificada junto a este Instituto, vem, em atendimento ao

ofício n° 337/2009-COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA, encaminhar esclarecimentos aos

itens constantes na referida correspondência no que se refere à regularização das

informações junto ao DILIC, a saber:

1. Solicito que seja informada a essa Coordenação a data em que

propriedade do empreendimento foi transferida da MMX Mineração e

Logística Ltda, para a Anglo Ferrous Minas- Rio Mineração S/A, a

atual titularidade do empreendimento e todos os dados próprios a

tal definição tais como razão Social, CGC e o responsável da empresa

(. junto aos trâmites de licenciamento ambiental nesta DILIC;

Para atendimento ao item posto, informamos a incorporação da MMX Mineração

e Logística para Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, ocorreu em 5 de

agosto de 2008, conforme apresentado na ATA de assembléia geral

extraordinária, realizada em 05 de agosto de 2008,constante no anexo I.

Visando a continuidade do relacionamento estreito entre as partes, informamos

que, após a referida incorporação, foi encaminhado ao IBAMA algumas

correspondências solicitando a alteração da denominação da sociedade no

processo de licenciamento e retificação das Licenças Ambientais expedidas pelo

IBAMA, n° 492/2008 e 515/2008, assim como, a Autorização de Supressão de

Vegetação 001/2008, referentes ao empreendimento Mineroduto Minas-Rio, a

saber:

Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A
Rua Guaicui, 20

Cidade Jardim/BH

Cep: 30380-380
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Umaempresa do grupo Anglo Americanpk
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•7 Correspondência MMX-EXT: 042/2008, protocolizada no IBAMA/DF,

em 16/06/2008, sob o n° 6.860, encaminhada em atenção ao senhor

Vitor Carlos Kaniak, comunicando a alteração da Razão Social da

empresa na Licença de Instalação 515/2008

• Correspondência MMX-EXT: 112/2008, protocolizada no IBAMA/DF,

em 26/09/2008, sob o n° 02001000437/08-26, encaminhada em

atenção à senhora Rosa Helena Zago Loes, solicitando alteração da

denominação da sociedade no processo de licenciamento, processo

IBAMA, 02001000469/2006-68, referente às Licenças de Instalação

n° 492/2008 e n° 515/2008;

^ s Correspondência MMX-EXT: 119/2008, protocolizada no IBAMA/MG,
em 01/10/2008, sob o n° 02015-009429, encaminhada em atenção à

senhora Ubaldina Maria da Costa Isaac, solicitando alteração da

denominação da sociedade no processo IBAMA 02015.006913/2008-

61, referente à ASV 001/2008.

Nesta oportunidade, informamos que, considerando a reestruturação

gerencial ocorrida, o atual representante da empresa perante os órgãos

ambientais chama-se Newton Augusto Viguetti Filho, Gerente Geral de

Meio Ambiente, conforme procuração em anexo II.

2. Solicito também que o responsável pela empresa acesse o SISLIC do

IBAMA e providencie essa atualização de dados;

'w Nesta oportunidade, informamos que, visando atualização dos dados da
empresa, foi encaminhado ao IBAMA/MG, setor de ARC/CAD/MG, toda

documentação inerente à Anglo, através da correspondência AFB-EXT:

159/2009, protocolo 02015-003692, a saber: Cópia do comprovante de

inscrição estadual; cópia do alvará de funcionamento expedido pela

prefeitura; cópia da carteira de identidade; cópia do cadastro de pessoa

física; declaração de porte da empresa, formulário CTF devidamente

preenchido, cópia do documento de contribuição atualizado

Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A
Rua Guaicui, 20

Cidade Jardim/BH

Cep: 30380-380
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Umaempresa do grupo Anglo American pie

3. Tais informações visam o processo de licenciamento, bem como

viabilizar as devidas retificações das licenças emitidas para o

empreendimento.

Conforme informado no item 1, a empresa ora citada, através do responsável

pelo licenciamento ambiental, encaminhou em época oportuna,

correspondências solicitando alteração da denominação social da empresa em

todas as licenças ambientais expedidas por este Instituto

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

'w Atenciosamente^

\*

Newtõri vigi-
Gerente Geral de Meio Ambiente
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A.

Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A
Rua Guaicui, 20

Cidade Jardim/BH

Cep: 30380-380
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ANEXO I

AFB-EXT 319/2009

Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A
Rua Guaicui, 20

Cidade Jardim/BH

Cep: 30380-380
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MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A.

CNPJ/MF N° 02,359.572/0001 -97

NIRE 33.3.0028210-6

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORD [Ni RIA
REALIZADA EM 05 DE AGOSTO DE 21)08

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 05 (cinco) do mês. de a jjosto de 2008, às 12:30
horas, na sede social, na Praia do Flamengo, n° 154, 4o andar (p;:rte) na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22210-030.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de Convocação,
conforme o disposto no artigo 124, §4° da Lei n° 6.404, de 15/12/76, em lecorrência dapresença
de acionistas representando a totalidade do capital social, conforrn; assinaturas constantes do
"Livro de Presença".

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vicente de Paulo Galliez Filho e
secretariados pela Sra. ElizabethJofily Cruz.

4. ORDEM DO DIA: (i) alteração do artigo 21 do Estatuto Socai, tendo por objeto a
redução do número de membros do Conselho de Administração; (i.) aieitação dos pedidos de
renúncia de membros do Conselho de Administração da Socisdao: e eleição de novo
Conselheiro; (iii) transferência do endereço da sede social; (iv) alterarão Io artigo 10 do Estatuto
Social, tendo por objeto o aumento do número de membros da Diníoria; (v) alteração da
denominação social; e (vi)outros assuntos de interesse social.

5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas, por unanimidade de votos e s- :rn quaisquer restrições,
deliberaram o quanto segue:

5.1 Alterar o Artigo 21 do Estatuto Social, de forma a estabelecer que o Conselho de
Administração será composto por no mínimo 4 (quatro) e no miUinn de 8 (oito) .nerr.bros,
passando o referido dispositivo a vigorar com a seguinte nova redação:

"Artigo 21. O Conselho de Administração será composto por iv nmimo 4 (quntw) e no
máximo 8 (oito) membros, todos acionistas, residentes ou não no Brasil, eleitos pela Assembléia

€
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Geral, e por esta destituíveis a qualquer tempo. Dentre os Conselhei-os, um será designado
Presidente do Conselhode Administração, por seus pares. "

5.II Aceitar os pedidos de renúncia formulados pelos Srs. Eike Fi..hrfc :n Batista, Luiz Rodolfo
Landim Machado e Ricardo Antunes Carneiro Neto, que ora deixam de ocupar seus respectivos
cargosno Conselhode Administração da Sociedade.

5.III Eleger como membro do Conselho de Administração da So nedade, pelo prazo de
mandato remanescente dos demais Conselheiros, o Sr. Pedro Miiitue Domingos Alexandre
Borrego, cidadão sul-africano, casado, administrador de empresas, :ortador do Cédula de
Identidade para Estrangeiros RNE V420994-B (CINCRE/CGPMAFl, in< «rito no CPF/MF sob n°
017.024.896-80, residente e domiciliado na Cidade de Nova Lima, Estalo de Minas Gerais, na
Alameda Serrada Mantiqueira, 950, Viladei Rey.

Para os efeitos do artigo 147 da Lei n" 6.404/76, fica consignado, nestí Ata, que o membro do
Conselho de Administração ora eleito cumpre os requisitos necessários i respectiva nomeação e
não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o irtipeç un de exercer atividade
mercantil ou a administração de sociedades mercantis. O conselheiro :>ra eleito tomará posse
mediante assinatura do respectivo termo transcrito no livro própria., no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados desta data.

Diante das deliberações acima, é ratificada a composição do Cor.sello de Administração da
Sociedade, conforme segue: Dalton Nosé, Philip Michael Baum, Bernard Robert Pryor,
Alexandre Gonzagade Magalhães Gomese Pedro ManuelDomingos Alí :iandreBorrego.

5.IV Transferir o endereço da sede social para a Praia do Flamengo, i" 66, 2o andar, sala 01,
Flamengo, na Cidade doRio de Janeiro, Estado doRio de Janeiro, CEP _2210-030.

Desta forma, o Artigo 3o do Estatuto Social passará a vigorarcoma -;sgu: tite nova redação:

"Artigo 3o. A Sociedade terá sua sede no Município do Rio dw Jaieiro, Estado ao Rio de
Janeiro, naPraia do Flamengo, n" 66, 2o andar, sala 01, Flamengo.. CE1 22210-030.

Parágrafo Único. A Sociedade poderá abrir, fechar e transferir o endereço de filiais,
agências, depósitos, escritórios e outros estabelecimentos no Bra.\il o\>. no exterior, mediante
deliberação do Conselho de Administração. "

€
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5.V Alterar o Artigo 10 do Estatuto Social, de forma a estabelecer que a Diretoria será
composta por um máximo de 6 (seis) membros, passando o referido dis| :<sitivo a vigorar com a
seguinte nova redação:

"Artigo 10. A Diretoria, cujos membros serão eleitos pelo Comdho de Administração, que
poderá destitui-los a qualquer tempo, será composta por no ."tini no 2 (dois) membros,
designados DiretorPresidente e Diretor Financeiro, e no máximo 6 (sei 7/ membros, atuando os
demais na qualidade de Diretor sem designação específica. "

5.VI Alterar a denominação social para Anglo Ferrous Minas-Rio Vlin .ração S.A., passando o
Artigo 1"do Estatuto Social a vigorar com a seguinte nova redação:

"ArtigoIo. Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A. (a "So(:ieda:h") ê uma sociedade
anônima, reguladapelo presente Estatuto Social e pela legislação aplica •;•/. "

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi eno

qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por lodo
Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2008. (aa) Vicente de Paulo Galliez Filhi

Joíily Cruz - Secretária; Acionistas Presentes: íronX Mineração S.A.

Galliez Filho e Pablo Javier de La Quintana Bruggemann; Anglo Am>

Mineração Ltda. - p. Vicente de Paulo Galliez Filho e Pablo Javier du La
Dalton Nosé; Philip Michael Baum; Bemard Robert Pryor; Alexardre

Gomes e Pedro Manuel Domingos Alexandre Borrego.

Confere com a original,

Lavrada em livro próprio.

SUaL
Elizabete Jofily

Secretária

irada a Assembléia, da

i os presentes assinada.
• - Presidente; Elizabeth

- p. Vicente de Paulo
•rican Participações em

Quintana Bruggemann;

Gonzaga de Magalhães

& JUNTACOMERCIAL DO ESTAI it) DO RIO DEJANEIRO
Nome: ANGLO FERROUS MINAS: RIO M 'IliRACAOSA
Niro : 33.3.0028210-B

"Protocolo : 00-2008/1 «593-7 • HiOSí :C8
CERTIFICO ODEFERIMENTO EM ()5/09 '.' DOS •E° REGISTRO SOB O NJMERC
E DATA ABAIXO.

00001836538
DATA: 05/09/2008

Vãiefiãí_-rçrserra
SECRlE.ÀSlA geral
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ANGLO FERROUS MINAS-RIO MINERAÇÃO ii_4.

CNPJ7MF 02.359.572/0001-97

NIRE 33.3.0028210-6

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORIIIN, ,RIA
REALIZADA EM 05 DE AGOSTO DE 2008

ANEXO I

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I
NOME, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, DURAÇÃO, SEM E OBEJTO

>>i__Li_i___iB__n_______il_,

Fls.... 3?_~j

JRubr. ^Y ~

Artigo Io. Anglo Ferrous Minas-Rio S.A. (a "Sociedade") é uma sociedade
anônima, regulada pelo presente Estatuto Social e pela legislação apl icável.

Artigo2o. A Sociedade teráprazo de duração indeterminado

Artigo 3o. A Sociedade tem sua sede no Município do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Praiado Flamengo, tf. 66, T andar, sala 01, Fiai lengo, CEP22210-
030.

Parágrafo Único. A sociedade poderá abrir, fechar, transi :rir o endereço de
filiais, agências, depósitos, escritórios e outros estabelecimento no Brasil ou no
exterior, mediante deliberação do Conselho de Administração.

Artigo 4o. O objeto da Sociedade consiste em: (a) deter, c.ese ivolver, construir e
operar um projeto integrado na área de mineração (o "Projeto"), compreendendo (i)

í^ jazidas de minério de Ferro de Serra do Sapo, Itapanhoacan ;;a e Serro, situadas no
estado de Minas Gerais, Brasil (e correspondentes recursos e instalações), (ii) um
mineroduto (e correspondentes recursos e instalações) destinada ao transporte do
minério de ferro concentrado e extraído destas jazidas para deter :iinados centros de
processamento a serem construídos no município de São João da Eíura, Estado do Rio
de Janeiro, e (iii) tais centros de processamento, incluindo una instalação para
drenagem, filtragem e barragem de rejeitos; (b) deter, desenvolvei, construir e operar
outras jazidas de minério de ferro ou minerodutos adicionais (era ca :1a caso, juntamente
com os correspondentes recursos e instalações); (c) pesquisa, prospecção, lavra,
beneficiamento, exploração econômica e gerenciamento de jazidas : áreas relacionadas
ao Projeto; (d) deter, desenvolver, construir e operar certas instalações portuárias a
serem construídas no Município de São João da Barra, Estado d<- Rio de Janeiro (o
"Porto do Açu"), incluindo (i) prédios de escritório, instalações ps-a armazenagem de
minério de ferro e um anel viário, (ii) uma ponte de acesso, u;:n qu ;bra-mar e um cais,
{üi) vias de acesso para ingresso e saída de instalações portuárias, nclusive através"de
propriedades contíguas, e (iv) várias instalações, incluindo uma subestação de energia e
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linhas de transmissão; (e) prestar serviços de suporte logísticc an ilação ao Porto do
Açu; (f) deter, desenvolver, construir e operar instalações portuária; bem como prestar
outros serviços de suporte logístico; e (g) participar como sócia ou acionista em outras
sociedades, especialmente naquelas que atuamnos segmentos de miioração e logística.

CAPITULO n

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Artigo 5o. O capital social, totalmente subscrito e integr, ilizado, é de R$
1.295.642.758,26 (um bilhão, duzentos e noventa e cinco milhões, s dscentos e quarenta
e dois mil, setecentos e cinqüenta e oito reais e vinte e seis cen avós), dividido em
1.759.576 partes ( um milhão, setecentos e cinqüenta e nove mil, qi inhentas e setenta e
seis) ações ordinárias, todas normativas e sem valor nominal.

Artigo 6o. Cadaacionista terá direito de preferência na subücriçí o de ações emitidas
^ em decorrência de aumentos de capital social da Sociedade, bem cc :tio sobre quaisquer

direitos conversíveis em ações, bônus de subscrição ou cmpiéstimos (incluindo
debêntures conversíveis em ações), observada a proporção :le íiia participação no
capital social, nos termos de legislação aplicável.

Artigo T. Sujeito aos termos dos artigos 45 e 46 do presente estatuto, cada ação
ordinária confere s seu titular direito a 1 (um) voto nas delíberaçõ ;s das Assembléias
Gerais da Sociedade. Cada acionista deverá exercer seu direito cievi to nas Assembléias
Gerais nos termos da legislação aplicável, e mediante a observância cie qualquer acordo
de acionistas de que sejam signatários os acionistas da Si;)rielade, e que esteja
devidamente arquivado na sede social.

Artigo8o. A propriedade das ações será provada pela ;nscição do nome do
acionista no livro de "Registro de Ações Normativas". Queisqui r transferências de
ações deverão ser feitas mediante a assinatura dos respectivos! tem os de transferência
lavrados no livrode "Registrode Transferência de Ações Normativa;".

í

CAPITULO III

ADMINISTRAÇÃO

Artigo 9°. A sociedade será administrada por uma diretoria e j i>r um Conselho de
Administração, os quais terão os poderes e atribuições necessários ao desempenho de
suas funções, nos termosdo presente Estatuto Social e da legislação iplicável.

DIRETORIA

Artigo 10. A Diretoria, cujos membros serão eleito.;. r.::lo Conselho de
Administração, que poderá destituí-los a qualquer tempo, será ::omf :»sta por no mínimo
2 (dois) membros, designados Diretor Presidente e Diretor FncEinceiro, e no máximo 6
(seis) membros, atuando os demais na qualidade de Diretor sem, designação específica.
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Artigo 11. Os Diretores serão pessoas físicas, residentes <: de uiciliadas no País,
acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração.

Artigo 12. Cada membro da Diretoria será empossado em sí u respectivo cargo
mediante a assinatura do respectivo termo de posse no livro de: "A ;is das Reuniões da
Diretoria", e estará sujeito aos requisitos, impedimentos, dev ires, obrigações e
responsabilidades previstos na lei n°. 6.404/76.

Artigo 13. Cada Diretor será eleito para um mandato de 1 (ui:.) ano, permitida a
reeleição. Caso, findo prazo do mandato, um membro da Diretocia n Io seja reeleitopara
seu cargo, na forma do item (j) do artigo 33 do presentes estatuí >., o mesmo deverá
imediatamente apresentar sua carta de renúncia ou ser destilaídc pelo Conselho de
Administração.

Artigo 14. Em caso de vacância em algum dos cargos d.i D.cetoria, deverá ser
convocada uma reunião do Conselho de Administração, no prazo :le 15 (quinze) dias
contatos da vacância, a fim de que seja deliberada a respectiva subst •arição, na forma do

W item (j) do artigo 33 do presente estatuto.

Artigo 15. A remuneração anual dos membros da Diretoria sen fixada nos termos
definidos pelaAssembléia geral, conforme o item (c) do artigo 38 de Estatuto Social.

Artigo 16. As reuniões da Diretoria serão realizadas no Brasil, se mpre que solicitado
por qualquer dos seus membros, e quando necessárias aos interesses sócias. Tais
reuniões serão convocadas pelo DiretorPresidente por meio de noti icação escrit?, a ser
entregue a cada membro da Diretoria, com antecedência mínima dt 2 (dois) dias úteis,
devendo a convocação indicar as matérias a serem discutidas, data. horário e local da
reunião. As atas das Reuniões da Diretoria serão lavradas no ivro de "Atas das
Reuniões da Diretoria", e as cópiasdas mesmas serão entregues a to:los os Diretores a o
Conselho de Administração.

Artigo 17. As reuniões de Diretoria serão instaladas com a pre; cnça da maioria de
seus membros, pessoalmente. As decisões serão tomadas mediante <•voto afirmativo da
maioria dos Diretores presentes a cada reunião em que haja quorum.

Artigo 18. Compete à Diretoria a condução dos negócios e a pi -.rica, para tanto, de
todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles que dependam de
autorização por parte da Assembléia Geral de Acionistas eu o Conselho de
Administração, conforme o caso, em virtude de lei, do presente E .tatuto Social ou de
qualquer acordo de acionistas de que sejam signatários osaciori stas da Sociedade, e que
esteja devidamente arquivado na sede social.

Artigo 19. A representação da Sociedade, ativa ou passivarneir s:, em juízo ou fora
dele, perante quaisquer terceiros e repartições públicas federai:;, est iduais e municipais,
e a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de
pagamento, contratos e, em geral, quaisquer outros document:: s oi atos que importem
em responsabilidade ou obrigação para a Sociedade ou que exone^m a Sociedade de
obrigações com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente prsiçados por 2 (dois)
Diretores, agindo conjuntamente, ou 1 (um) Diretor agindo eii cc njunto com 1 (um)



,_y



Proc. 4&\/à6
Rubr.

procurador, ou por2 (dois) procuradores, agindo conjuntamenti::, qu: detenham poderes
específicos e tenhamsido nomeados na forma estabelecida no Aitigí 20 abaixo.

Artigo 20. As procurações outorgadas em nome da sociedade ( serão por 2 (dois)
Diretores, agindo conjuntamente, devendo especificar os poderes conferidos e, com
exceção daquelas para fins judiciais, terão período de validade límitido a, no máximo 1
(um) ano. Não obstante a acima disposto, a outorga de procuraçíi;s que tenham por
objeto matérias que dependam de autorização por parte d;;. Assembléia Geral de
Acionistas ou do Conselho de Administração, em virtude de Un, c t> presente Estatuto
Social ou de qualquer acordo de acionistas de que sejam síg:Mttár. os os acionistas da
Sociedade, e que esteja devidamente arquivado na sede social. somente poderá ocorrer
mediante a autorização da Assembléia Geral ou do Conselho de Administração,
conforme o caso.

CONSELHO DEADMINISTRAÇÃO

Artigo 21. O Conselho de Administração será composto por no .nínimo 4 (quatro) e
"w no máximo 8 (oito) membros, todos acionistas, residentes ou nê.3 nc Brasil, eleitcspe;a

Assembléia Geral, e por esta destituíveis a qualquer tempo. Dentre <•= Conselheiros, um
será designado Presidente do Conselho de Administração, por seus pares.

Artigo22. Cada membro do Conselho de Administração será empossado em seu
respectivo cargo mediante a assinatura de termo de posse no liv:ro di L'Atas de Reuniões
de Conselho de Administração", e estará sujeito aos requisitos, impedimentos, cleveres,
obrigações e responsabilidades previstos na Lei n°. 6.404/76.

Artigo 23. Os Conselheiros serão eleitos para um mandato de 1 um) ano, permitida
a reeleição.

Artigo 24. Em caso de vacância em algum dos car.jos do Conselho de
Administração, deverá ser convocada uma Assembléia Geral, no p "azo de 15 (quinze)
dias contados da vacância, a fim de que seja deliberada a respectiva substituição,
observados os termos de qualquer acordo de acionistas de que s:jam signatários os
acionistas da Sociedade, e que esteja devidamente arquivado na. sede social.

Artigo 25. A remuneração anual dos membros do Conselho de Administração será
fixada pelaAssembléia Geral, nos termos do item (b) do artigo '• 8, € distribuída entre os
Conselheiros com base em uma deliberação do Conselho de Administração, de acordo
com o item (k) do artigo 33 do Estatuto Social.

Artigo 26. As reuniões do Conselho de Administração serão rea izadas no Brasil. O
Conselho de Administração deverá reunir-se nos 75 (setenta e dnc :•) dias seguintes ao
término de cada exercício social, e não menos do que uma vez a cad. i trimestre.

Artigo 27. As Reuniões do Conselho de Administração serã :> convocadas pelo
Presidente do Conselho de Administração, por meio de notificíLção escrita, a ser
entregue a cadaConselheiro, com antecedência mínima de 7 (se: :e) cias úteis, devendo a
convocação indicar as matérias a serem discutidas, data, horÉiio i; local da reunião,
observados os termos do Estatuto Social, da legislação aplicável e de qualquer acordo
de acionistas de que sejam signatários os acionistas da Sociedade, e que esteja





devidamente arquivado na sede social. As atas de cada reunia j do Conselho de
Administração deverão ser transcritas no livro de "Atas das F.euni'ies do Conselho de
Administração".

Artigo 28. As Reuniões do Conselho de Administração, serã: instaladas com a
presença da maioria de seus membros, pessoalmente, incluindo ;aos menos de um
Conselheiro nomeado por determinados acionistas específicos, na forma prevista em
qualquer acordo de acionistas de que sejam signatários os acioni stas :la Sociedade, e que
esteja devidamente arquivado na sede social.

Artigo 29. Caso em uma Reunião do Conselho de AdmiriÍstr:.;_.o, o quorum de
instalação não seja atingido, os Conselheiros presentes poderão a .liá-la, devendo ser
emitido novo aviso de convocação para tanto, pelo Preskíent: do Conselho de
Administração ou por qualquer Conselheiro presente à reuniãc qu: não foi instalada.
Tal convocação deverá ser feita por meio de comunicação escrita endereçada a cada
membro do Conselho de Administração, com no mínimo 7 (: ete) dias úteis de
antecedência, observados os termos do Estatuto Social, da kgisli ção aplicável e de

\m> qualquer acordo de acionistas de que sejam signatários os acionistas :la Sociedade, c que
esteja devidamente arquivado na sede social.

Artigo 30. Não obstante as formalidades indicadas nos Artigns 27 a 29, serão
consideradas regufares as reuniões a que estiverem presentes todos o; Conselheiros.

Artigo 31. Cada Conselheiro terádireito a 1 (um)votonasR.un:Ões do Conselho de
Administração. Salvo disposição em contrário no presente E:;tatu:o ou em qualquer
acordo de acionistas de quem sejam signatários os acionistas da Sociedade, e que esteja
devidamente arquivado na sede social, as decisões do Conselho de i .dministração serão
tomadas pelo voto afirmativo da maioria dos membros presentes à i ;:união em que haja
quorum.

Artigo 32. Todas as deliberações indicadas no Artigo 33 abaixo <leverão ser tomadas
com base no voto afirmativo de 5 (cinco) Conselheiros, com exeeçã: daquelas referidas
nos itens (e), (g), (h) e (p) do Artigo 33, que demandarão o voío ai.rmativo de 6 (seis)
Conselheiros. Ficaestabelecido, entretanto, que qualquermatériade 'idamenteaprovada

<w pelos acionistas, nos limites permitidos pela legislação aplici.vel, vinculará os
Conselheiros, devendo o Conselho de Administração agir de aeordn com a tal decisão.
Qualquer assunto que tenha natureza de uma das matérias indicada; no Artigo 33, cujo
valor seja inferior aos limites lá estabelecidos, deverá todavia ser submetido ao
Conselho de Administração, para que seja deliberado nos termo- do Artigo 31 do
presente Estatuto.

Artigo 33. Não obstante as disposições em contrário, as &3gu;utes matérias, bem
como a prática dos atos abaixo listados pela Sociedade dependem <.aprévia aprovação
pelo Conselho de Administração, de acordo com o Artigo 32:

(a) a aprovação do Plano Anual de Negócios (Annual Bntim> s Plan) e qualquer
alteração substancial ao mesmo;

(b) a aprovação do Orçamento Anual Operacional (Annual Cnerating Budget) e
qualquer alteração substancial ao mesmo;
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(c) qualquer alteração substancial ao Plano de Orçamenlo cl: Investimento em
Ativos Imobilizados (Capital Expendüure Program);

(d) investimentos em ativos imobilizados que excedam L'"!S$ _!).000.000,00 (vinte
milhões de dólares norte-americanos) ou seu equivalente em ::ioeda nacional em
um determinado ano, exceto se expressamente previsto no 1 lano de Orçamento
de Investimento em Ativos Imobilizados, Plano Anua de Negócios ou
Orçamento Anual Operacional;

(e) o ingresso em joint ventures, a realização de investimenti 3 em participações
societárias, ou a aquisição da totalidade ou de quantidade st bstancial dos ativos
de outra pessoa física ou jurídica, que de forma agregada e ivolvam valores de
mercado de até US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de dclare;; norte-americanos)
em um determinado ano, exceto se expressamente previsto tio Plano Anual de
Negócios ou no Orçamento Anual Operacional;

f-

^ (f) a transferência, abandono, desistência ou a renúncia a qualqi er direito minerário
detido pela Sociedade;

(g) a aprovação do ingresso, alteração, novação ou término de qi alquer transação ou
contrato com uma sociedade controlada, controladora 0,1 sob controle comum da
Sociedade ou com qualquer acionista (um "Contrato com I arte Relacionada"),
bem como qualquer manifestação de renúncia, consentimen Io ou abstenção em
relação a qualquer Contrato com parte Relacionda;

(h) a aprovação do ingresso, alteração, novação ou término de qi alquer transação ou
contrato com qualquer pessoa,que não seja em condiçõe:: co. nutativas;

(i) a aprovação do ingresso, alteração, novação ou extinção de qualquer transação
ou contrato ou qualquer série de transações ou contratou que envolvam despesas
anuais totais que excedam US$ 20.000.000,00 ( vinte inilhcss de dólares norte-
americanos) ou seu equivalente em moeda nauiorj =.]., individual ou
conjuntamente considerados, exceto se expressamente prev.íro no Plano Anual
de Negócios ou no Orçamento Anual Opereacionaí.

(j) a nomeação de qualquer membro da Diretoria da Sociedade;

(k) a distribuição entre membros do Conselho de Administraçio, da remuneração
global aprovada pelaAssembléia Geral de Acionistas, rios te:mos do item (b) do
Artigo 38;

(1) a aprovação do ingresso, alteração, novação ou térnino de Contratos
Financeiros, com terceiros financiadores, relativos ao fiiam iamento do Projeto
(Financing Agreements)

(m)a assunção de dívidas que excedam US$ 50.000.000,00 (ei iqüenta milhões de
dólares norte-americanos) ou seu equivalente em moeda -acionai, exceto se
expressamente disposto nos Contratos Financeiros ou 10 Piano Anual e
Negócios.
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(n) a aprovação de estudos de viabilidade, impacto ambi ::.ntal ou qualquer
documento similar de avaliação, com relação a qualquer exp jjisão do Projeto ou
de qualquer nova mina ou mineroduto (em qualquer caso, ;untamente com as
instalações correspondentes), ou qualquer expansão, pela Soi iedade, no porto do
Açu;

(o) qualquer decisão de expansão substancial do Projeto, oi para desenvolver,
construir ou expandir novas minas ou mineroduto;; (:m qualquer caso,
juntamente com as instalações correspondentes), ou qualcuer expansão, pela
Sociedade, no Porto do Açu, exceto se previsto no item (e);

(p) qualquer decisão no sentido de abandonar ou reduzir substancialmente a
construção, exploração de minas e produção relativas ao Pi jjeto ou a qualquer
nova mina ou mineroduto (em qualquer caso, juntamente com as instalações
correspondentes), ou qualquerexpansão, pela Sociedade, no 'orto do Açu;

(_^ (q) a propositura de demandas ou a celebração de acordeis rc lativos a pro..ssos
relevantes;

(r) a nomeação e substituição de auditores, bem como íiltenções nas políticas
contábeis, exceto se expressamente disposto de outra forma :m qualquer _cotdo
de acionistas de que sejam signatários os acionistas da Sociedade e que esteja
devidamente arquivado na sede social, ou no PlanoAnual de Negócios.

(s) alteração nas políticas operacionais da Sociedade adoUtdas nos termos de um
acordo de acionistas de que sejam signatários os acionistas :1a Sociedade e que
estejadevidamente arquivado na sede social;

(t) qualquer decisão no sentido de reter recursos para inve: vimento em ativos
imobilizados, que de outra forma seriam distribuídos aos ac ionistas nos termos
de acordo de acionistas que sejam signatários os acionistas :1a Sociedade e que
estejadevidamente arquivado na sede social;

^ (u) a aprovação do ingresso, alteração, novação ou extin :Êio do framework
agreement a ser celebrado entre a Sociedade e uma eiUida Ic a ser constituída
pelos acionistas da Sociedade ou sua afiliadas (assim en'í;ndidas sociedades
controladas, controladoras ou sob controle comum de tai:s ac:onistas), sob leis de
uma jurisdição a serdefinida pormútuo acordo entre eles, te ido por finalidade a
aquisição, da Sociedade, de 100% de suaprodução ("TmdeC 'o"), imediatamente
após a constituição da TradeCo (de forma que a TradeCo concorde em adquirir
da Sociedade, e a Sociedade concorde em vender à TradeCo 100% da produção
da Sociedade). Igualmente, fica sujeita à aprovação, nos Íamos deste artigo,
qualquer decisão no sentido de vender a produçãoda Soeied; .de a qualqueroutra
pessoa, entidade ou organização que não a TradeCo.

(v) a aprovação do ingresso, alteração, novação ouextinção de i ualquer contrato de
fornecimento de minério de ferro contratos de offtake, ou outros acordos
similares, relativos à venda de 500.000 toneladas ou rnais de produtos
comercializáveis em um período de 12 meses; e
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(w) qualquer decisão de fornecer, antes de 31 de março d?. 2010, à Gulf Industrial
Investment Co. (E.C.) toda ou qualquer parcela do mointant: de 1.8 milhões de
toneladas por ano (independentemente das Additional Supp y Quantities, termo
este definido no Iron Ore Supply Agreement referido reste item "w") de
produtos comercializáveis sob o Iron Ore Supply Agree,nen celebrado em 9 de
novembro de 2006, entre Sociedade, Gulf Industrial Inve-iment Co., (E.C),
MMX Mineração e Metálicos S.A. e MMX Amapá Mi» ração Ltda., sendo
certo, entretanto, que o Conselho de Administração éiiveri tomar tal decisão
considerando ser a mesma comercialmente razoável, Etce à capacidade
operacional da Sociedade à época, bem como suas outra,;, ob: igações decorrentes
de todos os demais contratos de fornecimento e acordos entã' >em vigor.

Artigo 34. Para efeitos do disposto neste Estatuto Social, a c< nversão de valores
referidos em dólares norte-americanos para moeda nacional deverá ::erfeita mediante a
utilização da média entre taxas comerciais de compra e venda c.s dí lar norte-amer.cano
divulgadas pelo Banco Central do Brasil na data da provação da i natéria em questão,

\^, por meio do Sisbacen, através da transação PTAX-800, opção 5. ta*a. de contabilidade,
ou qualquer outra taxa de câmbio oficial adotada pelo Banco Ce: itral do Brasil para
contabilidade.

CAPITULO IV

ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo35. As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinária;, serão convocadas
pelo Presidente do Conselho de Administração, por quaisquer dois membros do
Conselho de Administração, ou ainda pelos acionistas nas hipitesrs contempladas na
legislação aplicável observadas as formalidades previstasna Lei n°. i>.404/76.

Artigo 36. As Assembléias Gerais serão presididas pelo acio :ista escolhido por
maioria simples de votos dentre os presentes, o qual indi;:ará, também dentre os
presentes, o secretário. As Atas de Assembléias gerais deverão -.er transcritas pelo

O secretário no livro de "Atas das Assembléias Gerais".

Artigo 37. As Assembléias Gerais da Sociedade serão ordinária! ou extraordinárias,
devendo realizar-se conforme segue:

(a) ordinariamente, nos quatro primeiros meses seguintes ;io er ::srramento de cada
exercício social, de acordo com o artigo 132 da Lei n°. fi 404 76; e

(b) extraordinariamente, sempre que necessário.

Artigo 38. As deliberações das Assembléias Gerais serüo •omadas pelo voto
afirmativo da maioria dos acionistas presentes, não computados c n votos em branco,
com exceção das matérias a seguir indicadas, cuja aprovação dependerá do voto
afirmativo de acionistas representando (I) ao menos 60% (sessenta )por cento) das ações
ordinárias, ou (II) ao menos 75% (setenta e cinco por cento) das .ições ordinárias, no
caso das matérias previstas nos itens (a), (f), (h), (i) e (j):
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(a) qualquer aumento ou redução do número de membro do Conselho de
Administração ou da Diretoria, exceto se de outra forma exr. ressamente previsto
em acordo de acionistas de que sejam signatários os acioni: tas da Sociedade, e
que esteja devidamente arquivado na sede social;

(b) a definição da remuneração global dos membros do Ccuself o de Administração
em cada exercício;

(c) a definição da remuneração anual de cada membro da Diretoria, exceto se
expressamente disposto no Plano Anual de Negócios ou ni Orçamento Anual
Operacional;

(d) qualquer chamada para aumentos de capital da Sociediide \Capital Call), ou a
tomada de empréstimo de qualquer acionista ou suas fi. iadí s (assim entendidas
sociedades controladas, controladoras ou sob controle comi m de tal acionista),
bem como a assunção de dívida subordinada (Subordinai :d Debt) para com
qualquer acionista ou suas afiliadas (assim entendidas soeisdades controladas,

\^ controladoras ou sob controle comum de tal acionista), exce o se expressamente
previsto em um acordo de acionistas de que sejam signatár os os acionistas da
Sociedade, e que esteja devidamente arquivado na sede sócia ;

(e) aprovação das demonstrações financeiras anuais e trimesTaií da Sociedade;

(f) a alteração ou desvio na política de dividendos da Sociedad :, tal como definida
nos Artigos 42 e 43 do Estatuto Social;

(g) a alteração, emissão ou resgate de ações representativas do c ipital da Sociedade,
bem como de quaisquer direitos conversíveis em ações, bôn .13 de subscrição ou
empréstimos (incluindo debêntures conversíveis em ações);

(h) qualquer alteração do presente Estatuto Social que adv :rsamente afete os
interesses de um acionista, ou de qualquer outra alt:ração considerada
substancial, incluindo a alteração do objeto da Sociedade, in:lícado no Artigo 4o
do Estatuto Social;

\w_/

(i) a incorporação, cisão, fusão ou qualquer outro ato de reorg ;inização societária,
bem como a venda da totalidade ou de quantidade substa Lcial dos ativos da
Sociedade; e

(j) o encerramento, dissolução ou liquidação da Sociedade:, beri como o pedido de
auto-falência ou de recuperação judicial pela Sociedade

CAPITULO V

CONSELHO FISCAL

Artigo 39. A Sociedade terá um Conselho Fiscal de caráter ião permanente. O
Conselho Fiscal será instalado a pedidodos acionistas, na forma da i;gislação aplicável.
Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto por no min rno 03 (três) e no
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máximo 05 (cinco) membros e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitospela
Assembléia Geral, permitida a reeleição. Quando de seu funclon; mento, o Conselho
Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei, sendo cen d que a Assembléia
Geral que deliberar sua instalação, lhe fixará os honorários.

CAPITULO VI

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIR,iS E LUCROS

Artigo 40. O exercício social terá início em Io de janeiro e i::rminará em Io de
dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social devera t ser preparadas as
demonstrações financeiras anuais, observadas as disposições legais í píicáveis.

Artigo 41. A Sociedade levantará balanços trimestrais, para afeitos internos. A
Sociedade poderá ainda levantar balanços em períodos distintos pa -a dar cumprimento
às disposições legais ou melhor acomodar os interesses da Soe edade, incluindo a

(^ distribuição de dividendos intermediários eintercalares.

Artigo 42. Os lucros líquidos apurados em cada exercício terão a seguinte
destinação:

(a) inicialmente, a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzidi para a constituição
da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do (apitai social,

(b) posteriormente, os acionistas terão direito a um dividendo aiiual de, no mínimo,
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, nos termos d :> Artigo 202 da Lei
n°. 6.404/76; e

(c) por fim, o saldo remanescente, após atendidas as dispo:- içõe *contidas nos itens
anteriores deste artigo, será distribuído pela Assembléia Ge'_l aos acionistas, a
título de dividendo anual adicional, com base em proposta do Conselho de
Administração.

(^ Artigo 43. A Sociedade poderá declarar, por determinação do Conselho de
Administração, dividendos intermediários ou intercalares, à conta de lucros apurados
em (i) balanços semestrais, ou (ii) balanços trimestrais ou levai ^:ados em períodos
distintos, desde que, neste caso, o total dos dividendos pagos em cada semestre do
exercício social não exceda o montante de reservas de capital de q ie trata o parágrafo
primeiro do Artigo 182 da lei n°. 6.404/76, e observados e os limi es estabelecidos na
legislação aplicável. Os dividendos intermediários ou intercala ss distribuídos ao
amparo deste Artigo serão imputados ao valor do dividendo mínimo obrigatório referido
no item (b) do Artigo 42.

Artigo 44. A Sociedade poderá pagar a seus acionistas, medi; :ite deliberação do
Conselho de Administração em reunião especialmente havida para i :>te fim, juros sobre
o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao valor do dividendo mínimo
obrigatório referido no item (b) do Artigo 42.
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CAPITULO VII

SUSPENSÃO DO DIREITO DE VOTO

Artigo 45. Verificada a mora de um acionista em relação ;i um sarmento de capital
promovido pela Sociedade, e não purgada tal mora no prazo de 30 ( rinta) dias contados
do recebimento de notificação enviada pela Sociedade ou iclo(s) acionisía(s)
adimplente(s) requerendo o pagamento do preço de su':iscri< ío correspondente
("Inadimplência em relação a Aumento de Capital"), e ainda san | rejuízo de qualquer
medida que a Sociedade possa ter contra o acionista inadimplente, ficam suspensos os
direitos de voto do acionista inadimplente em relação às açõeü suh-critas e não pagas,
até o pagamento do valor devido, nos termos do Artigo 120 da .,ei n°. 6.404/76. O
acionista inadimplente não terá direito de voto na Assembléia Gera que for convocada
para deliberar tal suspensão, e as ações não pagas detidas pelo acbnista inadimplente
serão excluídas do cálculo do percentual de ações detido por cada icionista para todos
os efeitos aqui previstos.

t^- Artigo 46. Caso tal Inadimplência em Relação a Aumento de Cipital perdure por 6
(seis) meses ou mais ou seja relativa a um valor agregado igual ou superior a US$
25.000,000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou seu equivalente
em moeda nacional, bem como verificadas outras circunstância; que possam estar
previstas em um acordo de acionistas de que sejam signatária; os acionisias da
Sociedade que esteja devidamente arquivado na sede social, em complementação a
qualquer suspensão de direitos que possa ser efetuada nos termos <.o Artigo 45 ic.-rna,
os direitos de voto do sócio inadimplente em relação à totalidE.de d suas ações (exceto
no que se refere às deliberações previstas nos itens (h) a (j) do Arigo 38 do Estatuto)
serão suspensos, até o cumprimento da obrigação inadimplida, ncí; termos do Artigo
120 da Lei n°. 6.404/76. O acionista inadimplente não 1srá lireito de voto na
Assembléia Geral que for convocada para deliberar tal suspensão, e as ações não pagas
detidas pelo acionista inadimplente serão excluídas do cálculo do percentual de ações
detido por cada acionista para todos os efeitos aqui previstos.

CAPITULO VIII

(w LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO

Artigo 47. A Sociedade poderá ser liquidada mediante delibenção da Assembléia
Geral, nos termos do item (j) do Artigo 38 do presente Estaruto nas circunstâncias
previstas na legislação aplicável. Verificada esta hipótes::. a Assembléia Geral
determinará a forma de liquidação, e nomeará o liquidante.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 48. Na hipótese de um conflito entre termos deste Estat ito e as disposições
contidas em qualquer acordo de acionistas de que sejam parte acionistas da Sociedade e
que esteja devidamente arquivado na sede social, na forma c.o Aiigo 118 da Lei n°.
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6.404/76, as regras do acordo de acionistas deverão prevalecer 10 âmbito de seus
signatários, observada a legislação aplicável.

Artigo 49. Qualquer acordo de acionista de que sejam íiignai
Sociedade e que esteja devidamente arquivado na sede social vim
expressamente vedado a qualquer pessoa responsável pela cond uçãc
de qualquer Assembléia Geral ou reunião do Conselho de Adm.
qualquer voto dos acionistas ou membros do Conselho de Adrnim:
de um acordo de acionistas de que sejam signatários acioni:::as t
esteja devidamente arquivado na sede social. Da mesma forma
expressamente proibida de reconhecer e registrar qualquer (ran:
qualquer oneraçâo de ações, e/ou qualquer cessão de direito ;l 3 pi
ações ou outro valor mobiliário que esteja em desacordo com tal aco

arios acionistas da

ula a Sociedade. É
dos procedimentos

Distração computar
iração em violação
ã Sociedade e que

a Sociedade fica

:?erência de ações,
iferência relativo a

do de acionistas.

JUNTA COMERCIAL DO ESTdDO [ O RIO DE JANEIRO
•Nome: ANGLO FERROUS MINAS RIO MINER, CAOS A

KNire : 33.3.0028210-6
Proiocolo: 00-2008/142593-7 - 02IVÍ.21X&

CERTIFICAMOS QUE ESTE DOCUMENTO É PAR".; INTEGRANTE DO Rcí-IsTRO tf
0000163S538 DE05/09/2008 NAO PODENDO i: ER UT ÜMDO SEPARADAMENTE

ValériaTi-ffl. Serra
SECRETARIAGERAL
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OUTORGANTE: ANGLO FERROUS MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A., sociedade com sede e foro na Cidade e Estado

do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n° 66, 2o andar, sala 01, Flamengo, CEP 22210-903, inscrita no CNPJ sob n°

02.359.572/0001-97, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social.

OUTORGADOS: MARCELLO RIBEIRO LIMA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-SP sob o número

124.404 e no CPF/MF sob o número 116.824.788-82, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio deJaneiro, com
endereço comercial na Praia do Flamengo, nD 66, 3° e 11° andares. Flamengo, CEP 22210-903; ALEXANDRE OHEB

SION, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 108.153 e no CPF/MF sob o n° 128.197.898-11; THOMAS

3EFFERSON FOWLER, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 98.638 e no CPF/MF sob o n°

083.769.448-51; JOSÉ ROBERTO CENTENO CORDEIRO, brasileiro, casado, geólogo, portador da Carteira de
Identidade n° 5346-D, inscrito no CPF sob o n° 083.141.012-49; NEWTON AUGUSTO VIGUET71 FILHO, brasileiro,
casado, engenheiro mecânico, portador da Carteira de Identidade n° 13883545 (SSP-SP), inscrito no CPF sob o n°

074.847.168-55; e NAJLA DE CASTRO ATTALA, brasileira, divorciada, bióloga, portadora da Carteira de Identidade n°

^ M1656218 e inscrita no CPF sob on° 678.159.106-10; todos residentes edomiciliados na Cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, com escritório na Rua Guaicui n° 20,11° andar, Coração de Jesus, CEP 30.380-380.

PODERES: Para, em conjunto entre si ou com um Diretor estatutário da OUTORGANTE, representar a OUTORGANTE
perante (i) oInstituto Mineiro de Gestão de Águas - IGAM/MG; (ii) aFundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM/MG;
(iii) o Instituto Estadual de Florestas - IEF/MG; (iv) o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA; fvj a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD; (vi) a
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SUPRAM; (vii) Departamento Nacionaí

de Produção Minerai - DNPM; (vüi) o Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN; (ix) o Instituto
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA/MG; (x) o Centro de Estudo, Proteção e Manejo de
Cavernas - CECAV; (xi) o Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER/MG; (xri) o Departamento de
Estradas de Rodagem do Rio de Janeira - DER/RJ; (xiii) Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNJT; (xiv) Diretoria de Patrimônio Histórico e Artístico - DEPHA; (xv) Ministério do Meio Ambiente; (xvi) Polícia de
Meio Ambiente; (xvü) as Delegacias Regionais do Trabalho - DRT; e (xviii) o Ministério do Trabalho, bem como
quaisquer entidades ou órgãos integrantes da Administração Pública municipal, estadual ou federal, direta ou indireta,
com atribuição nas áreas de meio ambiente ou de saúde, medicina e segurança do trabaSho, podendo osOUTORGADOS,
para tanto, junto aos referidos órgãos, acompanhar processos ou assuntos de interesse da OUTORGANTE, assinar

requerimentos, receber ofícios, atender exigências, retirar guias, Portarias, licenças, obter esclarecimentos, requerer
todo e qualquer tipo de documento e, especialmente, firmar termos de responsabilidade em processos administrativos
de licenciamento ambiental ou autorização ambiental de funcionamento - AAF, enfim, praticar todos os atos que se
fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. Évedado o substabelecimento dos Poderes aqui
conferidos, no todo ou em parte. Este instrumento tem eficácia atéo dia 01 de novembro de 2010, salvo se algum dos
OUTORGADOS deixar de pertencer ao quadro de empregados da OUTORGANTE, hipótese em que o mandato será
revogado de imediato em relação ao OUTORGADO, independente de notificação.

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2009.
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ANGLO FERROUS MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A.
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Assunto:

Área de Deposição de Material Excedente - ADME's
Licença de Instalação N° 515/2008
Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2009.
AFB-EXT: 308/2009

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, vem

por meio desta encaminhar, anexo, projeto atualizado/revisado da ADME 88,

enviado a esse órgão através da correspondência AFB-EXT: 033/2009, em 27 de

fevereiro de 2009 sob o protocolo 02015-000855.

A referida atualização/revisão no projeto da ADME 88 foi necessária devido a

interferência dessa em área com previsão de instalação da planta de

beneficiamento, do projeto Minas-Rio, após os ajustes de projeto a ADME 88

passou a ser denominada ADME 1807, projeto em anexo.

Cabe esclarecer que a área de inserção da ADME 1807 não foi alterada

permanecendo, portanto, a mesma ficha de avaliação ambiental, existente na

correspondência supra citada.

Essa ADME está localizada no trecho I do Mineroduto Minas-Rio em área de

titularidade da empresa, Faz. Jardim, no município de Conceição do Mato Dentro.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosa rjhente,

Vi'
NewtotrVi

Gerente Gera) de Meio Ambiente
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui,20-l1°andar

Coração de Jesus - BH
CEP,; 30.380-380
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QUADRO DE DETALHES MÉTRICOS DAADME 1B07

ÁREA DELIMITADA PELA POUGONAL 33.316.05 ir"

ÁREA OCUPADA PELO ATERRO 23.375.68 m'

ÁREA DO PLATÔ 11 016,27 m'

volume mAximo do aterro 195 567.02 m*

QUADRO DE COORDENADAS

PONTO COORD NORTE COORD ESTE

01 7.910.357,6634 666.071.8678

02 7 910.409,7506 667.963.2643

03 7 910 468,6016 667.941,6732

04 7910 591,1703 666.073,7903

05 7.910.593,1814 666.103.7465

ae 7 910 570,6973 668.149,1171

07 7 910 643,3865 668.153,9758

06 7910439,7205 668.143,6558

09 7.910.412,0853 668 136.7474

10 7.910.365.3493 668.090,6044

NOTAS

1) PROCEDIMENTO CONSTRUTIVO E ACOMPANHAMENTO GEOTÉCNICO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES GERAIS DODNITPARA ATERROS (ES-282Í97)

2) ACABAMENTO DAS BANCADAS - QUANDO O ATERRO ATINGIR A COTA DE CADA

BANCADA, ANTES DO PROSSEGUIMENTO DO ATERRO DEVERÃO SER ESCAVADOS
PROLONGAMENTOS DA BANCADA EM ATERRO NATURAL, COM DECLIVIDADE LONGI
TUDINAL ENTRE - 0.5% E - 1% ETRANSVERSAL DE -10% NOSENTIDO DE FORA PARA

DENTRO, MANTENDO A LARGURA DE 4 m E COM 10 w DE COMPRIMENTO.

3) JUNTO AOS TALUDES, OS 5 METROS DE CADA CAMADA DO ATERRO, MEDIDOS
HORIZONTALMENTE E A PARTIR DO BORDO, DEVERÃO SER COM MATERIAIS PROVE
NIENTES DASCAMADAS SUPERFICIAIS DOSCORTESE TERÁ MOVIMENTAÇÃO
DO EQUIPAMENTO ORIENTADA DE FORMA A ASSEGURAR UM ADENSAMENTO. SUPE

RIOR AO CORPO DO MACIÇO

4) ASÁREAS DEVERÃO TERREVESTIMENTO VEGETAL' SEMEADURA, HIDROSSEME-
ADURA. GRAMlNEASCONSORCIADAS COM LEGUMINOSAS, DE COMUMACORDO
COMO PROPRIETÁRIO DA ÁREA.

5) A DEFINIÇÃO DASCOTAS PINAS DOPLATÕ SERÃ FEITA EMFUNÇÀO DOVOLUME
FINAL ASER ESCAVADO PARA ACONSTRUÇÃO DAPLATAFORMA DOMINERODUTO

6) CASO SEJA NECESSÁRIO DEPOSITAR MATERIAL PROVENIENTE DE CORTES EM

ROCHA ELEDEVERA SER FEITO NOINTERIOR DOMACIÇO. OflERVANDO ASCONSI
DERAÇÕES FEITAS NA NOTA 3.

7}OS CAMINHOS DESERVIÇO SERÃOCONFIRMADOS PELA CONSTRUTORA. APROVA
DOS PELA AFB ECOM O DE ACORDO DO PROPRIETÁRIO.

8) DECLIVIDADE DO TERRENO NATURAL ACIMA DE 20%, DEVE SER EXECUTADO

ESCALONAMENTO DO TERRENO CONFORME IT-1401-31-6144.

9) DIMENSÕES EM METROS.

DESENHOS DE REFERÊNCIA

- NOTAS DE SERVIÇO • NS-1411-17-0208

• ESPECIFICAÇÃO DODRENODATALVEGUE-ES1471-10-5001

4

t> E CANCELA E SUBSTITUI O DESENHO 1411-17-5436 LAB LAS CHM JDF I7Í07IQ9

DESCRIÇÃO DAS REVISÕES 'ROJ. DES VER. APR DATA

REVISÕES

TIPOS
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EMISSÃO

A- PRELIMINAR D- PI COTAÇÃO Q-CONFORMECONSTRUÍDO
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Assunto:

Área de Deposição de Material Excedente - ADMEs
Licença de Instalação N° 515/2008
Mineroduto Minas-Rio
Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2009.

AFB-EXT: 294/2009

Prezado Senhor,
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Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, vem
por meio desta encaminhar, anexo, documentação técnica onde são apresentados
projetos e anuências para mais 3 (três) Áreas de Disposição de Material Excedente
(ADME's) necessárias a execução das obras do mineroduto devido a normas e

procedimentos de assentamento de tubulação.

As áreas estão localizadas no Trecho III do empreendimento e são identificadas

pelos números: 1400, 1437 e 1442.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

'Newton Viguetti
Gerente Geral de Meio Ambiente
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A

&miv

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui. 20- 11° andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30,380-380
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS REI

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM MINAS GERAIS

MEMO N.° 137 /2009- NLA/DITEC/SUPES-MG/IBAMA

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC

U0-: 188« •

DATA:\~>/0'/10
RECEBIDO:

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2009,

De: André de Lima Andrade

Coordenador Substituto do Núcleo de Licenciamento NLA/IBAMA/MG

Para: Jorge Luiz Britto Cunha
Coordenador de Mineração e Obras Civis - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Assunto: Encaminha INFORMAÇÃO TÉCNICA N°. 106/2009/NLA/SUPES/IBAMA-MG
referente à complementação do Estudo de Análise de Risco - Mineroduto Minas Rio.

Senhor Coordenador,

1. Com nossos cumprimentos e em resposta ao Memo n° 274/2009
COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA, encaminliamos INFORMAÇÃO TÉCNICA N°.
106/2009/NLA/SUPES/IBAMA-MG referente à complementação do Estudo de Análise de
Risco - Mineroduto Minas Rio para a fase de instalação do Mineroduto Minas Rio.
2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações
complementares.

Atenciosamente,

André de Lima Andrade

Coordenador Substituto do Núcleo de Licenciamento Ambiental

IBAMA/MG

fonfli
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DOIBAMA EM MINAS GERAIS. Avenida doContorno, 8.121. Cidade Jardim. CEP: 30.110-051.

Telefones: (31) 3555-6100/ 6132. E-mail: iic.amhicnliil,maiiiibama.aov.br / www.ibiima.gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO IBAMA EMMINASGERAIS

Avenida doContorno, 8.121. Cidade Jardim. CEP: 30.II0-05[.Telefones: (31)3555-6100/ 6132.

Rio.

I-Introdução

INFORMAÇÃO TÉCNICA N°. 106/2009/NLA/SUPES/IBAMA-MG

PROCESSO: 02001.00469/2006-68

INTERESSADO: Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A

ASSUNTO: Complementação do Estudo de Análise de Risco - Mineroduto Minas

DATA: 27/12/09

Trata-se de avaliação técnica de Complementação do Estudo de Análise de
Riscos do Mineroduto Minas Rio em licenciamento federal neste Instituto e sob a
responsabilidade daAnglo Ferrous Brazil. OEstudo de Análise de Risco do empreendimento
foi apresentado inicialmente na fase prévia do empreendimento. De acordo com o Parecer
Técnico n° 33 / 2007 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA:

"O documento apresentou metodologia satisfatória para a fase de
licença prévia, identificando também importantes focos de risco ambiental durante
as fases de implantação e operação do duto. Para a fase de licença de instalação, há
necessidade de aprofundamento da análise, apresentando-se planos de ação de
emergência e análises de risco específicas para todas as fontes de risco, como a
instalação e funcionamento das frentes de serviço, dos canteiros de obras, dos
pátios de tubos e para a instalação das áreas industriais, contemplando a construção
de todos osseus elementos, inclusive as barragens de descarga de polpa".

Na Licença Prévia n° 255/07, condicionante 2.19, foi solicitado à empresa:

"Aprofundar a análise de risco, apresentando análises específicas
para todas as fontes de risco durante a fase de instalação, tais como implantação
das áreas industriais, frentes de serviço, canteiros de obras, pátios de tubos e seus
respectivos planos de ação de emergência".

A análise técnica do cumprimento desta condicionante foi contemplada no
parecer técnico n° 046/2008 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA que analisou os programas
ambientais do PBA do empreendimento. De acordo com o referido parecer técnico, a Análise
de Risco apresentada foi considerado "superficial e não contemplou aprofundamento do
estudo nas áreas industriais, nem nas infra-estruturas de instalação". Desta forma, foi
solicitada nova complementação do Estudo. Conforme determinado na condicionante 2.2 da
Licença de Instalação n°515/08, a empresa deveria apresentar:

"análise de risco detalhando cada possibilidade de acidente, em suas
diversas formas de manifestação, contemplando ao menos derrames de
combustíveis, contato com substâncias tóxicas, acidentes na manipulação e
manutenção de sistemas de energia elétrica e acidentes de tráfego, em cada uma
das áreas industriais do empreendimento, frentes de serviço, canteiros de obras,
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO IBAMA EM MINAS GERAIS

Avenida do Coniomo, 8.121. Cidade Jardim. CEP: 30.110-051. Telefones: (31)3555-6100/6132.

pátios de tubos e apresentado seus respectivos planos de ação de emergência
quando da Solicitação de Licença de Operação dos Canteiros de Obras do
empreendimento.".

Esta análise técnica tem o objetivo de verificar o cumprimento da
condicionante 2.2 da Licença de Instalação n°515/08 a partir da análise técnica do documento:
"Estudo de Análise de Riscos de Segurança, Saúde e Meio Ambiente da fase de
implementação do obra do Mineroduto Projeto Minas Rio". Considerando as atribuições deste
Instituto, a análise do documento será focada nos riscos ao meio ambiente.

II- Do Documento: "Estudo de Análise de Riscos de Segurança, Saúde e Meio Ambiente da

(^ FASE DE IMPLEMENTAÇÃO DO OBRA DO MlNEUODUTO PllO.lETO MlNAS Rio"

O documento "Estudo de Análise de Riscos de Segurança, Saúde e Meio
Ambiente da fase de implementação do obra do Mineroduto Projeto Minas Rio", elaborado
pela ABS Group Services do Brasil LTDA e datado de março de 2009, teve o objetivo de
identificar os perigos potenciais envolvidos durante a execução da obra de implementação do
mineroduto, analisando de forma qualitativa os riscos relacionados à segurança/saúde,
impactos ao meio ambiente, danos materiais e interrupção da obra.

Como metodologia, foi adotada a técnica de Análise Preliminar de Perigos, o
que permitiu a identificação e qualificação dos cenários acidentais mais relevantes. Para cada
cenário acidental e atividades previstas para a fase de instalação, foram identificadas as
causas, conseqüências, categorias de severidade, freqüência dos cenários, classificação de
risco e salvaguardas existentes.

Para a fase de instalação do mineroduto, foram identificados 342 cenários
acidentais possíveis de ocorrer, dos quais 51 considerados possíveis geradores de danos
ambientais. Entre os cenários identificados e classificados, podemos citar: interferência com
rede de energia elétrica, vazamento de combustível/lubrificante, ataques de animais,
rompimento da tubulação sob teste, tombamento de caminhões, entre outros. A metodologia
utilizada não classificou o cenário acidental para cada local de trabalho (frente de serviço,
canteiro de obras, área industrial).

Dos cenários identificados, 7 da categoria com potencial para gerar lesão às
pessoas foram considerados "extremos". Na categoria de cenários com potencial para
ocasionar danos ambientais, não foi classificado nenhum cenário de risco "extremo". Ao final
do documento, foram geradas 22 recomendações com o objetivo de reduzir o risco as suas
freqüências, ocorrências e/ou mitigar as conseqüências, dentre as quais podemos citar: revisar
plano de emergência, fazer auditoria nos procedimentos de carregamento/descarregamento e
transporte de tubos, realizar treinamento de motoristas, elaborar plano de gerenciamento de
crise.

A metodologia utilizada no estudo é adequada e os resultados apresentados
foram considerados satisfatórios. O objetivo de identificar e classificar os perigos potenciais
envolvidos durante a execução da obra de implementação do mineroduto foi alcançado.
Compete ao IBAMA, nesse momento, verificar a implementação das recomendações

\\M
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MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO IBAMA EM MINAS GERAIS

Avenida do Contorno, 8.121. Cidade Jardim. CEP: 30.110-051. Telefones: (31) 3555-6100/6132.

propostas no estudo, no intuito de reduzir e/ou mitigar as conseqüências dos riscos
identificados para a fase de instalação do empreendimento.

Por fim, ressalta-se que não está contemplada na documentação analisada os Planos
de Ação de Emergência que, conforme determinação da condicionante, deveriam ter sido
entregues quando da solicitação das licenças de operação dos canteiros.

III - Considerações Finais

Considerando o exposto nesta Informação Técnica, entende-se que a
determinação da condicionante 2.2 da Licença de Instalação n°515/08 pode ser considerada
como "cumprida" no que tange à necessidade de complementação da análise risco do
empreendimento para as atividades previstas na sua fase de instalação. Não foi apresentada
pela empresa, entretanto, osPlanos de Ação de Emergência dos referidos riscos identificados,

No intuito de verificar a implementação das ações propostas pela empresa com
o objetivo de reduzir e/ou mitigar as conseqüências dos riscos identificados para a fase de
instalação do empreendimento, sugere-se que seja encaminhado ofício à empresa
determinando a apresentação, no prazo de 90 (noventa) dias:

1. Relatório técnico de comprovação da implementação das 22 (vinte e duas)
recomendações propostas no documento "Estudo de Análise de Riscos de Segurança,
Saúde e Meio Ambiente da fase de implementação do obra do Mineroduto Projeto
Minas Rio".

Considerando que este NLA/MG não possui toda a documentação deste
processo, sugere-se que seja verificada pela Coordenação de Mineração e Obras Civis -
COMOC se os Planos de Ação de Emergência para os riscos identificados na fase de
instalação e operação do empreendimento já foram entregues pela empresa ou mesmo se
ainda está prevista aemissão de licença específica para operação dos canteiros de obras. Caso

i^, contrário, sugere-se que seja encaminhado ofício àempresa determinando aapresentação, no
prazo de 90 (noventa) dias:

2. Plano de Ação de Emergência dos riscos identificados para a fase de instalação e
operação do empreendimento.

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2009.

-^ Iwvj. -'"w.X .Ju
André de Lima Andrade

Analista Ambiental

Matrícula 1.422.900
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Uma empresa do grupo Anglo American plc

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Renováveis - IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

PROTQCOLQflgAMA.
DIUC 7 ' Y< "
N9: 542 '

DATAcfoQl/Ib"*
RECEBIDO; ."

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Área de Deposição de Material Excedente - ADME's
Licença de Instalação N° 515/2008

Assunto: Mineroduto Minas-Rio
Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2010.

AFB-EXT: 013/2010

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Río Mineração S/A,

considerando as tratativas estabelecidas entre o IBAMA/DF e a Anglo, em época

pretérita, referente ao estabelecimento de um procedimento de comunicação para

implantação das Áreas de Disposição de Material Excedente (ADME's), visando a
implantação do Mineroduto Minas Rio, vem por meio desta, encaminhar em anexo,

documentação técnica, a saber: projetos de detalhamento das ADME's, assim

como, a anuência intitulada " Instrumento Particular de Arrendamento e Outras
Avenças" de dois (2) superficiarios os quais autorizam expressamente a construção
da referida estrutura em suas respectivas propriedades.

Destaca-se que uma das áreas está localizada no Trecho II do empreendimento,

identificada pelo número 1213 e as demais estão localizadas no Trecho III,. que são

identificadas pelos números 1421, 1435, 1440 e 1460.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atencio

Newiohyfiigut
Gerente GarahàsMeio Ambiente
Anglo Ferftius Mmas-Rio Mineração S/A

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 -11o andar

Coração de Jesus ~ BH
CEP.: 30.380-380
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos c da Amazônia Legal - MMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de DocumentoM M .•>

DOCUMENTO

N° Documento : 02015.000806/10

N" Original: AFB-EXT: 029/2010

Interessado : ANGLO FERROUS BRAZIL

4/2/2010

Fia 3Ü4/5
Proç... "fe^jgC
Rubr.

Data

Assunto: ENCAMINHA RELATOIO DE ATENDIMENTO AS CONDICIONANTES - LICENÇA DE
INSTALAÇÃO N° 492/2008.

ANDAMENTO

De:MG/PROTOCOLO

Para: DILIC

_>ata de Andamento: 4/2/2010 11:34:00

Observação: AO SR. JORGE LUÍS BRITO CINHA REIS

PROTOCOLO/IBAMA
DILIC

Ne; 918^
dataC__Z/____3io
recebido"

fion

Assinatura da Chefia do(a) MG/PROTOCOLO

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

C_

Assinatura e Carimbo

c-~>

lo.~t.l-0

, toe*

^^_^Í>P

Projeto IBAMA-FIA/USP Página :1
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Coordenação de Mineração e Obras Civis - COMOC

SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Bloco A, Brasíua/df, CEP: 70.813-900
Telefone: 61 3316.1098, Fax: 61 3307.1801

OFÍCIO N" ^ 12010 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília,-ei, de fevereiro de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Newton Viguetti
Gerente Geral de Meio Ambiente

Anglo Ferrous - Minas Rio Mineração S.A.
Rua Gauicui, 20 - 10o andar.
Belo Horizonte - bairro Coração de Jesus CEP: 30.380-380.
Tel: (31) 3516-7356 Fax: (31) 3516-7179

Assunto: Vistoria Técnica à instalação do mineroduto Minas-Rio

1. Informo que entre os dias 01.03.2010 e 05.03.2010, a equipe de licenciamento do
mineroduto Minas-Rio realizará vistoria aos Canteiros de Obras e Frentes de Serviço do
empreendimento. (Segue anexa a programação do evento.)

2. Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com os
técnicos desta Coordenação de Mineração c Obras Civis, no telefone (61) 3316-1098.

Atenciosamente,

Carlos Romero Martins

Coordenador de Mineração e Obras Civis - substituto

G \i.illrr'iCOrvlDC^Empr.iiridimiiiilr>_',._Jtii_sCivi_W.MN Min.rcuJulo^OFLCio^Ol Aníjto Vistoria LI primeira 2010 íoc jrpb
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMOn" ~ll /20I0-COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília, <^-dc fevereiro de 2010.

A: Chefe do Escritório Regional do IBAMA em Campos dos Goytacazes
Rosa Maria Wekicl Castelo Branco

Assunto: Vistoria Técnica à instalação do mineroduto Minas-Rio

1- Informo que entre os dias 01.03.2010 e 05.03.2010, a equipe de

licenciamento do mineroduto Minas-Rio realizará vistoria à instalação do empreendimento.

2. Envio correspondência a este Escritório Regional para convidá-lo para

participação, em especial seu coipo técnico. A vistoria terá como objetivo a verificação da

adequação ambiental dos Canteiros de Obras e das Frentes de Serviço do empreendimento.

(Segue anexa a programação do evento,)

3. Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com os

técnicos destaCoordenação de Mineração c Obras Civis, no telefone: (61)3316-1098.

Atenciosamente,

_&_£-. /4^_^ &?7e7 jtv*
Carlos Romero Martins

Coordenador de Mineração e Obras Civis - substituto
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Coorit-lL.içLLO (]ltjI de 1raiiíjsritle. MiriiíntçJio _,Ohr,isC"]\is

Memo rí'7,a\ /2010 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília*».? de fevereiro de 2010.

__!_[

Ao: Superintendente do Ibama no Estado do Rio de Janeiro
Adilson Gil

C/C: Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental da SUPES/RJ

Roberto Huct Salvo Souza

Assunto: Vistoria Técnica à instalação do mineroduto Minas-Rio

1. Informo que entre os dias 01.03.2010 e 05.03.2010, a equipe de

licenciamento do mineroduto Minas-Rio realizará vistoria à instalação do empreendimento.

2. Envio correspondência a esta Superintendência para convidá-la para

participação, em especial o coipo técnico de seu NLA. A vistoria terá como objetivo a

verificação da adequação ambiental dos Canteiros de Obras e das Frentes de Serviço do

empreendimento. (Segue anexa a programação do evento.)

3. Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com os

técnicos desta Coordenação de Mineração e Obras Civis, no telefone: (61) 3316-1098.

Respeitosamente,

Carlos Romero Martins

Coordenador de Mineração e Obras Civis - substituto

O^.diliciCOMOOlimtmendimcmo^ObrjüCinsWrMX MincrudulinMcinoAIrino \ isltiriíi MAli 201().tloi; 1'áyna 2 de.1
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Diretoria de LiccncinuiciitoAiubinilal
Conr<!i:itticãjGcrcL[dcTii)ii&|>oite. Mineração iíObr.isCi.i:,

Memon"^ /2010 -COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília,-t-i.de fevereiro de 2010.

Ao: Superintendente do Ibama em Minas Gerais
Alysson Coutinho

C/C: Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental da SUPES/MG
Ubaldina da Costa Isaac

Assunto: Solicitação de equipe técnica para vistoria.

Senhor Superintendente,

*• Em continuidade ao Processo de Licenciamento do Mineroduto Minas-Rio, solicito a
participação dos Analistas Ambientais do Núcleo de Licenciamento Ambiental do Estado de Minas
Gerais, conforme discriminados abaixo:

NLA/SUPES/MG:

Analistas Ambientais envolvidos:

MARCELO BELISÁRIO CAMPOS
RAFAEL MACEDO CHAVES

Período de 01 de Março de 2010 a 05 de março de 2010.

A viagem tem por objetivo vistoria de campo para verificação dos Canteiros de Obras e Frentes de
Serviço do empreendimento. (Programação de Vistoria em anexo)

Respeitosamente,

Carlos Romero Martins

Coordenador de Mineração e Obras Civis - substituto

fiWíTt^.í-:-:^^'-,'--':*''

í—r: "ü h .
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM MINAS GERAIS

MEMO N.° 10/2010- NLA/DITEC/SUPES-MG/IBAMA

Rubr._

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2009.

De: Ubaldina Maria da Costa Isaac

Coordenadora do Núcleo de Licenciamento NLA/IBAMA/MG

Para: Jorge Luiz Britto Cunha
Coordenador de Mineração e Obras Civis - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

^ Assunto: Encaminha INFORMAÇÃO TÉCNICA N°. 07/2010/NLA/SUPES/IBAMA-MG,
referente à estudo de análise de risco da Barragem EB2.

Senhor Coordenador,

1. Com nossos cumprimentos e no âmbito do licenciamento ambiental federal do
Mineroduto Minas Rio, encaminhamos INFORMAÇÃO TÉCNICA N°.
07/2010/NLA/SUPES/IBAMA-MG, referente à estudo de análise de risco da Barragem EB2 e
verificação do cumprimento da condicionante 2.6 da LI n°610/2009.

Atenciosamente,

Coordenadora do Núcleo de Licenciamento Ambiental

IBAMA/MG

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC

N°: 1.133

DATAfl/q ÜZ m

i
.Gera1ele"

ÇilHi1

TiWf-
de

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO IBAMA ÜM MINAS GERAIS. Avenida do Contorno, 8.121. Cidade Jardim. CEP: 30.110-051.
Telefones: (31) 3555-6100/6132. E-mail: lic.ambieiMal.niBftKibama.aov.br / www.ibatna.gov.br -t
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO IBAMA EM MINAS GERAIS
Avenida do Contorno, 8.121. Cidade Jardim. CEP: 30.110-051. Telefones: (31)3555-6100/ 6132.

I-Introdução

INFORMAÇÃO TÉCNICA N°. 07/2010/NLA/SUPES/IBAMA-MG

PROCESSO: 02001.00469/2006-68

INTERESSADO: Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A

ASSUNTO: Análise de Risco EB2 - Atendimento Cond. 2.6 da LI 610/2009

DATA: 09/02/2010

Trata-se de avaliação técnica de documentação apresentada pela Anglo Ferrous Brazil
por meio do ofício AFB-EXT: 251/2009, visando o atendimento à condicionante 2.6 da LI
n°610/2009 e no âmbito do processo de licenciamento ambiental federal do Mineroduto
Minas Rio. De acordo com o texto da referida condicionante, foi determinado à empresa:

"Apresentar, no prazo de 90 (noventa dias), para análise e aprovação pelo IBAMA,
estudo técnico compreendendo levantamento detalhado das áreas sujeitas aos riscos de
acidentes associados à barragem e Plano de Ação de Emergência no caso de sinistros".

Em resposta, a empresa apresentou relatório de Análise de Risco da Barragem EB2,
Dam-break e Plano de Gestão de Segurança e Plano de Monitoramento.

II- Dos Documentos Apresentados pela empresa visando o cumprimento da Condicionante

2.6 da LI 610/2009

• Análise de Risco

Conforme informações apresentadas pela empresa, foi realizada uma análise risco
qualitativa do Projeto Executivo da Barragem de Emergência EB2. Foram avaliadas a
probabilidade da ocorrência de eventos considerados como de falha para a estrutura e as suas
conseqüências para o meio ambiente e população com risco de ser afetada. Foi utilizada a
metodologia FMEA - Failure Modes end Effects Analysis, que considerou a análise do
projeto, vistoria em campo e a realização de reuniões técnicas com especialistas na área e
responsáveis pela elaboração do projeto.

No intuito de avaliar as conseqüências de uma falha do projeto, a empresa simulou
matematicamente a propagação da cheia decorrente da ruptura da estrutura passando pelo
ribeirão Santo Antônio, cidade de Santo Antônio do Grama, até chegar ao Rio Casca,
considerando 3 casos distintos: ruptura por "piping", ao ser efetuado o primeiro e o segundo
lançamento de minério de ferro e ruptura por "overtopping". Como resultado das simulações
matemáticas, a empresa concluiu que a cidade de Santo Antônio do Grama não seria afetada
pela cheia a ser gerada em um caso acidental. Porém, em outros trechos do ribeirão, foi
prognosticado o risco de vida à população ribeirinha, principalmente àqueles localizados
próximos à barragem. A empresa também aponta riscos a algumas estradas e ponte, mas não

U-
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO IBAMA EM MINAS GERAIS
Avenida do ConlomoJ.121. Cidade Jardim. CEP: 30.110-051. Telefones: (31) 3555-6100/6132.

detalha, em mapa, quais residências ou infraestmturas de apoio estariam sob risco. Compete
ainda à empresa promover ações de comunicação às pessoas que estão sob o risco de acidente.

Considerando a baixa probabilidade de ocorrência de falha, todos os riscos avaliados
foram classificados na categoria "baixo" ou "moderado", não sendo classificado nenhum risco
alto ou extremo decorrente do projeto. Para cada risco identificado, a empresa detalhou os
critérios que foram levados em conta para a classificação do risco e a forma com que a
empresa procederá a sua gestão. A empresa responsável pela análise de risco também sugeriu
uma série de ações a serem adotadas no intuito de reduzir os riscos avaliados, dentre as quais
podemos citar: acompanhamento, pelo projetista, da ações de limpeza e preparo da fundação,
realização de modelagem da cheia para um TR 10.000 anos, realização de modelagem
hidráulica do perfil da linha d'água do vertedor, implantação de monitoramento diário de

'w vazões a jusante, indicar fluxo residual de jusante a ser adotado. Compete ao IBAMA, nesse
momento, verificar a implementação das recomendações propostas no estudo, no intuito de
reduzir e/ou mitigar as conseqüências dos riscos identificados para a fase de instalação do
empreendimento.

A metodologia utilizada no estudo de análise de risco é adequada e os resultados
apresentados foram considerados satisfatórios. O objetivo de identificar e classificar os
perigos potenciais decorrentes da operação da barragem foi alcançado, entretanto, a empresa
não apresentou levantamento detalhado das áreas sujeitas aos riscos de acidentes, conforme
havia sido determinado

• Plano de Ação de Emergência

Com base na análise de risco elaborada, a empresa apresentou também um plano de
gestão de segurança, de forma a minimizar os danos decorrentes de um acidente caso venha a
ocorrer. O plano de gestão de segurança identificou os grupos de gestão a serem formados no
intuito de realizar as ações emergenciais necessárias a as diretrizes a serem adotadas no caso
de um acidente. O plano de Gestão também prevê a realização de simulados no intuito de
avaliar e descobrir eventuais falhas do plano apresentado.

As informações apresentadas no Plano de Gestão são adequadas mas não constituem
um Plano de Ação de Emergência. A empresa não apresentou: a área de abrangência do
plano, os recursos disponíveis para o atendimento de possíveis acidentes, o detalhamento das
ações a serem executadas no caso de um acidente, a identificação e atribuição das pessoas
responsáveis por cada ação do plano, tanto por parte da empresa como de outras entidades
externas envolvidas no combate e controle de emergências.

III - Considerações Finais

Considerando o exposto nesta Informação Técnica, entende-se que a determinação da
condicionante 2.6 da LI 610/2009 não foi atendida. Sugere-se que o IBAMA reitere a
necessidade da apresentação das informações já solicitadas, no prazo de 90 (noventa dias).
Não sendo cumprida a condicionante no novo prazo estipulado, sugere-se que o IBAMA
adote as sanções previstas na legislação ambiental.

No intuito de orientar a empresa, sugere que a empresa seja oficiada a apresentar as
seguintes informações visando o cumprimento da condicionante 2.6 da LI 610/2009:
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO IBAMA EM MINAS GERAIS
Avenida do Contorno, 8.121. CidadeJardim. CEP.30.110-051. Telefones: (31)3555-6100/6132.

1. Detalhamento, em mapa, das residências e infraestruturas que estão sob risco de um
eventual acidente na barragem - EB2;

2. Plano de Ação de Emergência, contemplando a área de abrangência do plano, os
recursos disponíveis para o atendimento de possíveis acidentes, o detalhamento das
ações a serem executadas no caso de um acidente, a identificação e atribuição das
pessoas responsáveis por cada ação do plano, tanto por parte da empresa como de
outras entidades externas envolvidas no combate e controle de emergências.

Considerando também as informações já apresentadas pela empresa ao IBAMA,
sugere que seja determinado ainda à empresa:

3. Apresentação de relatório técnico de comprovação da implementação das
*w recomendações propostas no Estudo de Análise de Risco apresentado;

4. Apresentação de Plano de Comunicação de Riscos da Barragem, com foco na
população ribeirinha sob o risco de ser atingida no caso de um eventual acidente.

5. Convidar ao IBAMA, com a antecedência mínima de 30 (trinta dias), para
acompanhar a realização de simulado com objetivo de avaliar as ações emergenciais a
serem adotadas no caso de um acidente.

Belo Horizonte, 9 de fevereiro de 2010

l''SvJ>\* t/U U-fhA Jh-M^i{
André de Lima Andrade

Analista Ambiental

Matrícula 1.422,900
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro

Praça Sàti Salvador, 62 - 4" andar - Centro
Campos dos Govtacazes - Rio de Janeiro - CEP 28010-000

Tel. (Fax): (22) _73I-<Í4!U - 27J1-ÍÍ516

OF n° 0157/2010

|f»___£E1
Jnumn-i • •_ i iri-Lac-gpgia*-j-i----lBj

|Proc._áM_0£

Campos dos Goytacazes, 09 de fevereiro de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental - IBAMA PROTOCOLO/IBAMA
SCEN, Trecho 02, Edifício Sede do IBAMA •
70818-900 - Brasília - DF DiL

NS; 1.228

Assunto: Requisição de informações DATA:j£__/__gs_/1Q
Ref.: PA l .30.002.000071 /2007-82 RECEBI

Senhor Diretor

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora signatária, nos
termos do artigo 8o. inciso II, da Lei Complementar n° 75/93. REQUISITA informar se a

empresa Anglo Ferrous Minas-Rio S.A cumpriu todas as condicionantes da Licença Previa n"

255/2007 e se está cumprindo as condicionantes das Licenças de Instalação n" 492/2008 e
515/2008.

Para atendimento à presente requisição, fixa prazo de 10 fdczi dias úteis.

Atenciosamente.

CARMEN S-W'M«Í3~
Procuradora da República
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^ife____L Ministíriodo MeioAmbiente dos Recursos Renováveis t-Hílriwe^-Ua Amazônia Lega! - MMA

, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Múltiplos DocumentosM M .1

De: MG/PROTOCOLO

Para: dilic

Data de Andamento: 22/2/2010 16:00:00

Número Nr.Original Data
02015.000989/10 AFB-EXT.:037/201 22/2/2010

'ia, -

Interessado

ANGLO FERROUS BRAZIL

PROTOCOLO/IBAMA

DIUC

N2; 1.548

DATArV/VE-j^/IO

RECEE

Assinatura da Chefia do(a) MG/PROTOCOLO

Confirmo o recebimento dos documentos acima descritos,

Assinatura e Carimbo

W

Projete IBAMA-F1MJSP Página :1
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MINISTÉRIO DOMEIO AMBIENTE
'NSTmJTO BRASILEIROIX) MEIO AMBIENTE E DOS RFnJRSnSNATI IR AIS Rt--NnvÃVFi<:^inaM a

I'lU <l\ III I II IVVMMI MUI AmIIII N|n| - DIUC
SU.rN "lniriinl Fii. Si iíi i.i [DAMA. lln.uC. Hmsnn Df. fFP: 70.K[ 8-900

["niinvi: 61 il 16.1213. I a.v dl .Í.W7.I32H

Ruòr._2

Olicio n°2SQ /2010- DILIC/IBAMA

Brasília,3 demarco de2010.

A Sua Senhoria a Senhora
Dr'1 Carmen Sanfanna

MD. Procuradora da República
Praça São Salvador, 62 - 4o andar - Centro
CEP: 28.010-000 - Campos dos Goytacazes/R.I
fax: (22)2731-6516

Assunto: Informações sobre o cumprimento de condicionantes de
Licenças Ambientais do Mineroduto Minas-Rio.

i. Cumprimentando-a, refiro-me ao ofício n° 0157/2010 de 09.02.2010 para solicitar a

Vossa Senhoria a prorrogação do prazo de 10 dias fixado para resposta, considerando que a
equipe técnica de licenciamento do empreendimento encontrar-sc-á em vistoria a este entre os

dias 01.03.2010 c 05.03.2010 e considerando também a exigüidade do prazo frente a outras

demandas para atendimento urgente existentes neste órgão, responsável pelo licenciamento
ambiental de obras eatividades de significativo impacto ambiental de âmbito acionai ou regional
cm todo o território brasileiro.

2. Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão, solicitamos a dilação do
prazo fixado, por mais 10 dias, visando oatendimento integral das requisições.

Atenciosamente,

Diretor de Licenciamento Ambiental

li- ililk- COMIK.' I"iiipkviilIiiill-iiuh (>!«,» Civk \I\I\ Mincitidiilíi 011™ oi Ml'i-Kl lei2(110 (tni:
lipli
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SERVIÇO PUBLICO 1'EDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAI!
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUALEM MINAS GERAIS

Núcleo de Licenciamento Ambiental

MEMO N.° 018/2010 - NLA/SUPES/IBAMA-MG

PROTOCOLO/iBAMA

DILIC

Ns: 1.717

DATA:tí^/C^ 710

Belo Horizonte, 01 de março de 2010.

De: Ubaldina Maria da Costa Isaac

Coordenadora do Núcleo de Licenciamento - NLA/IBAMA/MG

Para: Jorge Luiz Brito Cunha Reis
Coordenador de Mineração e Obras Civis - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Assunto: Encaminho Informação Técnica n° 011/2010 NLA/SUPES/IBAMA/MG referente
a ampliação de canteiros de tubos e instalação de Kits de abastecimento - Mineroduto
Minas/Rio.

Senhor Coordenador,

1. Com nossos cumprimentos, conforme solicitação encaminhamos para
conhecimento e providências a Informação Técnica n° 011/2010
NLA/SUPES/IBAMA/MG que analisa o pedido da empresa Anglo Ferrous Minas-Rio
Mineração S/A de:

a) Ampliação de 04 Pátios de Tubos;

b) Instalação de Kits de Abastecimento em todos os Pátios de Tubos.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações
complementares.

Atenciosamente,

uBm^m?mmiÁV& costa isaac

Coordenadora do Núcleo de Licenciamento Ambiental - NLA/MG

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO IBAMA EM MINAS GERAIS. Avenida do Contorno, 8.121. Cidade Jardim CEP. 30.110-
051.Telefones: (31)3555-6100 / 6132. E-mail: licambiemal.n]£»';ibamn nov.bi / mnv.ibama.gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO IBAMA EM MINAS GERAIS "

AvemdadoContomo, 8.121. Cidade Jardim. CEP: 30.110-051. Telefones: (31)3555-6100/6132.

ggg, INFORMAÇÃO TÉCNICA N°. 011/2010/NLA/SUPES/IBAMA-MG
PROCESSO: 02001.000469/2006-68 "

INTERESSADO: Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A,
ASSUNTO: Ampliação de 04 Pátios de Tubos eInstalação de Kits de Abastecimento
DATA: 26/02/2010

I- Introdução

1̂ f,Tnb^S 6m 24/11/2°09 ° Mem° n° 274/2009 " COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA de
14/10/2009 solicitando análise de documentos relativos ao licenciamento ambiental do
Mineroduto Mmas-Rio por Analistas NLA/MG.

2. O primeiro dos documentos trata de solicitação de ampliação de cinco Pátios de
Armazenamento de Tubos emanifestação do IBAMA quanto àisenção da necessidade de
Licenciamento Ambiental de instalações de armazenamento de combustíveis compostas
por tanques aéreos de 15 m .

3. Adocumentação objeto desta análise foi protocolada no IBAMA/DILIC em 09/07/08 sob
o n° 7.865 e MMX-EXT: 049/2008.

4. Na análise da documentação entregue surgiram duvidas de legibilidade dos mapas e/ou
dificuldade de interpretação de alguns aspectos como presença de corpos d'água
drenagens naturais e artificiais, necessidade e quantitativos de movimentação de terra'
localização do CT 05, anuência dos proprietários assim como outras interferências Para
n^Vr dUV'daS fol realizada reunião técnica com representantes da Anglo Ferrous no
IBAMA/SUPES/MG em 03/12/2009. Nesta reunião ficou acordado que oempreendedor
enviaria adocumentação necessária para subsidiar aanálise einstruir oprocesso.

5. Em 04/02/2010 foram protocolados os documentos AFB-EXT 025 e 027/2010
aguardados.

^fava toot/^fí-.aèom \íla/^Q ^jwl &oA\e^^(^°
sietr/títoW e c^j<- * Comoc /cgt^ /W/c/j^m-i

£or*i

rcclo B/ráafio Cãiri^aí/
Ansfeta ívnbionia! • IBA^A

Matrícula: 1365204-1
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO IBAMA EM MINAS GERAIS

Avenida do Contorno, 8.121. Cidade Jardim. CEP: 30.110-051. Telefones: (31)3555-6100/6132.

II- DO PRONUNCIAMENTO TÉCNICO

7.

A empresa manifesta interesse em instalar tanques aéreos de armazenamento de
combustíveis com volumetria de 15 m3 em todos os Canteiros de Tubos onde solicita
manifestação do IBAMA, órgão licenciador do empreendimento, sobre oentendimento de
que tais instalações de armazenamento de combustíveis são isentas de Licenciamento
Ambiental.

Asolicitação é embasada na RESOLUÇÃO CONAMA n° 273, de 29 de novembro de
2000 onde é transcrito o Art. 1- § 4>

"Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos licenciamentos as
instalações aéreas com capacidade total de armazenagem de até quinze m;
inclusive, destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor das
instalações, devendo ser construídas de acordo com as normas técnicas
brasileiras em vigor, ou na ausência delas, normas internacionalmente aceitas. "

8 Aempresa informa que as instalações serão exclusivamente para o armazenamento de
Diesel e que estas instalações, denominadas Plants, serão instalações compostas por
tanque aéreo com capacidade máxima de 15 m3 em cada um dos CTs sendo dotadas de
sistemas de controle ambiental como SAO - separador água/óleo.

9 Portanto, considerando alegislação eregulamentos vigentes sobre otema, consideramos
que ainstalação de 01 (um) tanque aéreo com capacidade máxima de 15 m em cada um
dos CTs com objetivo único de abastecimento dos caminhões e demais maqumáno de
instalação do mineroduto poderá contribuir com a logística do empreendimento e
conseqüente redução do consumo de combustível e seus respectivos translados para
abastecimento,

10 O documento da Anglo AFB-EXT: 027/2010 detalha todas as etapas de construção e
operação dos Módulos de Combustíveis, sistemas de proteção e segurança contra
vazamento, existência de bacia de contenção, inclusive se comprometendo a realizar
monitoramento trimestral visando avaliar a eficácia do sistema de controle. Portanto nos
manifestamos tecnicamente favoráveis ao deferimento da solicitação.

11 Quanto à solicitação de "formalização do entendimento do IBAMA" envio para a
consideração superior eeventual emissão pela instância competente do licenciamento.

--*^s



I

"W

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMAINSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAS RENOVÁVEIS IBAMA

12- zs^sãzda necessidade ou não de H™to —• f™ «
a. Opiso de cada uma das áreas de abastecimento deverá ser impermeabilizado e

interligado por meio de canaletas ao Sistema Separador de Água eÓleo - SAO.
b. Os funcionários responsáveis pelo abastecimento e manuseio de substâncias

Z^Ta °U rn8T deVerã° P°SSUÍr lamento específico e estaremhabilitados profissionalmente para oexercício da função.

e. Os veículos utilizados para o transporte de substâncias químicas e perigosas
deve™ estar equipados com dispositivos de segurança previstos nas nonL e
legislação para otipo de carga que estiver transportando. Como também deverá
estar devidamente licenciado junto ao órgão competente.

d. Deverá ser elaborado e implantado Plano Emergencial contra vazamentos de
substancias químicas e perigosas, para as fases de transporte, armazenagem e
manuseio dos produtos. s

e. As operações de drenagem deverão obedecer a-protocolo específico a ser
elaborado eimplantado pela empresa incluindo adestinação adequada do resíduo
P^otocolares ^ deVerâ° Ser Proteêldas ™ntra aberturas acidentais ou não

f Deverão ser utilizados kifspara contenção de vazamentos esistemas de controle
contra vazamentos para oabastecimento elubrifícação de equipamentos em áreas
externas as oficinas de manutenção.

Ampliação de Pátios de Armazenamento de Tubos

13'TubosdeloemPreSa ^ aT1ÍaÇâ° ^ °5 (dnC0) PáÜ0S de Annazenamento deTubos devido anecessidade de realização de serviços de concretagem e/ou curvamento
devido aestes Pátios nao possuírem espaço físico que compartem aatividade.

14'%?Ítslt^^!££^ ™* **-*^ã0S no Doe
a. CT 04 - Nova Era/MG

b' S/2010) Sã° D°mm80S d° Prata/MG (^licitado retirada - Doe AFB-EXT



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

,NSTlT||TO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMAINS1ITU1 OBRÀSILL1KU ^ ESTADIJAL D0 IBAMA EM MINAS GERAIS
AvenfdaTSS

c. CT 06 - São José do Goiabal/MG

d. CT 08 - Abre Campo/MG

e. CT 13 - Campos dos Goytacases/RJ

15 Na análise da documentação entregue surgiram duvidas de legibilidade dos mapase/ou
'dificuldade de interpretação de alguns aspectos como presença de corpos dágua,
drenagens naturais e artificiais, necessidade equantitativos de movimentação de terra,
localização do CT 05, anuência dos proprietários assim como outras in erferencias. Para
dirimir tais duvidas foi realizada reunião técnica com arepresentantes da Anglo Ferrous
no IBAMA/SUPES/MG em 03/12/2009.

16 Em 04/02/2010 foi protocolado odocumento AFB-EXT 025/2010 em atendimento aos
' encaminhamentos acordados na reunião de 03/12/2009. Neste documento oempreendedor
informa que "devido ao «planejamento da obra bem como logística de distnbmçao de
tubos" aárea de expansão do CT 05 -Canteiro de Tubos de São Domingos do Prata /MG
não deve ser objeto de análise.

17 Odocumento AFB-EXT 025/2010 esclarece as duvidas que restaram da reunião de
' 03/12/2009 eapresenta documentação de arrendamento como "Contratos de Locação Nao
Residencial" indicando a regularidade fundiária dos 14 CTs.

III - Considerações Finais

18 Quanto à solicitação de instalar tanques aéreos de armazenamento de combustíveis
' com volumetria de 15 m3 em todos os Canteiros de Tubos, de acordo com adocumentação

apresentada eanálise exarada nos manifestamos tecnicamente favoráveis ao deferimento
da solicitação.

19 Quanto àsolicitação de "formalização do entendimento do IBAMA" envio para a
consideração superior e eventual emissão pela instância competente do hcenciamento.
Como sugestão, uma vez que aimplantação específica de cada uma das instalações aéreas
com capacidade total de armazenagem de até quinze m3 édispensada do licenciamento,
estas instalações estão genericamente inseridas no licenciamento amplo do
empreendimento, especialmente dos Canteiros de Tubos. Portanto o BAM..poderia
anuir sobre a instalação dos tanques aéreos com capacidade máxima de 15 m, de acordo
com acondicionante 1.3 da própria Licença de Instalação 492/2008 que contemplais
Pátios de Armazenagem de Tubos -CTs.

—^

^



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - ÍVIMAINSTITUTO BRASILE.RO DO MEIO AMBIENTE EDOSTrECURSOS NAí2S5tS RENOVÁVEIS „» rvn

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO IBAMA EM mSa^eSaÍs "Avcmda do Contorno, 8.12,. CidadeJ.rdhn. CEP: 30.1 lO-OSI.Tclrfbws: ("jasVs«6132

20, Em adição, fazemos as seguintes recomendações:

a. Opiso de cada uma das áreas de abastecimento deverá ser impermeabilizado e
interligado por meio de canaletas ao Sistema Separador de Água eÓleo - SAO.

b. Os funcionários responsáveis pelo abastecimento e manuseio de substâncias
ST ™£^ d!™.P°SSUÍr *™t0 -pecifico e estarem- i- --<=—- —T„itiU pwoaun ucinainentc

habilitados profissionalmente para oexercício da função.

c. Os veículos utilizados para o transporte de substâncias químicas e perigosas
deve™ estar equipados com dispositivos de segurança previstos nas nonnas e
legislação para otipo de carga que estiver transportando. Como também deverá
estar devidamente licenciado junto ao órgão competente.

d. Deverá ser elaborado e implantado Plano Emergencial contra vazamentos de
substancias químicas eperigosas, para as fases de transporte, armazenagem e
manuseio dos produtos. 6

e. As operações de drenagem deverão obedecer a protocolo específico a ser
elaborado eimplantado pela empresa incluindo adestinação adequada do resíduo
proto^la^s 3gem deVerS0 S£r ProteSidas contra aberturas acidentais ou não

f. Deverão ser utilizados kit's para contenção de vazamentos esistemas de controle
contra vazamentos para oabastecimento elubrificação de equipamentos em áreas
externas as oficinas de manutenção.

2L^MGnTG1t~ \S°hf^^^^o dos Canteiros de Tubos 04 - NovaEra/MG, 06 - Sao José do Goiabal/MG, 08 - Abre Campo/MG e 13 - Campos dos
Goytacases/RJ nos manifestamos tecnicamente favoráveis ao deferimento do pleüo

22' Atl?Xd06nStaíÇãT N' ^^^-templa 14 Pátios de Tubos inclusive os CTs 04
r»m fV; SC d° G°iabal e °8 - Abre CamP° em Minas Gerais e 13 -Campos dos Goytacases no Estado do Rio de Janeiro. j^J

m



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMAINSTITUTO BRAS1sLl)pER1NTENDÈNClA ESTADUAL DO IBAMA EM MINAS GERA S
Avenida do Comomo, 8.121. Cidade Jardim. CEP; 30.110-051. Teleloncs: (31)3555-6100/6132.

23 Sugerimos aretificação da LI N° 492/2008 recepcionando as ampliações indicadas eque
' na oportunidade seja inserida observação, na folha de rosto da LI antes do ultimo
parágrafo, documentando o real polígono de todos os Canteiros de Tubos, conforme
proposto:

*Os Pátios de Armazenagem de Tubos tem sua delimitação circunscrita aos
polígonos consiguinados no Anexo I.

24. Assim constituindo o"Anexo I" da LI retificada encaminhamos a planilha contendo os
vértices que compõem todos os polígonos dos CTs.

25 Por fim destaca-se que a LI N° 492/2008 é expedida à empresa MMX Minas-Rio e
' Logística Ltda empresa esta com razão social, CNPJ eCTF diferentes da empresa Anglo

FeiTous Minas-Rio Mineração S/A atual responsável pelo empreendimento.

26 Portanto em eventual retificação da LI N° 492/2008 que contemple a ampliação dos
' pátios de tubos erecomendações sobre os Kits de abastecimento, énecessário que também
se formalize a Li em nome da empresa atualmente proprietária do empreendimento assim
como aformalização no processo de licenciamento da data da transferência da titularidade
do empreendimento.

À consideração superior,

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2010.

Ambií

Matrícula
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ANEXO I

Delimitação dos polígonos constituintes de cada CT - Minas Gerias

Canteiros de Tubos - (Pátios de Coordenadas

Armazenagem de Tubos) X Y

v-
O

•

1-
o

Ponto 01 Carmésia 685.179 7.885.538

Ponto 02 Carmésia 685.154 7.885.546

Ponto 03 Carmésia 685.019 7.885.707

Ponto 04 Carmésia 684.969 7,885.588

Ponto 05 Carmésia 685.006 7.885.662

Ponto 06 Carmésia 685.000 7.885.508

Ponto 07 Carmésia 685.021 7.885,500

Ponto 08 Carmésia 685.058 7.885.505

Ponto 09 Carmésia 685.097 7.885.485

o

r~

U

Ponto 01 Santa Maria do Itabira 695.088 7.841.659

Ponto 02 Santa Maria do Itabira 695.100 7.841.618

Ponto 03 Santa Maria do Itabira 695.141 7.841.603

Ponto 04 Santa Maria do Itabira 695,156 7.841.661

Ponto 05 Santa Maria do Itabira 695.173 7.841.711

Ponto 06 Santa Maria do Itabira 695.221 7.841.819

Ponto 07 Santa Maria do Itabira 695.187 7.841.868

Ponto 08 Santa Maria do Itabira 695.038 7,841.792

Ponto 09 Santa Maria do Itabira 695.087 7.841.752

Ponto 10 Santa Maria do Itabira 695.114 7.841.721

Ponto 11 Santa Maria do Itabira 695.167 7.841.772

Ponto 12 Santa Maria do Itabira 695.158 7.841.771

O

1-
O

Ponto 01 Nova Era 709.026 7.818.216

Ponto 02 Nova Era 708.961 7,818.310

Ponto 03 Nova Era 708.915 7.818.325

Ponto 04 Nova Era 708.915 7.818.342

Ponto 05 Nova Era 709.095 7.818.317

Ponto 06 Nova Era 709.120 7.818.283

Ponto 07 Nova Era 709,025 7.818.212

Ponto 08 Nova Era 708.919 7.818.318

Ponto 09 Nova Era 708.858 7.818.280

Ponto 10 Nova Era 708.922 7.818.141

IO
o

1

O

Ponto 01 São Domingos do Prata 713.335 7.798.478

Ponto 02 São Domingos do Prata 713.330 7.798.480

Ponto 03 São Domingos do Prata 713.353 7,798.530

Ponto 04 São Domingos do Prata 713.418 7.798,493

Ponto 05 São Domingos do Prata 713.426 7,798,444

Ponto 06 São Domingos do Prata 713.483 7.798.412

Ponto 07 São Domingos do Prata 713.462 7.798.338

Ponto 08 São Domingos do Prata 713.356 7.798.478

Ponto 09 São Domingos do Prata 713.347 7.798.484
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ANEXO I

Delimitação dos polígonos constituintes de cada CT - Minas Gerias

Canteiros de Tubos - (Pátios de Projetadas- UTM-
Armazenagem de Tubos) X Y

CO
o

1-
ü

Ponto 01 São José do Goiabal 735.474 7.785.425

Ponto 02 São José do Goiabal 735.499 7.785.413

Ponto 03 São José do Goiabal 735.520 7.785.431

Ponto 04 São José do Goiabal 735.511 7.785.450

Ponto 05 São José do Goiabal 735.583 7.785.525

Ponto 06 São José do Goiabal 735.730 7.785.467

Ponto 07 São José do Goiabal 735.640 7.785.382

Ponto 08 São José do Goiabal 735.664 7.785.339

Ponto 09 São José do Goiabal 735,571 7.785.251

Ponto 10 São José do Goiabal 735.548 7.785.294

o
1

1-
u

Ponto 01 Piedade de Ponte Nova 740,684 7.757.690

Ponto 02 Piedade de Ponte Nova 740.676 7.757.699

Ponto 03 Piedade de Ponte Nova 740.661 7.757.689

Ponto 04 Piedade de Ponte Nova 740.648 7.757.734

Ponto 05 Piedade de Ponte Nova 740.649 7.757.707

Ponto 06 Piedade de Ponte Nova 740,664 7.757.767

Ponto 07 Piedade de Ponte Nova 740.660 7.757.781

Ponto 08 Piedade de Ponte Nova 740.551 7.757.747

Ponto 09 Piedade de Ponte Nova 740.503 7.757.735

Ponto 10 Piedade de Ponte Nova 740.534 7.757.645

Ponto 11 Piedade de Ponte Nova 740.617 7.757.654

o

r-

o

Ponto 01 Abre Campo 769.420 7.749.057

Ponto 02 Abre Campo 769.467 7.749.061

Ponto 03 Abre Campo 769.579 7.749.076

Ponto 04 Abre Campo 769.609 7.749.098

Ponto 05 Abre Campo 769.680 7.749.091

Ponto 06 Abre Campo 769.703 7.749.012

Ponto 07 Abre Campo 769.422 7.749.005

Ponto 08 Abre Campo 769.598 7.748.939

Ponto 09 Abre Campo 769.709 7.748.942

Ponto 10 Abre Campo 769.718 7.748.904

Ponto 11 Abre Campo 769.701 7.748.900

Ponto 12 Abre Campo 769.703 7.748.887

Ponto 13 Abre Campo 769.639 7.748.868

oi
o

i

1-
ü

Ponto 01 Divino 788.143 7.720.280

Ponto 02 Divino 788.148 7.720.293

Ponto 03 Divino 788.196 7.720.371

Ponto 04 Divino 788.193 7.720.372

Ponto 05 Divino 788.312 7.720.234

Ponto 06 Divino 788.243 7.720.232

Ponto 07 Divino 788.351 7.720.313

Ponto 08 Divino 788.164 7.720.303

Ponto 09 Divino 788.200 7.720.385

•t-iaa.
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ANEXO I

Delimitação dos polígonos constituintes de cada CT - Rio de Janeiro

Canteiros de Tubos - (Pátios de Coordenadas

Armazenagem de Tubos) X Y

o

•

1-
ü

Ponto 01 Porciuncula 184.470 7.677.850

Ponto 02 Porciuncula 184.517 7.677.887

Ponto 03 Porciuncula 184.246 7.678.054

Ponto 04 Porciuncula 184.322 7.678.070

Ponto 05 Porciuncula 184.307 7.678.139

Ponto 06 Porciuncula 184.367 7.678.151

1-
O

Ponto 01 Itaperuna I 196.802 7.655.358

Ponto 02 Itaperuna I 196.805 7.655.330

Ponto 03 Itaperuna I 196.820 7.655.283

Ponto 04 Itaperuna I 196.884 7.655.330

Ponto 05 Itaperuna I 196.907 7.655.299

Ponto 06 Itaperuna I 196.947 7.655.329

Ponto 07 Itaperuna I 196.939 7.655.340

Ponto 08 Itaperuna I 196.982 7.655.371

Ponto 09 Itaperuna I 196.955 7.655.435

Ponto 10 Itaperuna I 196.872 7.655.415

Ponto 11 Itaperuna I 196.852 7.655.439

CM

j

r-

O

Ponto 01 Itaperuna II 228.107 7,640.487

Ponto 02 Itaperuna II 228.173 7.640.392

Ponto 03 Itaperuna II 228.201 7.640.395

Ponto 04 Itaperuna II 228.254 7,640.322

Ponto 05 Itaperuna II 228.417 7.640.424

Ponto 06 Itaperuna II 228.341 7.640.519

Ponto 07 Itaperuna II 228.204 7.640.476

U

Ponto 01 Campos 257.711 7.617.151

Ponto 02 Campos 257.775 7.617.310

Ponto 03 Campos 257.813 7.617.403

Ponto 04 Campos 257.878 7.617.376

Ponto 05 Campos 257.841 7.617.283

Ponto 06 Campos 257.843 7.617.099

Ponto 07 Campos 257.901 7.617.259

Ponto 08 Campos 257.903 7.617.246

1

1-
o

Ponto 01 São João da Barra 277.376 7.596.463

Ponto 02 São João da Barra 277.370 7.596.440

Ponto 03 São João da Barra 277.587 7.596.430

Ponto 04 São João da Barra 277.590 7.596.490

Ponto 05 São João da Barra 277.370 7.596.502
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ANGLO
FERROUS BRAZIL

Uma empresa do grupa Anglo American pie

-,,,...60

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Atendimento à Condicionante 2.1
Assunto- L'cença de Instalação - LI n° 515/2008

Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA: 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 03 de fryrpfro de 2010.
wi a i~oo

AFB-EXT: 046/2009

Prezado Senhor,

MMA - IBAMA
Documento:

02001.000315/2010-52

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, em
atendimento à condicionante 2.1 da Licença Instalação 515/2008, vem por meio
desta encaminhar Relatórios Técnicos contendo todas as atividades desenvolvidas

na execução das obras do Trecho 3, Estação Bombas 2 (EB2) e Estação de Bombas
1 (EBl). Consta no Anexo I, relatório das atividades desenvolvidas no período
entre agosto e setembro de 2009 e, no Anexo II, relatório das atividades

desenvolvidas nos meses de outubro e novembro de 2009.

Os presentes relatórios contemplam a avaliação técnica e comparativa dos
resultados e preposições para incremento do desempenho de cada programa.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

X/jNewton Viguetti
1 Gerente Geral de Meio Ambiente

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 - 11o andar

Coração de Jesus - BH
CEP,: 30.380-380
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro

Praça SSoSalvador, 62 - 4° andar - Centro
Campos dos Gnytiiciizes - Rio deJaneiro- CEP28010-000

Tel. (fax): (22) 2731-6491 - 2731-6516

OFn° 0264/2010
Campos dos Goytacazes, 05 de março de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental
SCEN, Trecho 02, Edifício Sede do IBAMA
70818-900-Brasília-DF

Assunto: Requisição de informações
Ref.: I.C.P. N° 1,30.002.000071/2007-82

MMA-IBAMA

Documento:

02001.000841/2010-12

VBteJ^-iÚ3ià?fV

Senhor Diretor,

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pela procuradora signatária, concede a

dilação de 10 (dez) dias úteis no prazo para atendimento ao ofício n° 0157/2010, conforme

solicitado no ofício n° 230/2010 - DILIC/IBAMA.

Atenciosamente,

Procuradora da República
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StRVICO PUBLICO FLDERAL

MINISTÉRIODO MEIO AMBIENTO
INSTITUTO BRASILESRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

DriU HHÍIA TH Llfl WflA*.!! Nlí> Amiiii kii ai. - DII.TC

SCCN. Tkkhí. 2. Ei.. Sh.i ik> IBAMA. Buinf. Bh^ii ia'DF. CRP: 70.8IS-9O0

Tiii-mikí:6I .1316.121.'. Fax: 61 ??07.1?28

S-3Q6£
Proc,

Oficio n°4%)_ /2010 - DILIC/IBAMA
Brasília, 3 de março de 2010.

A Sua Senhoria a Senhora

Dra Carmen Sanfanna

MD. Procuradora da República
Praça São Salvador, 62 - 4o andar - Centro
CEP: 28.010-000 - Campos dos Goytacazes/RJ
fax: (22) 2731-6516

Assunto: Informações sobre o cumprimento de condicionantes de
Licenças Ambientais do Mineroduto Minas-Rio.

í. Cumprimentando-a, refiro-me ao ofício n° 0157/2010 de 09.02.2010-para solicitar a

Vossa Senhoria a prorrogação do prazo de 10 dias fixado para resposta, considerando que a

equipe técnica de licenciamento do empreendimento encontrar-se-á em vistoria a este entre os

dias 01.03.2010 e 05.03.2010 e considerando também a exigüidade do prazo frente a outras

demandas para atendimento urgente existentes neste órgão, responsável pelo licenciamento

ambiental de obras e atividades de significativo impacto ambiental de âmbito acionai ou regional

em todo o território brasileiro.

2. Pelo exposto, esperando podercontar com sua compreensão, solicitamos a dilação do

prazo fixado, por mais 10 dias, visando o atendimento integral das requisições.

Atenciosamente,

PilSfoXttfrttí
Diretor de Licenciamento A.

<i. dilic COMOC EmpicctulimcnlosObras Civis MM* Minerciduio Oficio 0<_M¥V KJ_fcvi010.<lst

ienfal

[FAX TRANSMITIDO EM
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ANGLO
FERROUS BRAZIL

MMA - IBAMA

Documento:

02001.000884/2010-06

l^p^.poAn^n^p, Data^ifílllí^jQ JMEHT0 - 0201S - 00135:
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente itós^ô^PE^êu^lõfRí5âturãisTlí
Renováveis - IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Área de Deposição de Material Excedente - ADME's
Assunto: L'cença de Instalação N° 515/2008

Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68
Belo Horizonte, 08 de março de 2010.

AFB-EXT: 052/2010

2~&7~

>U\\v

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A,
considerando as tratativas estabelecidas entre o IBAMA/DF e a Anglo, em época
pretérita, referente ao estabelecimento de comunicação para execução das Áreas
de Disposição de Material Excedente (ADME's), visando a implantação do
Mineroduto Minas Rio, vem por meio desta, encaminhar em anexo, documentação
técnica, a saber: projetos das ADME's, assim como, documentação intitulada
"Instrumento Particular de Arrendamento e Outras Avenças" de mais 6 (seis)
superficiarios os quais autorizam expressamente a instalação da referida estrutura
em suas respectivas propriedades.

Destaca-se que quatro áreas estão localizadas no Trecho II do empreendimento,
identificadas pelos números 1206, 1207, 1215 e 1262 e as demais estão localizadas

no Trecho III, que são identificadas pelos números 1456 e 1457.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer
esclarecimentos qae se fizerem necessários. O ry-Hh/t/yi

Atenciosamente

li
Ne

Gerente

Anglo Fe,
eio Ambiente

's Minas-Rio Mineração S/A
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.

Rua Guaicui, 20-11° andar
Coração de Jesus - BH

CEP.: 30.380-380

'to
loreu

Secretária

CGTMO/DILIC
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Mineração e Obras Civis

RELATÓRIO DE VISTORIA

Ao: Coordenador de Mineração e Obras Civis

Jorge Luiz Britlo Cunha Reis

Dos técnicos: José Ricardo Pinto Braga

João Batista Nunes da Silva

Brasília, 17 de março de 2010.

Empreendimento:

Período:

Assunto:

Processo:

Mineroduto Minas-Rio.

01 a 05 de março de 2010.

Vistoria Técnica aos Canteiros de Obras do empreendimento
Mineroduto Minas-Rio.

(Relatório Fotográfico anexo)

02001.000469/2006-68

l - INTRODUÇÃO

A vistoria técnica, realizada entre 01 c 05.03.2010, teve como objetivo a
verificação do cumprimento de condicionantes das Licenças de Instalação do empreendimento
nos Canteiros de Obras desse.

II - VISTORIA E COMENTÁRIOS

Segunda-feira, 01 de Março de 2010.

14:00h às 17:00h - Realizaram-sc os deslocamentos de Brasília ao Rio de Janeiro e do Rio de

Janeiro/RJ a Itaperuna/RJ, local de início da vistoria.

Terça-feira, 02 de Março de 2010.

07:00h - Começaram as atividades da vistoria no acompanhamento da realização do
DDSMS do Canteiro de Obras principal do empreendimento localizado na cidade de
Itaperuna/RJ. DDSMS significa Diálogos Diários de Segurança, Meio Ambiente e Saúde e é

Página 1 de 4
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atividade realizada diariamente por todas as equipes e empresas envolvidas na instãTãçâõ"^o"
empreendimento Mineroduto Minas-Rio.

Foi explicado pelos representantes do empreendedor que cada grupo de pessoas que vai
desenvolver qualquer atividade relacionada à implantação do empreendimento tem um DDSMS
específico e que essas atividades só são iniciadas após a realização desse diálogo inicial: De
acordo com a atividade a ser realizada são abordados nesses DDSMS temas específicos que serão
enfrentados naquele dia de trabalho. Por exemplo, nas frentes de obra que tenham como local de
implantação propriedade particular, os trabalhadores são alertados com relação aos cuidados
específicos a serem adotados com relação aos bens desse proprietário, bem como com relação
aos outros aspectos que serão colocados cm exposição naquele dia como a fragilidade do
ambiente a ser interferido, cuidados de segurança no trabalho c acionamentos no caso da
ocorrência de algum problema de saúde. Apenas após esses DDSMS é iniciada qualquer
atividade de instalação do empreendimento. (Fotos 01 a 04)

Em seguida foi feita uma visita às instalações desse Canteiro de Obras principal
(Escritório Central) e apresentados os seus diversos departamentos (Fotos 05 a 10). Também
foram vistas as instalações de armazenagem de equipamentos e de resíduos no local. (Fotos 11 a
15). Durante essa visita foram disponibilizados materiais de comunicação interna relativos a

( segurança e meio ambiente (cm anexo).

I0:00h - Foi vistoriado o Canteiro de Máquinas da Camargo Corrêa. (Fotos 16 a 26) O
Canteiro apresenta aspecto derecentemente instalado, com estruturas ainda cm construção ou por
construir. A exemplo disso viu-se material paraconstrução de ETE compacta, fora ainda de uso.

Foram verificadas as instalações de banheiros químicos, no que se notou que os mesmos
apresentam certa deficiência em seu apoio no solo, criando o perigo de tombamento dos mesmos.
Também foram verificadas as instalações de serviço de alimentação aos operários, não se
verificando incorreções nas suas instalações.

Foram verificadas ajguma^jnaOTeçòcs ambÍentais_jia_çoiTstruçao do canteiro tais como
obstrução de drenagens pluviais (Fotos 25 e"T6), taludes sem proteção vegetal e passivos
ambientais de ravinamento e erosão que deverão ter providenciadas, pelo empreendedor, a sua
adequação. A sinalização nas proximidades do Canteiro de Obras é existente, mas pareceu à
equipe técnica do Ibama, insuficiente perante a sua localização que se dá às margens de uma
estrada asfaltada bastante movimentada e próxima a aglomeração urbana (Foto 24). Como
relatado na vistoria realizada em agosto de 2009, a sinalização adotada também apresenta

r insuficiência em dimensão e informação sobre o empreendimento c seu licenciamento.
Após, houve a saída para vistoria na frente de serviço do furo direcional sob o rio

Carangola. Foram registradas as instalações dessa frente de serviço (fotos 27 a 30) e os
equipamentos de segurança c proteção ao meio ambiente. Foi feito, nessa ocasião, pelos
representantes do empreendedor, convite à equipe técnica do Ibama, para acompanhamento dos
trabalhos quando da execução do furo direcional propriamente dito.

Após isso, foi feita a vistoria no local alvo de embargo e notificação anterior pela equipe
técnica do Escritório Regional de Campos do Ibama. Verificou-se que o mesmo encontra-se
estabilizado e protegido contra earreamento(Foto 31). Porém, a hidrosemeadura com mícro-
coveamento adotada para revegetação dos taludes do empreendimento não apresentou resultado
positivo (Foto 32). Foi informado pelo representante do empreendedor que tal se deveu à
estiagem prolongada dos últimos meses que impediram o brotamento das sementes. Tal estiagem
não era esperada nessa época do ano. Foi informado também queestão sendo programadas outras
campanhas de rcvegefaçao, com uso da hidrosemadura e também de outras técnicas, para
correção do problema, e ainda que a empresa sub-contratada paraexecução do serviço encontra-
se com dificuldades financeiras o que ensejou, por parte do empreendedor, a realização de nova
licitação para substituição da sub-contratada.

u\
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14:00h - Após o almoço foi feito o deslocamento para a cidade de Divino/MG para

vistoria no Canteiro de Mudas do empreendimento (Fotos 33 a 38). OCanteiro de Mudas, apesar
de apresentar aspecto de bem organizado, pareceu sub-utílizado, tanto localmente quanto pelo
porte do empreendimento c suas necessidades relativas à revegetaçào. Da mesma forma que o
eanleiro de mudas localizado na área inicial do mineroduto, vistoriado na vistoria anterior a essa,
fica-se a impressão de sub-utilização das infra-estruturas: dispondo de área, porém com pouco
desenvolvimento.

No deslocamento para Divino/MG, como boa parte do mineroduto será implantado às
margens da rodovia utilizada para este deslocamento, a equipe técnica do Ibama verificou que as
frentes já trabalhadas por cortes, à espera dos trabalhos de assentamento da tubulação,
apresentavam os mesmos problemas de 'pega1 da hidrossemeadura c que também apresentavam
aspecto de abandonadas. Quando referido isso à equipe do empreendedor que nos ciecroneava
foram reutilizados os argumentos de que a falta de pega da técnica era devida à estiagem c que o
aspecto de abandono era devido à insuficiência de capacidade de resposta da sub-contratada c
que tais problemas seriam resolvidos por nova licitação para execução dos serviços.

18:00h - Deslocamento para Rio Casca/MG para pernoite.

Quarta-feira, 03 de março de 2010

08:00h - Foi realizada vistoria, por meio terrestre, à Estação de Bombas 2 do
empreendimento, em construção (fotos 39 a 54). Foi feito o registro fotográfico da Barragem de
Emergência, infra-estrutura localizada no conjunto da EB2, licenciada pela LI n° 610/2009.

Foram verificados alguns pontos de solo exposto, que podem ser impactados por erosão.
(Fotos 43 e 45). Também, como nas áreas anteriores, os banheiros químicos apresentaram
deficiências em seu apoio no solo, podendo implicar em acidentes.

Foi registrada a infra-estrutura de serviços aos trabalhadores, em especial o restaurante
localizado na área de intervenção (Fotos 49 a 54). Não se verificou inadequação nesse serviço
prestado, nem nas condições de serviço.

13:00h - Foi realizada vistoria no Canteiro de Obras Jatiboea (Fotos 55 a 60). O Canteiro
de Obras Jatiboea encontra-se com pouca utilização, devido aos trabalhos de construção da EB2

r e de sua Barragem de Emergência estarem em vias de conclusão, o que implicou cm
desmobilização dos trabalhadores e transferência desses para outras frentes de obras do
empreendimento.

Foram registradas as dependências administrativas, de armazenamento de resíduos e de
guarda de materiais de construção e maquinário.

A sinalização na via de acesso à infra-estrutura é deficitária, da mesma forma que
verificado no Canteiro de Máquinas de Itaperuna, o que pode ser motivo de sinistros envolvendo
usuários dessas vias.

15:00h - Deslocamento paraConceição do Mato Dentro/MG parapernoite.

Quinta-feira, 04 de março de 2010

10:00h - Visitado o escritório da Anglo Ferrous na cidade de Conceição do Mato Dentro.
Foram verificados os sistemas de avisos e prevenções que são adotados pela empresa para
mitigação de impactos relativos ao empreendimento e a programação de treinamentos para evitar
que aconteçam sinistros.
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H:00h - Feita a tentativa de acesso às áreas de Canteiros de Obras relativas ao ponto de
partida do Mineroduto Minas-Rio. Ta! tentativa não teve sucesso por conta de impedimento ao
acesso. Esse impedimento se deu por conta de obra do Governo do Estado de Minas Gerais de
recuperação da estrada MG-10. Tal obra, por conta de não assegurar passagens alternativas às
áreas de intervenção, fez com que material de cortes realizados se deslocassem para o leito
carroçávcl da rodovia, implicando em atolamentos de veículos. Entre a cidade de Conceição do
Mato Dentro e as áreas iniciais do mineroduto, o atolamento de um caminhão acabou por
impedir completamente a passagem de veículos (Fotos 61 e 62). Assim, mesmo com o
empreendedor tendo disponibilizado veículos com tração nas 4 rodas, não foi possível o acesso
ás áreas do empreendimento pelo total impedimento de passagem promovido pelo atolamento do
caminhão.

I4:00h - Deslocamento para Belo Horizonte/MG

Sexta-feira, 05 de março de 2010

10:00h - Reunião de Fechamento da Vistoria na SUPES/MG do Ibama. Participaram da
mesma representantes do empreendimento, técnicos da SUPES/MG, entre eles a chefe do
NLA/SUPES/MG e os técnicos da DILIC/IBAMA sede. O reunião de fechamento da vistoria
compôs-se de informes, a partir do NLA/SUPES/MG, relativos a demandas referentes ao
empreendimento junto à SUPES/MG, um relato sumário da vistoria realizada c programação,
para o ano de 2010, das vistorias a serem realizadas ao empreendimento. (Ata e Lista de
Freqüência em anexo)

À consideração superior,

João Batista Nunes da Silva

Analista Ambiental
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO METO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-

ATA DE REUNIÃO

INTERESSADO: Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração
ASSUNTO: Reunião de Fechamento da Vistoria realizada em 01 à 04/03/10

DATA: 05/03/10

HORA: 10:30h

UOCAL: Sala de Reunião - SUPES-MG

PARTICIPANTES:

Proc. ÃÕVÕJÔ
Rubr.

IBAMA

NOME EMPRESA TEL

Ubaldina M. da Costa Isaac IBAMA

Rafael Macedo Chaves IBAMA

José Ricardo Pinto Braga IBAMA

João Batista Nunes da Silva IBAMA

Rômulo Martins Teobaldo IBAMA

Irene Maria Vaz IBAMA

Rodrigo Amaral F.C. Gontijo Anglo Ferrous
Newton Augusto Viguetti Anglo Ferrous
FIávia Rodrigues Anglo Ferrous

ASSUNTOS ABORDADOS

Iniciou-se a reunião com relatos de demandas encaminhadas ao NLA/SUPES/MG, relativos ao
empreendimento Mineroduto Minas-Rio, através da coordenadora do núcleo Ubaldina Isaac, que
assim foram relatados:

A primeira demanda informada diz respeito a questionamento de representantes da comunidade
de Conceição do Mato Dentro, relativos ao carreamento pelas chuvas de material sólidos, removidos
pela Anglo Ferrous na construção do acesso à área industrial do empreendimento e da Estação de
Bombas 1. Foi argumentado pelo representante do empreendedor que tal carreamento não implicou em
mudança de classe do corpo hídrico e que houve um aumento natural da turbidez em função do
período chuvoso.

A segunda demanda informada diz respeito a diversos questionamentos enviados por
representantes do judiciário de Abre Campo a respeito de negociações com superficiarios afetados
pelo mineroduto e autorizações emitidas pelo IBAMA relativas a esses superficiarios. Foram
disponibilizadospela coordenadora do núcleo, processos administrativos com documentação relativa a
essa demanda.

A seguir foi feito pelo técnico José Ricardo, relato sumário de como se deu a vistoria. Foi
ressaltado por este que durante a vistoria foi verificada aparência de abandono de áreas já intervidas
pelo empreendimento. Representante do empreendedor argumentou que tal aspecto é devido a
dificuldade financeira da empresa contratada para realizai" a obra e que a Anglo Ferrous já está em
processo de licitação para substituição da empresa contratada.

Por fim, foi apresentada pelo técnico José Ricardo programação de vistorias ao empreendimento
para o ano de 2010 com a segunte tematização:

• Simulados de Ação de Emergência
• Furo direcional de Carangoía

1 12
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

• Hidrosemadura e outras técnicas de revegetação nos taludes do Trecho III e Resgate e
supressão de vegetação no Trecho II (Meio biótico)

• Intervenções de corte e terraplenagem no trecho II (após emissão de ASV para o trecho)
Às 12: lOli foi encerrada a reunião e lavrada essa Ala, que será conferida e assinada pelos

presentes na reunião.

Belo Horizonte, 05 de Março de 2010.
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Nome

Lista de presença
Reunião: Anglo - Ibama

Data: 05/03/2010

Mineroduto Minas/Rio
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CAMARGO

CORRÊA
INFORMATIVO
JANEIRO/2010

DATA: 26 / 02 / 2010 - N°. 013/10UT673- Mineroduto

pis* j^* Sf4 «* %3 &£ te í: » s*-a Ste-s % a ^

';i:'5 £J IP Cí l'i 1^1 s i $

sS,iss SI.? S-svs

Fis 30^4 •

Pioc._-#^/Q6
Rubr.

i No mês de Janeiro/2010, houve um número na emissão de cartões PPK-600 que pode ser
\ melhorado. O PPK 600 identifica muitas situações de risco, atos e atitudes inseguras estão sendo
| observadas e notificadas por esta ferramenta que é de grande importância na eliminação de
\ riscos, e desta forma, as possibilidades de ocorrência de acidentes vão sendo minimizadas.
| Afirmamos mais, uma vez mais que esta ferramenta tem contribuído satisfatoriamente no
| deserripenho.de qualidade, segurança, saúde e meio ambiente desta obra. A melhoria continua
| de nossos ambientes de trabalho, somente será possível se continuarmos emitindo cartões
L- quando.da identificação de atos e condições inseguras, portanto é imprescindível que cada um'
IVr-aça a sua parte.
\ Foram emitidos 118 cartões, dos quais, 107 foram emitidos pela equipe dos colaboradores e 11
| pela equipe da Supervisão. E desta forma, a equipe dos Colaboradores receberá o prêmio. Veja
i os dados abaixo:

CARTÕES VERMELHOS 06

CARTÕES AMARELOS.../. 82
CARTÕES VERDES 30
TOTAL GERAL , 118

ESTADO DE SEGURANÇA DA OBRA .' : ^

O prêmio de R$ 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais), será distribuído aos 06 primeiros coipcados
em número de pontos da equipe campeã a partir de 18/01/2009. Veja abaixo a relação dos
vencedores:

i

h
CL REF. JMOME FUNÇÃO SETOR PONTOS PRÊMIO

' 1 180000309 Adão Carlos Lopes Mecânicp Máq. Pés. Integral 550 388,23

2 180435 Adilson Jonas da Costa Motorista I CCCC-Transporte 440 310,58
;

3 180081 Dieqo Dias Gama Eletricista Manutenç. CÇOC-Com unitária 400 282,35
i

4 180000210 Vagner Pereira de Oliveira Servente Integral 120 84,70
r 5 180000512 Eriton Rodriques Marelli Op, Pá Carregadeira Integral 100 70,58

j 6 180000233 Nilson Robaina Pereira Motorista Cam. 3/4 Integral 90 63,52

--•'.'-.. • •í.,..Jil.™íI^»« l •>-••«!• *.-., .1 •„-.'..,. -W .K.».^ .tá !=».»?, 11.-.-(.«IN
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BXP 012-10

Data: 22/02/10

UT-673 Mineroduto Minas-Rio
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ALERTA DE SSO

é^

OAMAJÍGO

CORK IlíA

Título: Acidente Pessoal - Torção de tornozelo

BIP 012-10

Data: 22/02/10

UT-673 Mineroduto Minas-Rio

Pág. 02/03

N°.:

NPI 004-10

DESCRIÇÃO DO EVENTO: Data do Evento: 05/fev/2010

0 motorista do veículo (Van) estava limpando a área interna da mesma. Ao descer do veículo
pelo degrauj escorregou e caiu torcendo o tornozelo esquerdo.

CAUSAS IMEDIATAS:

Falta de atenção do profissional ao descer do veículo (Van).

Fotos

PRINCIPAIS RECOMENDAÇÕES IMEDIATAS A SEREM CUMPRIDAS:

- Recomendar em DDSMS com a participação/ depoimento do Sr. Pedro Gomes de Oliveira
quanto ao cuidado/ atenção ao deslocar-se nas frentes de serviço observando as condições e

-variações das mesmas;
- Divulgar a ocorrência para todo o projeto.

Data emissão: 18/02/10
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BIP 012-10

Data: 22/02/10

UT-673 Mineroduto Minas-Rio

Pág. 03/03

CA.MABOO

CORRÊA

N°.:
NPI 005-10

Título: Acidente Pessoal - Prensamentò de dedo

DESCRIÇÃO DO EVENTO: Data do Evento: 10/fev/2010

O profissional auxiliava na operação de içamento da caçamba de concreto com guindaste.

Após receber a caçamba e-apoiá-la ao solo para novo abastecimento de concreto e posicioná-

la sob a bica do caminhão betoneira, a alça da caçamba soltou-se do gancho, do guindaste

. vindo a pressionar o segundo dedo da mão esquerda do profissional contra a borda da

caçamba causando lesão corto - contusa no 2° quirodáctilo da mão esquerda.

CAUSAS IMEDIATAS:

Trava do gancho do moitão se deslocou, lateralmente, não resistindo a carga/peso da alça,

fazendo com que a mesma se soltasse do gancho.

Fotos

PRINCIPAIS RECOMENDAÇÕES IMEDIATAS A SEREM CUMPRIDAS:

- Divulgação em DDSMS com a participação/ depoimento do Sr. José Geraldo da Silva quanto à
importância de utilizar a luva de raspa de couro que evitou um agravamento da lesão;
t Elaborar e apresentar estudo/projeto de dispositivo de limitador de movimento da alça
evitando deslocamento da mesma quando houver folga entre moitão e alça;
- Instalar alças de pega em todas as caçambas de concreto;
- Revisar APR inserindo os riscos/ medidas prevencionistas identificados durante a análise da
ocorrência;

- Divulgar a ocorrência em reunião extraordinária da CIPA (Integral);
- Divulgar a ocorrência para todo o projeto.

Data emissão: 18/02/10
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0 que é melhor para o planeta? Proc. ABVOê
RUbri_.y

Duelos verdes. Acompanhe e saiba o que é mais sustentável para
0 planeta. :

r

E melhor tomar água em copo plástico ou andar com uma
caneca?

.'•'••

Òopo Plástico
•^ V • Para suprir sua necessidade diária de 2 litros de água, uma pessoa

precisaria consumir 16 copinhos de 125 mililitros por dia, quase 6 mil
por ano. Ainda que fabricar os copos consuma 100 litros de água, eles,
servirão 730 litros de água; /

•A fabricação das embalagens provoca.a emissão de 4,6 quilos de'
Q02 e outros gases responsáveis pelo aquecimento global. Só nos

. EUA, a fabricação, o transporte e reciclagem de embalagens produzem
gases de efeito estufa, equivalentes aos^de uma frota de 1,3 milhão de

, carros durante o ano; •

•Por fim, cada copinho demora pelo menos- 100 anos para se
decompor.

w w Caneca

• Lavar, uma caneca de 200 mililitros por 5 segundos gasta 500 mililitros
de água; , -

.•Logo, se os tais 2 litros por dia forem bebidos nessa caneca, será
necessário lavar o copo 8 vezes, gastando quase 4 litros diários de
água; . ' . .<

• Ao longo de um ano, essa atividade terá consumido 1460 litros de
1 água - 1464 em anos bissextos.

"Fonte: Revista Super Interessante,- edição dezembro/2009-

Conclusão:

beber água em uma caneca causa menos danos ao planeta.

£*->» AMERICAN

Publicação''interna da Angto American. ED. 70, afixado em 08/02/2010'
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - MAR 2010
DDSMS - Canteiro de Itaperuna (Escritório Central)

"^
^7T

**» AMERICAN

PROJETO MINASÍRIO-MINERODUTO
AQUI SE TRABALHA COM

SEGURANÇA

E RESPEITO AO MEIO AMBJENTE

Foto 01 - Grupos de trabalho do mineroduto Minas- Foto 02 - Placa estimulando trabalhadores a agii
com segurança.Rio, de saída para frentes de trabalho, realizando

DDSMS.

Foto 03 - Faixa relativa aos cuidados na manipulação de substâncias perigosas.

Foto 04 - Representante da Anglo Ferrous explicando
à equipe técnica a dinâmica dos DDSMS.
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Foto 05 —Quadro de avisos no escritório central, com
recomendações de segurança e informes.
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - MAR 2010
Canteiro de Obras de Itaperuna - Escritório Central

T

MAPAO£ífl9COS

SBCRIT0AOMITAPERJHÀ

4
E=: "J . rzM

^ Foto 06 - Mapa de Riscos do Escritório de Itaperuna.

s^ i^ Foto 08 - Orientações e referências para o caso de
emergências - Escritório de Itaperuna.

Foto 09 - Boletim "Gestão à Vista - SSO/MA" em

quadro de avisos. (Ver original emanexo)

Foto 07 - Sinalização em caso de sinistros no
Escritório de Itaperuna.

BOLETIM INFORMATIVO

BIP. PREVENTIVO

Para minimizar os impactos ambientais nas repúblicas,

devemos nosatentar para osseguintes tópicos abaixo:

.. , «JbOTcwMlimpraadoiitMsllíiBBoiiInjS! *s1

"&SliíW fi TVtl vfe^ltógíw, «res wmdiclonsiítft qmndo rtki (Her nlneudu 1m» ,'/

-fcftw rtwiWo«n|tow limpo í.orpoli«(tti

Foto 10 - Boletim Informativo Preventivo

—=r
Página 2 de 1
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - MAR 2010

Fls

Proc

Rubr

òoeA
A8\ltá
^—

Canteiro de Obras de Itaperuna - Escritório Central - Acondicionamento de Resíduos

Foto 11 - Piacas de sinalização armazenadas.

Foto 13-Acondicionamento de cilindros.

Foto 14 - Depósito de materiais

Foto 12 - Acondicionamento de resíduos.

Foto 15

saúde.

- Acondicionamento de resíduos de

Página 3 de 12
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - MAR 2010
Canteiro de Máquinas de Itaperuna - organização

Foto 18 - Contêineres usados como local de trabalho

Foto 19 - Área de vivência.

Foto 17 - Sinalização interna.

$

©OtXTIM INFORMATIVO
BIP. «PÇVWWO

Açào í ológica

COf 2010
*>*umV*

* i&&6» »* «Mu* » &M* *»* ftwt '3* Sc» * UttrA Si
mf4ÓMMM& a^r ( wíí«» "«Mi *«J anW* te* O jtfW** 0»
3!» WEB** W * «tos*» Synsow^ft o* r;*ft«t fHHO é

•jüm ^*k* «*» »(*^«c«)'*1 <** v*w»i w «MM» *
•"•uttwjfciwctas

cartíor wtftegtóaTwma corrofo. A etftâM #
! fett» tem pofMstar r*cl6UKÍo 4* flpmtfi*

ptfctlfeKh. Cada p*ç* tgf pnMfcnM»» pwW d*
i MiradM rfo ra«ô-*ffifcíw*ft

!«s»*«j*!'v .-"ita^ftíwjOn**

Foto 20 - Boletim Interno Preventivo no Canteiro

de Máquinas de Itaperuna.
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - MAR 2011
Canteiro de Máquinas de Itaperuna - Passivos e Inadequações ambientais

Foto 23 - Passivo ambiental: erosão.

Foto 25 - Drenagem pluvial interrompida
provocando encharcamento do solo.

Foto 24 - Sinalização insuficiente do Canteiro de
Máquinas, às margens de rodovia e próximo a
residências.

Foto 26 - Drenagempluvial interrompida.

f- m
Página 5'de í!
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Rubr. '̂ TT^T-,RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - MAR 2010

Furo direcional do Rio Carangola e Frente de obra fínalizada

.Foto 27 - Área de preparo do tuio direcional.C

Foto 31 - Dispositivos de controle de águas pluviais
em frente de obra.

Foto 28 - Rio Carangola. Ao fundo equipe de
preparo do furo direcional.

Foto 32 - Hidrosemeadura com micro-
coveamento apresentando pouca pega.

Página 6 de 12





RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - MAR 2010
Canteiro de Mudas - Divino/MG

,- Foto 33 - Placa do Canteiro de Mudas e Centro de
>»[ Triagem de Fauna.

Foto 34 - Viveiros de mudas.

Fls

Proc

Rubr
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - MAR 2011

Estação de Bombas 2 e Barragem de Emergência

Foto 39 - Estação de Bombas 2 e canteiro de frente de
( ' serviço.

Foto 41 - Barragem de Emergência

Foto 43 - Vertedouro da Barragem de Emergência.

Foto 40 - Barragem de Emergência - Talude
interno com enrocamento e vertedouro flauta.

Foto 42 - Dispositivos de controle da
movimentação do maciço, bermas de drenagem e
iroteção com mantas de vegetação

Foto 44 - Canalização de recolhimento das águas
drenadas nas bermas da Barragem.
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/ Foto 49 - Banheiro químico. Apoio no solo sem maior
W nmmuràíi oode causar acidentes.amarrai

,<- Foto 51 - Restaurante da frente de obra da EB2

Foto 53 - As refeições chegam prontas para consumo na
frente de obra.

fis mi
Proc. Atí\/()É>

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - MAR 2010™=
Estação de Bombas 2 - Instalações da Frente de Obra

.fee^

Foto 50 - Área de vivência da frente de obra.

Foto 52 - Serviço do restaurante.

Foto 54 - Gerador a óleo diesel, com bacia de
contenção, para o caso de vazamentos.
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - MAR 2010
Canteiro de Obras Jatiboea

Foto 59 - Disposição de resíduos.

Proc. -ffi/Cfc
Rubr
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Foto 61 - Fila de veículos formada com a interrupção
^-| da estrada MG-010 devido a atolamento.

•xJSi f

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - Vistoria Mineroduto Minas-Rio - MAR 2010 [Fhibr. °Y^
Acessointerrompido na MG-010.

Foto 62 - Local da interrupção da passagem na
MG-010 com caminhão atolado.
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ANGLO
FERROUS BRAZIL

Uma empresa do gigpo Anglo American pie
- 02c:s

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente -é^d-tó^éeiirsW^i
Renováveis - IBAMA .r,*»»*

MMA - iBAMA
Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis Documento:
Coordenador Mineração e Obras Civis 02001.000885/2010-42

A/C Sr. José Ricardo Pinto Braga
Analista Ambiental

Assunto:

Data,pjÜ7
Paralisação de frentes de terraplanagem Km's 350 - 380
Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA: 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 9 de março de 2010.

AFB-EXT: 054/2010

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A vem, por

meio desta, em nome da política de transparência que norteia as relações com este

órgão ambiental, comunicar que as frentes de obra localizadas entre os Km's 350 - 380

do empreendimento Mineroduto Minas-Rio encontram-se paralisadas temporariamente

por motivos contratuais.

Cabe informar que a empresa contratada para realização das atividades de

terraplanagem do trecho em epigrafe, Engepar, encontra-se com dificuldades

financeiras não conseguindo cumprir o contrato com a Anglo Ferrous Brazil.

Nesta oportunidade informamos que o processo de negociação para substituição da

empresa referenciada (Engepar) já iniciou sendo a expectativa de conclusão para

contratação de nova empresa de aproximadamente 90 dias. Contudo salienta-se que,

existe uma equipe de manutenção da Camargo Corrêa responsável por este trecho,

para realização de todas as atividades necessárias para manutenção da integridade da

faixa no trecho em questão, bem como a implementação das respectivas medidas de

controle ambiental.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Mana

Gerente GeW
Anglo Ferrous Mjnas-Rio

nharia

neração S/A

Newtõ

Gerente Geral &e

Anglo Ferrous Mina

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20-11° andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380

figot
Meio">mbiente
Rio Mineração S/A
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ANGLO
FERROUS BRAZIL

Uma Empresa do grupo Anglo American plc

Proc.

Rubr.

Clfe

Vir:' ISENTO - 020:5 - ÜD:í35G "~3^
.,-,.-.vo^MC<rí,''Mã Oi-'t;flR-'-20iO - 17:10

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA

Sr. Dr. Roberto Huet de Salvo Souza
Núcleo de Licenciamento Ambiental

Assunto:
Paralisação de frentes de terraplanagem Km's 350 - 380
Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA: 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 9 de março de 2010.

AFB-EXT: 056/2010

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A vem, por
meio desta, em nome da política de transparência que norteia as relações com este

órgão ambiental, comunicar que as frentes de obra localizadas entre os Km's 350 - 380

do empreendimento Mineroduto Minas-Rio encontram-se paralisadas temporariamente
por motivos contratuais.

Cabe informar que a empresa contratada para realização das atividades de

terraplanagem do trecho em epígrafe, Engepar, encontra-se com dificuldades

financeiras não conseguindo cumprir o contrato com a Anglo Ferrous Brazil.

Nesta oportunidade informamos que o processo de negociação para substituição da

empresa referenciada (Engepar) já iniciou sendo a expectativa de conclusão para

contratação de nova empresa de aproximadamente 90 dias. Contudo salienta-se que,

existe uma equipe de manutenção da Camargo Corrêa responsável por este trecho,

para realização de todas as atividades necessárias para manutenção da integridade da

faixa no trecho em questão, bem como a implementação das respectivas medidas de

controle ambiental.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente, f

Gerente

Anglo Ferrou

MiIo

ü de Engenharia
Inas-RiorMineração S/A

Newton vigueití'
Gerente Gerai de Meio Ambiente

Anglo Ferrous Minàg«Rio Mineração S/A

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicui, 20 - 11° andar

Coração de Jesus - BH
CEP.: 30.380-380
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Ofício n°2^2010 - DILIC/IBAMA

A Sua Senhoria a Senhora
Dr" Carmen Sanfanna
MD. Procuradora da República
Praça São Salvador, 62 - 4" andar - Centro
CEP: 28.010-000 - Campos dos Goytaca.es/R I
tax:(22) 2731-6516

Fls

PfOC

Rubr

*0%>.
Â(Hlc£
<rk —

RECURSOS NATURAIS Rl-N-ovÁi/pic _ |BAMA
M^N. „ih(,K>2.H>.SrDÍD(jmAMA.llK1,,lt.ttRASM| :

lHr-lnM:<,n.!1(,J»)IjAX:í,ni07!Víi

Brasília, ^?de março de 2010.

Assunto:

1M^r^ °^-ime"to dC """W~ *> "«*« An.WcntaisMineroduto Minas-Rio.

Em resposta a0 oflcio „o 0|57/,0|0 de ^^ ^ ^ .^^
Novamente às cond.cionantes da LP „• 255/2007, ocumprimento dos condicionante, dessa
l.cença foram analisado pelo Parecer Técnico „• 047/2008 - COMOC/CGTMO/DIL,C/,BAMA
(cópia anexa).

2. Com relação às condicionantes das Licenças de Instalação n° 492/2008 e515/2008
lenho a.nformar que ocnpreendedor tem protocolado documentação relativa ao cumprimento
das cond.cionantes. Aeou.pe técnica de Hccnciamento desse cmpreend.mento encontra-se cm
processo de anál.se da documentação entregue, como também tem reatado vistorias técmeas
visando verificação ',„ ,„«, do atend.mento do condictonamento dessas licenças, (cóp.as dos
relatórios de Vistoria anexas)

Respeitosamente,

ro ^l)BWtb"BlgntHi
Diretor de LicenciamentoAmbierital

d: rtilir tTIMIK' riii|jretiidiiimih.^ Obrai Oiis \r\ix MmLT,•«liun Ofcm ,.(_MIT lil_ í,xMI> m|m„n tt,„d,,,„,„,„„ (N,
jrph
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Proc. 4tf\J<&
Rubr.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

JNSJJ.TjnOBRASILEIROpO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOSNATLJRAISRFNnvÁVFIR - |BAMA
Coordenação de Mineração e Obras Civis- COMOC

SCEN, Trecho 2.Ed. Sedeoo IBAMA, Bloco A, Brasilia/DF CEP 70818-900
Telefone: 61 3316.1098, Fax: 61 3307.1801

OFÍCIO Nu Jl^/ 2010 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

A Sua Senhoria o Senhor
Newton Viguetti
Gerente Geral de Meio Ambiente
Angio Ferrous - Minas Rio Mineração S.A.
Rua Gauicuí, 20-10° andar.
Beio Horizonte - bairro Coração de Jesus CEP: 30 380-380
Tel: (31) 3516-7356 Fax: (31) 3516-7179

Brasília^Sde março de 2010.

Assunto: Envio de documentação técnica relativa ao licenciamento do Mineroduto
Minas-Rio.

1. Envio, para conhecimento c providências, a seguinte documentação técnica relativa ao
licenciamento ambiental do Mineroduto Minas-Rio:

2. Relatórios das Vistorias realizadas ao empreendimento, em Agosto de 2009 e Marco de
2010, onde rcssalta-se que foram constatadas deficiências na sinalização de trânsito e
informativa adotada pelo empreendimento, entre outras inadequações, (cm anexo)

3. Informação Técnica n" 07/2010/NLA/SUPES/IBAMA-MG, relativa à Análise de Riscos
da Barragem de Emergência da EB2, onde, em suas Considerações Finais aponta providências a
serem tomadas para que a condicionante 2.6 da LI n° 610/2009 possa ser considerada atendida,
(em anexo)

4. Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com os técnicos desta
Coordenação de Mineração e Obras Civis, no telefone (61)3316-1098.

Atenciosamente,

-6'
JorgeJbffíz^firitfo -

Coorjié]tódc>r<iÍc Mineração cObras Civis

G^iliriCOMaOEinpTi.EiMirniiiilosiabias CivrsiMMX Mino rod uto^Oíi nolOI Aiinlo Qllvia de Rülaloliosc ínlT^nicd líim
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMO nü i * /2010- COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília, ^-cde fevereiro de 2010.

A: Chefe do Escritório Regional do IBAMA em Campos dos Goytacazes
Rosa Maria Wekid Castelo Branco

Assunto: Vistoria Técnica à instalação do mineroduto Minas-Rio

1. Informo que entre os dias 01.03.2010 e 05.03.2010, a equipe de

licenciamento do mineroduto Minas-Rio realizará vistoria à instalação do empreendimento.

2. Envio correspondência a este Escritório Regional para convidá-lo para

participação, em especial seu corpo técnico. A vistoria terá como objetivo a verificação da

adequação ambiental dos Canteiros de Obras e das Frentes de Serviço do empreendimento.

(Segue anexa a programação do evento.)

3. Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com os

técnicos desta Coordenação de Mineração e Obras Civis, no telefone: (61) 3316-1098.

Atenciosamente,

Carlos Romcro Martins

jiP Jf \j _rr Coordenador de Mineração e ObrasCivis - substituto

ry^;^\/.7l 7/i?

CiMÍIkíCOMOÍ :i-1npreendimiíiitos-.Obriis CivipMMX Mintroduu^McuuJlMtiiio convocação SUI'ES-MG_Vi5trjriii MAR lOlD.dnc Pájiina 3 <ic 3
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

Ao: Coordenador de Transportes, Mineração e Obras Civis

Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Prac... 4&\fpb_
Rubr.^

Nos termos da Informação Técnica n° 011/2010 NLA/SUPES/IBAMA/MG, às folhas

3058 a 3064 deste processo, que contém avaliação favorável ao deferimento de dois pleitos

do empreendedor, sendo o primeiro, de instalação de infra-estrutura de armazenamento e

abastecimento de combustíveis, em todos os Pátios de Tubos, compostas por tanques aéreos

de volumetria máxima de 15 m3 e o segundo, de ampliação de quatro Canteiros de Tubos,

para comportar serviços de concretagem e/ou curvamento dos tubos, do empreendimento

Mineroduto Minas-Rio, encaminho este processo à consideração superior.

Informo que, anexa a este, se encontra a minuta da Licença de Instalação n° 492/2008

retificada, sugerida na Informação Técnica acima mencionada. Informo também que foram

adicionadas como condicionantes da Licença, as recomendações constantes na mesma.

Informo, por fim, que os dados de propriedade do empreendimento, utilizados na

minuta da Licença, correspondem aos dados atualizados, disponibilizados pelo representante

do empreendedor, através do ofício AFB-EXT 319/2009, protocolado nesse Ibama Sede cm

29.12.2009, sob o n° 14.601 DILIC/IBAMA, encontrado às folhas 3012 a 3033 deste

processo e aos dados referentes ao empreendimento, disponíveis no sistema do Cadastro

Técnico Federal.

Em, 31 de março de 2010

Taga-
dlstaAro^rifal-Mat. 1510232

TMOI DIUC /IBAMA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Ao: Coordenador deTransportes, Mineração e Obras Civis
Jorge Luiz Britto Cunha Reis _______

Nos termos da Informação Técnica n° 011/2010 NLA/SUPES/IBAMA/MG, às folhas
3058 a3064 deste processo, que contém avaliação favorável ao deferimento de dois pleitos
do empreendedor, sendo o primeiro, de instalação de infra-estrutura de armazenamento e
abastecimento de combustíveis, em todos os Pátios de Tubos, compostas por tanques aéreos
de volumetria máxima de 15 m3 e o segundo, de ampliação de quatro Canteiros de Tubos,
para comportar serviços de concretagem e/ou curvamento dos tubos, do empreendimento
Mineroduto Minas-Rio, encaminho este processo à consideração superior.

Informo que, anexa aeste, se encontra aminuta da Licença de Instalação n° 492/2008
retificada, sugerida na Informação Técnica acima mencionada. Informo também que foram
adicionadas como condicionantes da Licença, as recomendações constantes na mesma.

Informo, por fim, que os dados de propriedade do empreendimento, utilizados na
minuta da Licença, correspondem aos dados atualizados, disponibilizados pelo representante

do empreendedor, através do oficio AFB-EXT 319/2009, protocolado nesse Ibama Sede em
29.12.2009, sob o n° 14.601 DILIC/IBAMA, encontrado às folhas 3012 a 3033 deste
processo e aos dados referentes ao empreendimento, disponíveis no sistema do Cadastro

Técnico Federal. _ _ ——— — — —

Km, 31 He março de 2010

at 1510232

fÜILICf IBAMA—
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTOBRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

Interessado: Anglus Ferrous Minas - Rio Mineração S.A...
Assunto: Processo Ibama n° 02001.000469/2006-68

DESPACHO

Senhor Coordenador da CGTMO:

Estando de acordo com o despacho as folhas 3100 e da Informação
Técnica NLA/Supes/ IBAMA/MG N°11/2010, solicito sua apreciação sobre a da
retificação da licença de Instalação N° 4922008, para a Anglus Ferrous Minas -
Rio Mineração S.A. Trata-se da ampliação de 4 canteiros de tubos e instalação
de infra-estrutura de armazenamento abastecimento de combustíveis em todos

os pátios, no estado de Minas Gerais e Rio de Janeiro.

A consideração superior

Brasília, 1 de abril de 2010.

Jorge.-Jíuiz Britto CunháRéis''
7

Coordenador-da COMOC
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CGTMO/DIUC/IBAMA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Ao Diretor de Licenciamento Ambiental

Senhor Diretor,

Encaminho o Informação Técnica n° 11/2010 NLA/SUPES/IBAMA/MG,
referente à emissão da retificação da Licença de Instalação n° 492/2008, para a Anglo
Ferrous Minas Rio Mineração S/A., referente à ampliação de 4 ( quatro) canteiros de
tubos e instalação de infra-estrutura de armazenamento abastecimento de
combustíveis em todos os pátios, em Minas Gerais/MG e Rio de Janeiro/RJ.

Coordena

Senhor Presidente,

Audusto-DTFránco Ribeiro
djg Transporte/Mineração e Obras Civis

ITMO/DILIC/IBAMA

Em Ori 107/ IZ&/0

Recomendo a emissão da Licença de Instalação n° 492/2008 (retificação), para
a Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração, trata-se da ampliação de 4 {quatro) canteiros
de tubos e instalação de infra-estrutura de armazenamento abastecimento de
combustíveis em todos os pátios, de acordo com os termos da Informação Técnica n°
11/2010 NLA/SUPES/IBAMA/MG.

Rèarõ~AU?erto tsij;
Diretor de Licenciamento Ambiental

DILIC/IBAMA

Em <té~l &fy I 3Q/Q
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Proc. 02001.000469/2006-68

Rubr. <

SETIVIfO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 16 dias do mês de junho do ano de dois mil e nove, lavro o
presente termo de Encerramento do Volume XVII do Processo N°
02001.000469/2006-68, referente ao Licenciamento Ambiental do
Mineroduto Minas-Rio, o qual finaliza com a folha n°. 3104.

Braga
MaL' 1510232

7CGTMO/ DIUC /IBAMA
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